
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 243, DE 2022 
(Do Poder Executivo) 

MSC 735/2022 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 5.142, de 27 de setembro de 2019, que 
outorga permissão à Fundação Riachão da Lagoa Nova para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no 
município de Capistrano, Estado do Ceará. 

(ÀS COMISSÕES DE COMUNICAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, 
RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À 
APRECIAÇÃO CONCLUSIVA (PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº 735 

 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhados de Exposições de 

Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, Portarias que outorgam permissão, 

para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 

sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativo, conforme os seguintes 

atos: 

 

1. Portaria nº 117, de 21 de fevereiro de 2014 - Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia do Norte de Minas Gerais - Campus Januária, no município de Januária - 

MG; 

2. Portaria nº 2.060, de 14 de maio de 2015 - Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia de Minas Gerais, no município de Governador Valadares - MG; 

3. Portaria nº 5.048, de 3 de novembro de 2015 - Fundação Francisco Rodrigues 

Sancho, no município de Barra do Corda - MA; 

4. Portaria nº 6.124, de 10 de novembro de 2015 - Assembleia Legislativa do 

Estado do Amazonas, no município de Careiro - AM; 

5. Portaria nº 559, de 11 de abril de 2016 - Estado da Bahia – Secretaria de 

Comunicação Social do Estado da Bahia, no município de Itapetinga - BA; 

6. Portaria nº 1.778, de 11 de abril de 2016 - Universidade Federal de Minas 

Gerais (UFMG), no município de Montes Claros - MG; 

7. Portaria nº 6.123, de 11 de maio de 2016 - Faculdades Integradas de Três 

Lagoas, no município de Três Lagoas - MS; 

8. Portaria nº 245, de 12 de abril de 2017 - Universidade Federal de Uberlândia, 

no município de Monte Carmelo - MG; 

9. Portaria nº 1.165, de 12 de abril de 2017 - Instituto de Radiodifusão Educativa 

da Bahia (IRDEB), no município de Porto Seguro - BA; 



2 

 

10. Portaria nº 1.415, de 12 de abril de 2017 - Instituto de Radiodifusão Educativa 

da Bahia (IRDEB), no município de Serrinha - BA; 

11. Portaria nº 1.430, de 12 de abril de 2017 - Instituto de Radiodifusão Educativa 

da Bahia (IRDEB), no município de Senhor do Bonfim - BA; 

12. Portaria nº 3.841, de 28 de setembro de 2017 - Instituto de Radiodifusão 

Educativa da Bahia (IRDEB), no município de Paulo Afonso - BA; 

13. Portaria nº 6.308, de 20 de dezembro de 2017 - Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, no município de Guarabira - PB; 

14. Portaria nº 4.410, de 28 de setembro de 2018 - Fundação Cultural Francisco 

e Clara de Assis, no município de Nova Venécia - ES; 

15. Portaria nº 4.411, de 28 de setembro de 2018 - Universidade Federal de 

Alagoas - UFAL, no município de Santana do Ipanema - AL; 

16. Portaria nº 3.515, de 30 de julho de 2019 - Fundação Educativa e Cultural 

Concórdia de São Benedito, no município de São Benedito - CE; 

17. Portaria nº 5.142, de 27 de setembro de 2019 - Fundação Riachão da Lagoa 

Nova, no município de Capistrano - CE; 

18. Portaria nº 1.004, de 7 de outubro de 2020 - Fundação Cultural Plácido Gurgel 

Nogueira, no município de Paracuru - CE; 

19. Portaria nº 6.527, de 10 de fevereiro de 2020 - Fundação Universidade 

Federal de São João Del Rei, no município de São João Del Rei - MG. 

20. Portaria nº 4.355, de 21 de dezembro de 2021 - Fundação Cultural de 

Conselheiro Pena, no município de Resplendor - MG; 

21. Portaria nº 4.609, de 8 de fevereiro de 2022 - Fundação Cultural Aparecida 

do Carmo da Silva, no município de Jacutinga - MG; 

22. Portaria nº 4.610, de 8 de fevereiro de 2022 - Fundação Cultura Solidária, no 

município de Araxá - MG; 

23. Portaria nº 4.837, de 25 de fevereiro de 2022 - Fundação Educativa e Cultural 

Caririense, no município de Coreaú - CE; 

24. Portaria nº 4.853, de 28 de fevereiro de 2022 - Fundação Cultura Solidária, 

no município de Barra do Choça - BA; 

25. Portaria nº 4.854, de 28 de fevereiro de 2022 - Fundação Educativa e Cultural 

Caririense, no município de Farias Brito - CE; 
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26. Portaria nº 4.858, de 28 de fevereiro de 2022 - Fundação Educativa e Cultural 

Caririense, no município de Brejo Santo - CE. 

27. Portaria nº 5.397, de 26 de abril 2022 - Fundação Brasil Ecoar, no município 

de Itabuna – BA; e 

28. Portaria nº 7.180, de 17 de outubro de 2022 - Fundação Cultural e Assistencial 

Recuperando Vidas, no município de Guarujá - SP. 

 

 

Brasília, 26 de dezembro de 2022. 



 

EM nº 00241/2021 MCOM 
  

Brasília, 10 de Setembro de 2021 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho ao Senhor o processo administrativo nº 53900.076445/2015-78, relativo a 
procedimento de seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Capistrano, estado do Ceará, por 
meio do canal 224E, constante do Edital nº 78/2015/SEI-MC, de 23 de outubro de 2015, publicado 
no Diário Oficial da União de 26 de outubro de 2015, cujo objeto foi adjudicado à FUNDAÇÃO 
RIACHÃO DA LAGOA NOVA, CNPJ nº 07.863.774/0001-95, por intermédio do Despacho nº 771, 
de 05 de maio de 2016, publicado no Diário Oficial da União de 09 de maio de 2016, em 
conformidade com a Portaria nº 4.335/2015/SEI-MC, de 17 de setembro de 2015, publicada no Diário 
Oficial da União de 21 de setembro de 2015, e Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018, publicada 
no Diário Oficial da União em 21 de junho de 2018. 

 

2.                Sobre o assunto em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da documentação 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área técnica deste 
Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 9699/2019/SEI-MCTIC, de modo favorável à 
outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica deste Ministério, por intermédio de seu Parecer 
Jurídico nº 00512/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, também apresentou considerações 
favoráveis. 

 

3.                Com base nesses posicionamentos, fora expedida a Portaria nº 5.142/2019/SEI-MCTIC, 
de 27 de setembro de 2019, publicada no Diário Oficial da União de 02 de outubro de 2019, que 
outorgou, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Capistrano, estado do 
Ceará. 

 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente 
processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor 
do §3º do art. 223 da Constituição Federal, para onde solicito seja encaminhado o referido ato, 
acompanhado do processo correspondente. 

Respeitosamente, 



 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152019100200034
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PORTARIA Nº 5.136, DE 30 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53710.000056/1999 e nº 53900.047721/2015-91, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de maio de 2016, a
autorização outorgada à Associação Alvarenguense Cultural Comunitária de Radiodifusão,
inscrita no CNPJ nº 02.917.604/0001-22, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Alvarenga, estado de Minas
Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.137, DE 30 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53640.001289/1998 e nº 53900.046417/2015-26, resolve

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de maio de 2016, a
autorização outorgada à Associação de Desenvolvimento Cultural e Comunitário dos
Produtores Rurais de Piritiba, inscrita no CNPJ nº 02.691.464/0001-17, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Piritiba,
estado da Bahia.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.138, DE 30 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53000.009033/2003 e nº 53900.046121/2016-96, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de abril de 2017, a
autorização outorgada à Associação Barreirense de Cultura e Comunicação Social, inscrita
no CNPJ nº 05.637.763/0001-61, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Novo Barreiro, estado do Rio Grande do Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.139, DE 30 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 9º, inciso II, e
no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 53900.011888/2016-02, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação de Radiodifusão Comunitária de
Ipecaetá, CNPJ nº 20.414.086/0001-06, cuja sede se situa na Rua Possidônio, nº 115,
Centro, na localidade de Ipecaetá, Estado da Bahia, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando
o canal 200, cuja frequência é de 87,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.141, DE 30 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 9º, inciso
II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
01250.028773/2018-17, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária, Cultural dos Sítios
Bonita, Tamboril e São Félix, CNPJ nº 27.666.140/0001-50, cuja sede se situa no Sítio
Bonita, s/nº, Zona Rural, na localidade de Assaré, Estado do Ceará, para executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, utilizando o canal 290, cuja frequência é de 105,9 MHz.

PORTARIA Nº 5.142, DE 27 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º
do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31
de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 16 de janeiro de
2012, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº
53900.076445/2015-78 relacionado ao Processo nº 53900.055676/2015-48, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à FUNDAÇÃO RIACHÃO DA LAGOA NOVA, CNPJ
nº 07.863.774/0001-95, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Capistrano, estado do Ceará, por meio do
canal 224E, aprovando, ainda, o local de instalação da estação e a utilização dos
equipamentos.

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pela Lei nº 4.117, de
27 de agosto de 1962 - Código Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes,
pelos seus regulamentos e pelas obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º As principais obrigações a serem cumpridas pela permissionária
serão objeto do contrato de permissão da outorga, assinado pela entidade, nos termos
da legislação vigente.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.194, DE 1º DE OUTUBRO DE 2019

Reconhecimento de bem desenvolvido no País, de
acordo com o art. 3º da Lei nº 8.248, de 23 de
outubro de 1991, e art. 7º do Decreto nº 5.906, de
26 de setembro de 2006.

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos
II e IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no art. 3º da Lei nº 8.248, de
1991, e art. 7º do Decreto nº 5.906, de 2006, resolve:

Art. 1º Reconhecer, conforme consta do Processo MCTIC nº
01250.007948/2019-25, de 18 de fevereiro de 2019, que o produto, e respectivos modelos
descritos abaixo, desenvolvido pela empresa Incontrol Controles Industriais Ltda., inscrita
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o nº
04.702.978/0001-56, atende à condição de bem de informática e automação, desenvolvido
no País, nos termos e para os fins estabelecidos na Portaria MCT nº 950, de 12 de
dezembro de 2006:

Produto: Inversor de frequência para variação de velocidade de motores
elétricos de corrente alternada, baseado em técnica digital.

Modelos: XF2-05-1P1; XF2-05-1P2; XF2-10-1P1; XF2-10-1P2; XF2-15-1P2; XF2-20-
1P2; XF2-30-1P2; XF2-30-3P2; XF2-30-3P3; XF2-50-3P2; XF2-50-3P3; XF2-75-3P2; XF2-75-
3P3; XF2-100-3P2; XF2-100-3P3.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CÉSAR PONTES

SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

PORTARIA Nº 3.759, DE 18 DE SETEMBRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 73,
inciso XVII do Anexo XI da Portaria nº 217, de 25 de janeiro de 2019, publicada no Diário Oficial
da União de 28 de janeiro de 2019, considerando o Processo Administrativo nº
01250.033280/2019-71, resolve:

Art. 1º Autorizar a Comunidade dos Amigos de Santa Adélia, a transferir o local de
instalação do sistema irradiante da Rua São Paulo, n° 183 - Jardim Paulista para a Rua 22 de
Março - Centro, na localidade de Santa Adélia / SP. A entidade foi autorizada pela Portaria de
Autorização n° 699 / 2003 publicada no Diário Oficial da União em 15 de dezembro de 2003, a
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. O referido ato de autorização foi deliberado
pelo Congresso Nacional, conforme Decreto Legislativo nº 916 / 2005, publicado no Diário
Oficial da União em 16 de setembro de 2005, conforme consta nos autos do Processo de
Autorização n° 53830.001791/1998.

Parágrafo único. O sistema irradiante da estação transmissora da entidade, em
razão do disposto no caput, localizar-se-á nas coordenadas geográficas com latitude em
21°14'33"S e longitude 48°48'27"W.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIAS DE 5 DE SETEMBRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, em especial o disposto no Anexo XI, inciso XVII do art. 73 do Regimento Interno da
Secretaria de Radiodifusão, aprovado pela Portaria MCTIC nº 217, de 25/01/2019, e tendo em vista o que consta no processo abaixo, resolve:

Art. 1º Conhecer e dar provimento parcial ao recurso administrativo da entidade abaixo relacionada, bem como alterar o valor da multa ou alterar a penalidade de suspensão em multa.
Art. 2º Revogar a Portaria nº 2666/2016/SEI-MCTIC, de 04 de novembro de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 11 de novembro de 2016, do processo nª

53504.008949/2012-95.
Art.3º Estas Portarias entram em vigor na data de suas publicações.

. N° do Processo Entidade Serviço Município UF Sanção Valor (R$) Enquadramento Legal
Reconsideração/Recurso

Portaria Embasamento da
Portaria de Multa

. 53000.038320/2012 Associação Comunitária De
Comunicação E Cultura
Compromisso Com A Verdade E A
Vida

R A D CO M Cosmópolis SP Multa 1.301,76 Art. 16 (in fine) c/c art. 21,
IV da Lei n° 9.612/05 e art.
40, VII do Decreto nº

2.615/98.

Portaria n° 4363,
de 05/09/2019

Portaria nº 112/2013
Portaria nº 858/2008
Portaria nº 562/2011

. 53504.008949/2012 Rádio Eldorado Ltda RTV Mogi das
Cruzes

SP Multa 1.999,07 Art. 46, I, do Decreto nº
5.371/05

Portaria n° 4364,
de 05/09/2019

Portaria nº 112/2013
Portaria nº 562/2011

ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL

PORTARIAS DE 9 DE SETEMBRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, em especial o disposto no Anexo XI, inciso XVII do art. 73 do Regimento Interno da
Secretaria de Radiodifusão, aprovado pela Portaria MCTIC nº 217, de 25/01/2019, e tendo em vista o que consta no processo abaixo, resolve:

Art. 1º Conhecer e dar provimento ou provimento parcial ao recurso administrativo das entidades abaixo relacionadas, bem como alterar o valor da multa ou alterar a penalidade
de suspensão em multa.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 19509/2021/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo
nº 53900.076445/2015-78.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminho a Vossa Senhoria o presente processo que trata de outorga
de autorização de radiodifusão para conhecimento e providências subsequentes.

 

Atenciosamente,

 

MARCUS BARBOSA
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius Queiroz
Barbosa, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 10/09/2021,
às 19:03 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8100921 e o código CRC B7FA3BDB.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 19509/2021/MCOM -  Processo
nº 53900.076445/2015-78 - Nº SEI: 8100921

Ofício 19509 (8100921)         SEI 53900.076445/2015-78 / pg. 80



INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

53900.076445/2015-78

Interessado: Fundação Riachão da Lagoa Nova

Setor: SEORE

CNPJ: 07.863.774/0001-95

Serviço: FME

FISTEL: 4383325

UF: Ceará

Localidade: Capistrano

Tipo: Permissão Frequência Modulada Educativa

Número do
Tipo:

424

Documentos
Restritos:

-  

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária

418 Concessão - Rádio Ondas Curtas

419 Concessão - Rádio Ondas Médias

420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa

421 Concessão Rádio Ondas Tropicais

422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens

423 Concessão TV Educativa

627 Perempção de Rádio/TV

424 Permissão Frequência Modulada Educativa

425 Permissão Rádio Frequência Modulada

426 Permissão Rádio Ondas Médias Local

427 Renovação Rádio Comunitária

428 Renovação Rádio Frequência Modulada

429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa

430 Renovação Rádio Ondas Curtas
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431 Renovação Rádio Ondas Médias

433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa

432 Renovação Rádio Ondas Médias Local

434 Renovação Rádio Ondas Tropicais

436 Renovação TV Educativa

435 Renovação TV Sons e Imagens

628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV

629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico-Administrativo, em 05/07/2019, às 15:11 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4383350 e o código CRC 5C964234.

Referência: Processo nº 53900.076445/2015-78 SEI nº 4383350
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 Tela Inicial  Resultado da Consulta    

  Consulta Geral

  Critérios da Pesquisa

Ordenado por:   UFMunicipio

Situação:   0

Serviço:   0

CNPJ:  07863774000195

  Resultado

NENHUM REGISTRO ENCONTRADO!

   

SRD »» Consultas »» Geral    menu   ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/TelaListagem.asp

1 de 1 10/02/2016 10:53
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CHECKLIST
 

Análise Documental para Habilitação de Pessoas Jurídicas de Direito
Privado – Fundações de Direito Privado

Serviço de Radiodifusão com Fins Exclusivamente Educativos

 

Processo nº: 53900.076445/2015-78

Interessado: Fundação Riachão da Lagoa Nova

CNPJ: 07.863.774/0001-95

Localidade: Capistrano/CE

Serviço: Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos - FME

Canal: 224E

Edital de Seleção Pública nº 78/2015/SEI-MC de 23 de outubro de 2015

Data de publicação do Edital de Seleção Pública: 26/10/2015

Data de vencimento do prazo para a postagem ou protocolo das propostas:
12/01/2016

Data do protocolo desta proposta: 27/12/2015

Requerimento tempestivo? (x) Sim   (  ) Não

Entidade possui outorga para executar o mesmo tipo de serviço pretendido na
localidade objeto da concessão ou permissão?

(  ) Sim   (x) Não

 

 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO DE FUNDAÇÃO DE
DIREITO PRIVADO

OBSERVAÇÕES

QUANTO À ENTIDADE INTERESSADA

a) Requerimento ao (à) Secretário (a) de Serviços de Comunicação Eletrônica do
Ministério das Comunicações, nos moldes do modelo constante do Anexo III,
contendo as declarações que:

Os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados,
em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, em
qualquer dos ilícitos indicados no art. 1º, inciso I, alíneas "e", "g", "h", "j", "l", "n",
"o" e "p" da Lei Complementar nº 64/1990 - Lei da Ficha Limpa;

Nenhum dos dirigentes da entidade participa da direção de outras entidades
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na localidade objeto da
concessão ou permissão pretendida, nem de outras entidades de radiodifusão,
em municípios diversos, em excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-
Lei nº 236, de 1967;

Nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que
lhe assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra
foro especial.

Ok
Pág. 01-04 da Petição

(0899504)

b) Estatuto Social atualizado devidamente registrado no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas e aprovado pelo Ministério Público, no qual se constate que, na
data da publicação do edital, a entidade já havia sido instituída há mais de um
ano;

Ok
Estatuto: Pág. 06-14

e 15-27 da Petição
(0899504)

Parecer MP:  Pág.
35 da Petição

(0899504)
 

2005
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c) Ato de nomeação ou eleição dos dirigentes, devidamente registrado no Cartório
de Registro de Pessoas Jurídicas;

Ok
Pág. 29-33 da Petição

(0899504)

d) Instrumento jurídico, firmado com uma única instituição de ensino superior,
que garanta o fornecimento de suporte pedagógico e técnico à edição de programas
voltados exclusivamente para a educação;

Ok
Pág. 37-50 da Petição

(0899504)
Universidade Federal

do Ceará - UFC.

e) Prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos de
todos dirigentes da entidade, mediante a apresentação de certidão de nascimento
ou casamento, certificado de reservista, cédula de identidade, certificado de
naturalização expedido há mais de dez anos, carteira profissional, carteira de
Trabalho e Previdência Social (CTPS), ou passaporte.

Ok
Pág. 70-74 da Petição

(0899504)
Diretoria Executiva.

DE PROPONENTE EXECUTANTE DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO

a) Caso seja contemplada com a outorga, a interessada excede ou venha a exceder
os limites previstos pelo artigo 12, do Decreto-Lei nº 236/67 ?

Não se aplica
Anexo SRD
(0958634)

 
Proposta ou documentação de habilitação apresentada de acordo com o

previsto na Portaria nº 4.335/2015 e Edital de Seleção Pública nº nº 78/2015?
(x) Sim, habilitada  (  ) Não, inabilitada

 

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota, Técnico
de Nível Superior, em 10/02/2016, às 11:27, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0958635 e o código CRC BE5C84DE.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

NOTA TÉCNICA Nº 2310/2016/SEI-MC

Referência: Processo nº 53900.076445/2015-78 apenso/relacionado ao
Processo nº 53900.055676/2015-48.

Assunto: Análise Inicial de proposta de pessoa jurídica de direito privado
(fundações de direito privado) com vistas à obtenção de outorga de
Serviço de Radiodifusão com fins exclusivamente educativos - Proposta
Habilitada e Pleito Deferido.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

EDITAL Nº: 78/2015/SEI-MC Data de publicação: 26/10/2015

Interessado: FUNDAÇÃO RIACHÃO DA LAGOA NOVA CNPJ: 07.863.774/0001-95

Município/UF: Capistrano/CE Serviço: FME

Data de vencimento do prazo para o protocolo para apresentação dos documentos: 12/01/2016

Data de postagem desta proposta: 27/12/2015 Canal: 224E

Requerimento tempestivo? (x) sim   (  ) não

 

ANÁLISE

2.            Visando o prosseguimento do feito, procedeu-se à conferência e
análise da documentação apresentada pela proponente, em consonância com o
disposto no artigo 15 da Portaria nº 4.335/2015/SEI-MC, de 17 de setembro de
2015, publicada no DOU de 21 de setembro de 2015, conforme Checklist em
anexo (0958635).

3.      Concluída a análise, verificou-se que a proposta atende às exigências
estabelecidas pela referida Portaria, bem como pelo correspondente Edital de
Seleção Pública.

4.            Ressalta-se que a entidade interessada não possui outorga para
executar o mesmo tipo de serviço pretendido na localidade objeto da permissão,
bem como não excede os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28
de fevereiro de 1967.

CONCLUSÃO

5.            Diante do exposto, conforme apresentado nos itens
acima, opinamos:

a. pela habilitação da proposta ora em análise e o consequente
deferimento do pleito;

b. pelo registro dessa informação na Nota Técnica relativa ao
resultado preliminar obtido no processo de seleção em
questão;

c. pelo registro desta informação no Edital de Resultado
Preliminar o qual deverá ser publicado no Diário Oficial da
União, facultando às entidades a interposição de um único
recurso relativo às fases de classificação e habilitação, no
prazo de trinta dias a contar da referida publicação;

d. pelo encaminhamento de cópia desta Nota Técnica à
interessada, com vistas à comunicação do resultado da análise
da proposta apresentada.

 

À consideração superior.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Octavio Penna Pieranti,
Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 10/02/2016, às 18:11, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis
Junior, Coordenador do Subgrupo Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 10/02/2016, às 18:21, conforme art. 3º, III,
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"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota, Técnico
de Nível Superior, em 11/02/2016, às 08:56, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Nedio Antônio Valduga,
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de
Serviços de Comunicação Eletrônica, em 11/02/2016, às 18:12,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1260001

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0958640 e o código CRC D0B460BE.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3º andar, sala 301 Oeste

70044-900 – Brasília – DF
2027-6890

Ofício nº 3468/2016/SEI-MC

Ao Senhor
FRANCISCO ADALBERTO CORREA LIMA
Representante Legal da Fundação Riachão da Lagoa Nova
 

 

 

Assunto: Processo de Seleção para outorga de Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no
município de Capistrano/CE - Processo nº 53900.076445/2015-
78, apenso/relacionado ao Processo nº 53900.055676/2015-48.

 

 

   Senhor Representante Legal,

 

1.            Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da  NOTA TÉCNICA Nº 2310/2016/SEI-MC,
com vistas à comunicação do resultado preliminar da análise da proposta dessa
entidade.

 

2.      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de trinta dias, contado da
data de recebimento deste ofício, para que essa entidade, caso discorde da
decisão, apresente recurso, fazendo constar, obrigatoriamente, referência aos
números deste ofício e dos processos em referência.

 

  Atenciosamente,

 

 

COMUNICADO IMPORTANTE
 

Como parte dos esforços do Ministério das Comunicações para
aperfeiçoar os serviços prestados a seu público-alvo, oferecendo maior agilidade,
economia e comodidade aos seus usuários, comunicamos que, desde o dia 30
de junho de 2015, o Protocolo Central deste Ministério não recebe mais
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documentos enviados por meio físico, seja em balcão ou por via postal, exceção
feita às hipóteses referidas no art. 1º da Portaria nº 4.124, de 30 de dezembro de
2014, e no art. 1º da Portaria nº 2.764, de 30 de junho de 2015. Deste modo, todos
os documentos, inclusive respostas e novas solicitações, deverão ser
encaminhados exclusivamente por meio eletrônico, através do sistema
eletrônico do CADSEI.

Diante do exposto, solicitamos que, caso ainda não tenha realizado o
cadastro, Vossa Senhoria o realize o quanto antes, através do botão de cadastro
disponível no link http://www.mc.gov.br/sei/cadsei.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Octavio Penna Pieranti,
Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 10/02/2016, às 18:11, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0958642 e o código CRC 7047EB56.
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Correspondência Eletrônica - 0969980

Data de Envio: 
  16/02/2016 17:35:49

De: 
  MC/SDEDU (SEI-MC) <sdedu.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    programadorochinha@gmail.com

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial Ministério das Comunicações.

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.076445/2015-78

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Nota_Tecnica_0958640.html
    Oficio_0958642.html
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ANEXO

ENTIDADE TIPO PROCESSO CLASSIFICAÇÃO SITUAÇÃO

Fundação Brasil Ecoar III 5 3 9 0 0 . 0 7 6 4 11 / 2 0 1 5 - 8 3 1º lugar Fundação sem sede na localidade, nos termos do art. 18, IV da Portaria 4.335/2015

Fundação Cultura Solidária III 5 3 9 0 0 . 0 7 7 11 9 / 2 0 1 5 - 8 8 Desconsiderada Fundação sem sede na localidade, nos termos do art. 18, IV da Portaria 4.335/2015

Fundação Regional de Radiodifusão Educativa III 53900.067418/2015-12 Desconsiderada Fundação sem sede na localidade, nos termos do art.18, IV da Portaria 4.335/2015

Fundação Cultural Anhanguera III 53900.076812/2015-33 Desconsiderada Fundação sem sede na localidade, nos termos do art.18, IV da Portaria 4.335/2015

Fundação Educacional e Cultural Art III 53900.001209/2016-89 Desconsiderada Fundação sem sede na localidade,nos termos do art.18, IV da Portaria 4.335/2015

Fundação Mamãe África de Caravelas III 53900.002473/2016-30 Desconsiderada Fundação sem sede na localidade, nos termos do art.18, IV da Portaria 4.335/2015

Fundação Zeca Jatobá III 5 3 9 0 0 . 0 0 2 1 4 9 / 2 0 1 6 - 11 Desconsiderada Fundação sem sede na localidade, nos termos do art.18, IV da Portaria 4.335/2015

Instituto de Ensino Superior Blauro Cardoso de
Mattos

II 53900.071690/2015-99 Desconsiderada Instituição de Ensino Superior sem sede na localidade, nos termos do art. 18, II, da Por-
taria 4.335/2015

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Instituição de Educação Superior conforme art. 14, inciso II da Portaria nº 4.335/2015; III - Pessoa Jurídica de Natureza Privada, conforme art. 14, inciso

III da Portaria nº 4.335/2015.

EDITAL Nº 52/2016/SEI-MC

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO, no uso de suas atribuições, considerando o disposto da Portaria nº 4.355/2015, publicada no DOU de 21 de setembro de
2015, bem como o que consta do Processo nº 53900.055773/2015-31, que trata da seleção pública para a obtenção de outorga para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Petrolina/PE, referente ao Edital de Seleção Pública nº 78/2015/SEI-MC, publicado no DOU de 26 de outubro de 2015, resolve:

Art. 1º Tornar público o resultado preliminar do processo de seleção, na forma do Anexo, e conceder aos interessados o prazo improrrogável de trinta dias, contado da data da publicação deste Edital, para
a apresentação de recurso a este Ministério, fazendo referência, obrigatoriamente, ao respectivo número do processo e ao Edital de Seleção Pública acima mencionado.

NEDIO ANTÔNIO VALDUGA

ANEXO

ENTIDADE TIPO PROCESSO CLASSIFICAÇÃO SITUAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO VALE DO SÃO FRANCISCO - UNIVASF I 5 3 9 0 0 . 0 6 9 2 9 2 / 2 0 1 5 - 11 1º lugar Universidade Federal com sede na localida-

de.
FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II II 53900.064655/2015-13 Desconsiderada Pessoa Jurídica de Direito Privado.
FUNDAÇÃO REGIONAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA II 53900.067474/2015-49 Desconsiderada Pessoa Jurídica de Direito Privado.
FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL, EDUCACIONAL E CULTURAL DE PETROLI-

NA
II 5 3 9 0 0 . 0 7 3 1 7 0 / 2 0 1 5 - 11 Desconsiderada Pessoa Jurídica de Direito Privado.

CENECT - CENTRO INTEGRADO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLO-
GIA LTDA

II 53900.074786/2015-17 Desconsiderada Pessoa Jurídica de Direito Privado.

FUNDAÇÃO JOSÉ FRANCISCO FILHO II 53900.076673/2015-48 Desconsiderada Pessoa Jurídica de Direito Privado.
FUNDAÇÃO CULTURA SOLIDARIA II 53900.077098/2015-09 Desconsiderada Pessoa Jurídica de Direito Privado.
FUNDAÇÃO BRASIL ECOAR II 53900.076354/2015-32 Desconsiderada Pessoa Jurídica de Direito Privado.
FUNDAÇÃO EVANGÉLICA TRINDADE II 53900.076878/2015-23 Desconsiderada Pessoa Jurídica de Direito Privado.
FUNDAÇÃO CULTURAL E ASSISTENCIAL RECUPERANDO VIDAS II 53900.077106/2015-17 Desconsiderada Pessoa Jurídica de Direito Privado.
FUNDAÇÃO CULTURAL PORTAL DA COMUNICAÇÃO II 53900.002023/2016-47 Desconsiderada Pessoa Jurídica de Direito Privado.
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL RIO ONDAS II 53900.002170/2016-17 Desconsiderada Pessoa Jurídica de Direito Privado.
FUNDAÇÃO ZECA JATOBÁ II 53900.002176/2016-94 Desconsiderada Pessoa Jurídica de Direito Privado.

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Instituição de Educação Superior conforme art. 14, inciso II da Portaria nº 4.335/2015; III - Pessoa Jurídica de Natureza Privada, conforme art. 14, inciso

III da Portaria nº 4.335/2015.

EDITAL Nº 53/2016/SEI-MC

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO, no uso de suas atribuições, considerando o disposto da Portaria nº 4.355/2015, publicada no DOU de 21 de setembro de
2015, bem como o que consta do Processo nº 53900.055762/2015-51, que trata da seleção pública para a obtenção de outorga para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de São José do Bonfim/PB, referente ao Edital de Seleção Pública nº 78/2015/SEI-MC, publicado no DOU de 26 de outubro de 2015, resolve:

Art. 1º Tornar público o resultado preliminar do processo de seleção, na forma do Anexo, e conceder aos interessados o prazo improrrogável de trinta dias, contado da data da publicação deste Edital, para
a apresentação de recurso a este Ministério, fazendo referência, obrigatoriamente, ao respectivo número do processo e ao Edital de Seleção Pública acima mencionado.

NEDIO ANTÔNIO VALDUGA

ANEXO

ENTIDADE TIPO PROCESSO CLASSIFICAÇÃO SITUAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA -

IFPB
I 53900.077036/2015-99 1º lugar Instituto Federal de Educação com sede na

localidade
FUNDAÇÃO BRASIL ECOAR II 53900.076400/2015-01 Desconsiderada Pessoa Jurídica de Direito Privado
FUNDAÇÃO CULTURA SOLIDARIA II 53900.077108/2015-06 Desconsiderada Pessoa Jurídica de Direito Privado
FUNDAÇÃO CULTURAL E ASSISTENCIAL RECUPERANDO VIDAS II 5 3 9 0 0 . 0 7 7 11 5 / 2 0 1 5 - 0 8 Desconsiderada Pessoa Jurídica de Direito Privado
FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA À INFÂNCIA E À MATERNIDADE

BRUNO DE ARAÚJO SAMPAIO
II 53900.001316/2016-15 Desconsiderada Pessoa Jurídica de Direito Privado

FUNDAÇÃO VIRGINIUS DA GAMA E MELO II 53900.006677/2016-40 Desconsiderada Pessoa Jurídica de Direito Privado

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Instituição de Educação Superior conforme art. 14, inciso II da Portaria nº 4.335/2015; III - Pessoa Jurídica de Natureza Privada, conforme art. 14, inciso

III da Portaria nº 4.335/2015.

EDITAL Nº 73/2016/SEI-MC

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO, no uso de suas atribuições, considerando o disposto da Portaria nº 4.355/2015, publicada no DOU de 21 de setembro de
2015, bem como o que consta do Processo nº 53900.055676/2015-48, que trata da seleção pública para a obtenção de outorga para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Capistrano/CE, referente ao Edital de Seleção Pública nº 78/2015/SEI-MC, publicado no DOU de 26 de outubro de 2015, resolve:

Art. 1º Tornar público o resultado preliminar do processo de seleção, na forma do Anexo, e conceder aos interessados o prazo improrrogável de trinta dias, contado da data da publicação deste Edital, para
a apresentação de recurso a este Ministério, fazendo referência, obrigatoriamente, ao respectivo número do processo e ao Edital de Seleção Pública acima mencionado.

NEDIO ANTÔNIO VALDUGA
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ANEXO

ENTIDADE TIPO PROCESSO CLASSIFICAÇÃO SITUAÇÃO

FUNDAÇÃO RIACHÃO DA LAGOA NOVA III 53900.076445/2015-78 1º lugar Fundação com sede na localidade e maior IGC, nos termos do art. 18, III da Portaria
4.335.

FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL CARI-
RIENSE

III 53900.077053/2015-26 Desconsiderada Fundação sem sede na localidade e segundo maior IGC, nos termos do art. 19, I da
Portaria 4.335.

FUNDAÇÃO CULTURAL FRANCISCA DE SOU-
SA LIMA

III 53900.075359/2015-48 Desconsiderada Fundação sem sede na localidade e terceiro maior IGC, nos termos do art. 19, I da
Portaria 4.335.

FUNDAÇÃO ATOS DE EDUCAÇÃO E CULTU-
RA

III 53900.076304/2015-55 Desconsiderada Fundação sem sede na localidade e entidade conveniada sem IGC.

FUNDAÇÃO CULTURAL ANDRADE PONTES III 53900.001654/2016-49 Desconsiderada Fundação sem sede na localidade e sem convênio.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPISTRANO I 53900.076891/2015-82 Desconsiderada Prefeitura Municipal da localidade, entretanto, desistente, conforme Processo nº
5 3 9 0 0 . 0 0 7 1 7 0 / 2 0 1 6 - 11 .

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Instituição de Educação Superior conforme art. 14, inciso II da Portaria nº 4.335/2015; III - Pessoa Jurídica de Natureza Privada, conforme art. 14, inciso
III da Portaria nº 4.335/2015

EDITAL Nº 85/2016/SEI-MC

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO, no uso de suas atribuições, considerando o disposto da Portaria nº 4.355/2015, publicada no DOU de 21 de setembro de
2015, bem como o que consta do Processo nº 53900.055659/2015-19, que trata da seleção pública para a obtenção de outorga para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Andorinha/BA, referente ao Edital de Seleção Pública nº 78/2015/SEI-MC, publicado no DOU de 26 de outubro de 2015, resolve:

Art. 1º Tornar público o resultado preliminar do processo de seleção, na forma do Anexo, e conceder aos interessados o prazo improrrogável de trinta dias, contado da data da publicação deste Edital, para
a apresentação de recurso a este Ministério, fazendo referência, obrigatoriamente, ao respectivo número do processo e ao Edital de Seleção Pública acima mencionado.

NEDIO ANTÔNIO VALDUGA

ANEXO

ENTIDADE TIPO PROCESSO CLASSIFICAÇÃO SITUAÇÃO

FUNDAÇÃO BRASIL ECOAR III 53900.076280/2015-34 1º lugar Fundação privada sem sede na localidade

FUNDAÇÃO CULTURA SOLIDÁRIA III 53900.076898/2015-02 Desconsiderada Fundação privada sem sede na localidade

FUNDAÇÃO ZECA JATOBA III 53900.002104/2016-47 Desconsiderada Fundação privada sem sede na localidade

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Instituição de Educação Superior conforme art. 14, inciso II da Portaria nº 4.335/2015; III - Pessoa Jurídica de Natureza Privada, conforme art. 14, inciso
III da Portaria nº 4.335/2015.

TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S/A
CNPJ/MF 00.336.701/0001-04

NIRE 5330000223/1

EXTRATOS DE CONTRATOS

Contrato nº. 10/2016/3700-TB
Data de Assinatura: 12/02/2016
Contratada: SYSTEM IT SOLUTIONS LTDA / CNPJ nº
05.704.797/0001-21
Vigência: 12.02.2016 a 11.02.2017
Objeto: Atualizaçãpo de licença de uso de software
Valor total: R$ 446.201,00 (quatrocentos e quarenta e seis mil, du-
zentos e um reais)
Fundamentação Legal: Lei nº 8666/1993, Lei nº 10520/2002, Decreto
nº 5450/2005, Decreto nº 7892/2013, Instrução Normativa SLTI nº
01/2010 e Instrução Normativa SLTI -MPOG nº 04/2014
Signatários: p/ Telebras: Henrique Primo Vieira (Gerente de Operação
e Manutenção) e Renato Vilela Barbosa(Gerente de Tecnologia da
Informação), p/ contratada: Geovana Fernanda Fernandes (represen-
tante legal)

Contrato nº.: 08/2016/3400-TB
Data de Assinatura: 29/01/2016
Contratada: PELTIER COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA / CNPJ:
62.743.539/0001-98
Vigência: de 29/01/2016 a 28/01/2018
Objeto: Implantação de projetos de fibra óptica da Rede Metropo-
litana na cidade de São Paulo - SP.
Valor total: R$ 348.142,20 (trezentos e quarenta e oito mil, cento e
quarenta e dois reais, vinte centavos)
Fundamentação Legal: Lei nº 8666/1993; Lei nº 10520/2002; Decreto
nº 5450/2005; Decreto nº 7892/2013
Signatários: p/ Telebrás: Emerson Baumgarten de Oliveira (gerente de
engenharia de redes de transporte) e Luiz Fernando dos Passos (ge-
rente de engenharia de redes de acesso), p/ Contratada: Mateus Fran-
cisco Jardim de Oliveira (procurador)

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo nº: 63/2016/-TB
Partes: TELEBRAS e ROSAS ADVOGADOS / CNPJ:
86.690.534/0001-02
Objeto: Defesa da tese de Ilegitimidade Passiva da Telebras perante o
STJ
Valor: R$ 1.325.234,68 (um milhão, trezentos e vinte e cinco mil,
duzentos e trinta e quatro reais e sessenta e oito centavos)
Fundamentação Legal: Inciso II, Artigo 25 da Lei nº 8666/1993,
Termo de Referência nº 17/2016/1200-TB, de 01/02/2016 e Parecer
Jurídico nº INT-54/2016/1200, de 12/02/2016
Reconhecido por Karina Macedo Marra - Gerente de Compras e
Contratos
Ratificado por Flavio Luiz Lammel - Diretor Administrativo-Finan-
ceiro e de Relações com Investidores

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 03/2015/2500-TB
Data de Assinatura: 08/02/2016
Contratada: QUÂNTICA EMPRESA DE CONSULTORIA E SER-
VIÇOS LTDA.
CNPJ/MF: 32.908.188/0001-67
Vigência: 08.02.2016 a 07.02.2017
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência por mais 12 (doze) meses,
contados a partir de 08/02/2016 e alteração do cronograma de de-
sembolso, conforme previsto no Contrato Original
Fundamentação Legal: Lei nº 8666/1993
Signatários: p/ Telebras: Mária Aparecida de Oliveira (Gerente de
Gestão de Pessoas) e Isabela Aquino Schneider (Gerente de Lo-
gística), p/ Contratada: Ney Pereira Villa (Sócio Diretor)

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 03/2015/2500-TB
Data de Assinatura: 08/02/2016
Contratada: QUÂNTICA EMPRESA DE CONSULTORIA E SER-
VIÇOS LTDA.
CNPJ/MF: 32.908.188/0001-67
Vigência: 08.02.2016 a 07.02.2017
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência por mais 12 (doze) meses,
contados a partir de 08/02/2016 e alteração do cronograma de de-
sembolso, conforme previsto no Contrato Original
Fundamentação Legal: Lei nº 8666/1993
Signatários: p/ Telebras: Mária Aparecida de Oliveira (Gerente de
Gestão de Pessoas) e Isabela Aquino Schneider (Gerente de Lo-
gística), p/ Contratada: Ney Pereira Villa (Sócio Diretor)

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Ficam os acionistas da Telecomunicações Brasileiras S.A. -
TELEBRÁS convocados para se reunirem em Assembleia Geral Ex-
traordinária, a ser realizada na sede da Companhia, sita no Setor
Comercial Sul - Quadra 09 - Bloco B - Edifício Parque Cidade
Corporate Torre B - 4º andar - sala 405B Brasília - DF, no dia 02 de
março de 2016, às 11:00 horas, para deliberarem sobre a seguinte
ordem do dia:

1) Proposta da Administração da Companhia de grupamento
de 118.442.718 ações nominativas escriturais, sem valor nominal, das
quais 97.439.719 ordinárias e 21.002.999 preferenciais, representa-
tivas do capital social, na proporção de 10 ações para 1 (uma) ação da
respectiva espécie, resultando em 11.844.270 ações nominativas es-
criturais, sem valor nominal, sendo 9.743.971 ações ordinárias e
2.100.299 ações preferenciais, nos termos do disposto no artigo 12,
da Lei 6.404/76, com a consequente alteração do caput do artigo 5º
do Estatuto Social da TELEBRÁS;

2) Alteração do artigo 5º do Estatuto Social, em decorrência
do grupamento de ações da Companhia;

3) Homologação da indicação de membro do Conselho de
Administração, nomeado na 405ª Reunião Ordinária do Conselho de
Administração, ad referendum da Assembleia Geral de Acionistas,
com mandato até a Assembleia Geral Ordinária de 2016;

4) Eleição de Membros do Conselho Fiscal, titulares e su-
plentes, representantes do acionista controlador, em decorrência de
substituição, com mandato até a Assembleia Geral Ordinária de
2016.

Os instrumentos de mandato deverão ser depositados na sede
social da Empresa, no Setor Comercial Sul - Quadra 09 - Bloco B -
Edifício Parque Cidade Corporate - Torre B - 3º andar - Brasília -

DF, na Assessoria de Relacionamento com o Mercado, com ante-
cedência de até 24 (vinte e quatro) horas do início de instalação da
Assembleia.

Os acionistas participantes da Custódia Fungível de Ações
Nominativas das Bolsas de Valores, que desejarem participar da As-
sembleia Geral Extraordinária deverão apresentar extrato fornecido
pelo custodiante, contendo sua posição acionária atualizada.

Brasília-DF, 11 de fevereiro de 2016
MAXIMILIANO SALVADORI MARTINHÃO

Presidente do Conselho de Administração

EDITAL Nº 10 - TELEBRAS, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2016
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS E

FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA
NOS CARGOS DE ESPECIALISTA EM GESTÃO DE

TELECOMUNICAÇÕES E DE TÉCNICO EM GESTÃO
DE TELECOMUNICAÇÕES

O Presidente da Telecomunicações Brasileiras S.A. - TE-
LEBRAS torna públicos o resultado final do procedimento admi-
nistrativo de verificação da condição declarada para concorrer às
vagas reservadas aos candidatos negros, o resultado final na perícia
médica dos candidatos que se declararam com deficiência, o resultado
final na avaliação de títulos, somente para os cargos de nível superior,
e o resultado final no concurso público para provimento de vagas e
formação de cadastro de reserva nos cargos de Especialista em Gestão
de Telecomunicações e de Técnico em Gestão de Telecomunica-
ções.

1 DO RESULTADO FINAL NO PROCEDIMENTO AD-
MINISTRATIVO DE VERIFICAÇÃO DA CONDIÇÃO DECLA-
RADA PARA CONCORRER ÀS VAGAS RESERVADAS AOS
CANDIDATOS NEGROS

1.1 Relação final dos candidatos considerados negros no
procedimento administrativo de verificação da condição declarada
para concorrer às vagas reservadas aos candidatos negros, na seguinte
ordem: cargo/ocupação/subatividade, número de inscrição e nome do
candidato em ordem alfabética.

1.1.1 CARGO 1: ESPECIALISTA EM GESTÃO DE TE-
LECOMUNICAÇÕES - OCUPAÇÃO: ADVOGADO

10008615, Airina Silva dos Santos / 10005388, Antonio Cel-
son de Jesus Neris / 10001653, Caricio Rodrigues de Souza /
10009981, Daniel Alves Rodrigues / 10003300, Jose Oscar da Silva
dos Santos / 10008846, Leonnardo Alexandre Souza Alves /
10000660, Regina Cassia Montenegro Braz Gomes / 10004690, Talita
Oliveira Almeida.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

NOTA TÉCNICA Nº 9019/2016/SEI-MC

Referência: Processo nº 53900.055676/2015-48 e apensos/relacionados

Assunto: Resultado Final de Processo de Seleção para Outorga - Objeto Adjudicado.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.      Trata-se  de  resultado  final  de  processo  de  seleção  para  outorga  do  Serviço
de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade
de Capistrano/CE, por meio do canal 224E, de acordo com o que estabelece a Portaria nº 4.335/2015
/SEI-MC, de 17 de setembro de 2015, publicada no DOU de 21/09/2015 e o Edital de Seleção Pública
nº 78/2015/SEI-MC de 23 de outubro de 2015, publicado no DOU em 26/10/2015.

ANÁLISE

2.      Conforme os ofícios de comunicação do resultado da verificação inicial relativa às 6
(seis) propostas apresentadas, foi constatada a necessidade de desconsideração das propostas que não se
tratassem de pessoas jurídicas de direito privado com sede na localidade e com propostas habilitadas,
de acordo com o disposto no artigo 18, III da Portaria 4.335, de 17 de setembro de 2015. Realizada a
devida  comunicação,  o  prazo  para  interposição  de  pedido  de  reconsideração  foi  concedido  as
proponentes desconsideradas.

3.      Esgotado  referido  prazo,  conforme  disposto  na  Portaria  nº  4.335/2015,  foram
analisados  os  respectivos  pedidos  de  reconsideração,  de  acordo  com  as  Notas  Técnicas  abaixo
referenciadas, cujos resultados assim se apresentam:

FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL CARIRIENSE - (Proc. nº
53900.077053/2015-26) – Nota Técnica n.º 9010/2016/SEI-MC - Indeferido o
pedido de reconsideração apresentado.

4.      Não  apresentaram pedidos  de  reconsideração  contra  as  decisões  de  indeferimento
relativas às propostas apresentadas, após a devida comunicação às interessadas, mantendo-se, portanto,
desconsideradas as proponentes:

FUNDAÇÃO CULTURAL FRANCISCA DE SOUSA LIMA - (Proc. nº
53900.075359/2015-48)
FUNDAÇÃO ATOS DE EDUCAÇÃO E CULTURA - (Proc. nº
53900.076304/2015-55)
FUNDAÇÃO CULTURAL ANDRADE PONTES - (Proc.
nº 53900.001654/2016-49)
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPISTRANO - (Proc.
nº 53900.076891/2015-82)

5.      Assim sendo, o resultado final obtido é o seguinte:

PROPONENTE TIPO PROCESSO RECURSO PROPOSTA
CLASSIF

RESUL
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FUNDAÇÃO
RIACHÃO DA
LAGOA NOVA

III 53900.076445/2015-78 - Habilitada 1º luga

FUNDAÇÃO
EDUCATIVA E

CULTURAL
CARIRIENSE

III 53900.077053/2015-26 Indeferido Desconsiderada Descons

FUNDAÇÃO
CULTURAL

FRANCISCA DE
SOUSA LIMA

III 53900.075359/2015-48
Não

apresentado
Desconsiderada Descons

FUNDAÇÃO ATOS
DE EDUCAÇÃO E

CULTURA
III 53900.076304/2015-55

Não
apresentado

Desconsiderada Descons

FUNDAÇÃO
CULTURAL

ANDRADE PONTES
III 53900.001654/2016-49

Não
apresentado

Desconsiderada Descons

PREFEITURA
MUNICIPAL DE
CAPISTRANO

I 53900.076891/2015-82
Não

apresentado
Desconsiderada Descons

Legenda: I – Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II – Pessoa Jurídica de Natureza Privada.

 

6.      Dessa  forma,  a  FUNDAÇÃO  RIACHÃO  DA  LAGOA  NOVA,  Fundação
Privada com sede na localidade, única habilitada, deverá ser declarada vencedora do presente certame,
fazendo jus, portanto, à outorga em questão.

 

7.      Cabe ressaltar que, em consulta ao Sistema de Controle de Radiodifusão – SRD da
Anatel, verificamos que a entidade não possui outorga, nem aparece na planilha de controle de avisos
de habilitação como vencedora em outras localidades.

CONCLUSÃO

8.      Diante do exposto, nos termos do item 5, opinamos:

seja  declarada  vencedora  do  presente  processo  de  seleção  a  FUNDAÇÃO
RIACHÃO  DA  LAGOA  NOVA,  homologando-se  este  procedimento  de
seleção, e adjudicando à vencedora o seu objeto;

a. 

sejam remetidos os correspondentes processos à Consultoria Jurídica, a fim de
que se  manifeste  sobre  a  regularidade  jurídico-formal  do  procedimento  de
seleção  em  questão,  do  processo  relativo  à  correspondente  proposta  e  da
minuta  do  Despacho  de  Homologação  elaborada  com  vistas  à  celeridade
processual;

b. 

sejam  os  autos  posteriormente  devolvidos  a  esta  Secretaria,  com  vistas  à
adoção das providências consectárias.

c. 

 

À consideração superior.
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MINUTA DE DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO MINISTRO
 
 
 

DESPACHO DO MINISTRO
 

Em             de                         de         
 
 
 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
resolve acolher o disposto no PARECER nº       /     /    /    /CONJUR-MC/CGU/AGU, constante do
processo 53900.055676/2015-48, de sorte a homologar o processo de seleção para outorga do Serviço
de  Radiodifusão  Sonora  em  Frequência  Modulada,  com  fins  exclusivamente  educativos,  na
localidade de Capistrano/CE, por meio do canal nº 224E, constante do Edital nº 78, de 23 de outubro
de 2015, publicado no Diário Oficial da União de 26 de outubro de 2015, e adjudicar o seu objeto à
FUNDAÇÃO RIACHÃO DA LAGOA NOVA, bem como encaminhar  os  processos  das  entidades
inabilitadas ao Setor de Arquivo, de acordo com o resultado final constante do Anexo deste, nos termos
da  legislação  vigente,  e  das  normas  estabelecidas  pela  Portaria  nº  4.335/2015/SEI-MC,  de  17  de
setembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 21/09/2015.

A entidade vencedora deverá submeter à aprovação do Ministério das Comunicações, no
prazo de quatro meses contado desta publicação, os locais escolhidos para a montagem da estação, bem
como as plantas, orçamentos e todas as demais especificações técnicas dos equipamentos, conforme
estabelecido no Art. 29 do Decreto n.º 7670, de 16 de janeiro de 2012, publicado no Diário Oficial da
União de 17 de janeiro de 2012.

 
 

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações

 
 
 
 

ANEXO
 

 

ENTIDADE TIPO PROCESSO CLASSIFICAÇÃO

FUNDAÇÃO RIACHÃO
DA LAGOA NOVA

III 53900.076445/2015-78
 

1º lugar
 

ter
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FUNDAÇÃO EDUCATIVA
E CULTURAL
CARIRIENSE

III 53900.077053/2015-26
 

Desconsiderada
 

IG

FUNDAÇÃO CULTURAL
FRANCISCA DE SOUSA

LIMA
III 53900.075359/2015-48

 
Desconsiderada

 
IG

FUNDAÇÃO ATOS DE
EDUCAÇÃO E CULTURA

III 53900.076304/2015-55
 

Desconsiderada
 

FUNDAÇÃO CULTURAL
ANDRADE PONTES

III 53900.001654/2016-49
 

Desconsiderada
 

PREFEITURA
MUNICIPAL DE
CAPISTRANO

I 53900.076891/2015-82 Desconsiderada de

 
 

Legenda: I – Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II – Instituição de Educação Superior conforme

art. 14, inciso II da Portaria nº 4.335/2015; III - Pessoa Jurídica de Natureza Privada, conforme art. 14,

inciso III da Portaria nº 4.335/2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Gabriela de Rezende Ramos Barros, Técnico de Nível
Superior, em 18/04/2016, às 15:51, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e
MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis Junior, Coordenador do
Subgrupo Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em 18/04/2016, às
16:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Octavio Penna Pieranti, Coordenador do Grupo de
Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em 18/04/2016, às 16:49,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Nedio Antônio Valduga, Secretário Substituto de
Serviços de Comunicação Eletrônica, em 18/04/2016, às 17:14, conforme art. 3º, III, "a", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1260001

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mc�c.gov.br/verifica.html,

informando o código verificador 1080197 e o código CRC 17C4E535.

 

SEI/MCTIC - 1080197 - Nota Técnica https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimi...

4 de 4 02/10/2019 13:26
Nota Técnica 9019/2016 (4695301)         SEI 53900.076445/2015-78 / pg. 4



Parecer Jurídico nº 337 / 2016 / SEI-MC (1138080)         SEI 53900.076445/2015-78 / pg. 5



Parecer Jurídico nº 337 / 2016 / SEI-MC (1138080)         SEI 53900.076445/2015-78 / pg. 6



Parecer Jurídico nº 337 / 2016 / SEI-MC (1138080)         SEI 53900.076445/2015-78 / pg. 7



Parecer Jurídico nº 337 / 2016 / SEI-MC (1138080)         SEI 53900.076445/2015-78 / pg. 8



Parecer Jurídico nº 337 / 2016 / SEI-MC (1138080)         SEI 53900.076445/2015-78 / pg. 9



Parecer Jurídico nº 337 / 2016 / SEI-MC (1138080)         SEI 53900.076445/2015-78 / pg. 10



Nº 87, segunda-feira, 9 de maio de 201611 8 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012016050900118

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

SP São Paulo ASSOCIACAO DOS TRABA-
LHADORES SEM TETO DA ZO-

NA NOROESTE (CNPJ nº
04.998.386/0001-23)

Alexius Jafet Lote "B" Alexius Jafet Lote "C" PJ - Fase I - Aquisição de
terreno, pagamento de assis-

tência técnica e despesas
com legalização, para futura
construção das unidades ha-

bitacionais.

200 14.553.921,52 3.461.601,27 18.015.522,79 90.077,61

Alexius Jafet Lote "D" 200 14.553.921,52 3.461.601,27 18.015.522,79 90.077,61
SP São Paulo ASSOCIACAO POR HABITA-

ÇÃO COM DIGNIDADE (CNPJ
nº 05.505.388/0001-04)

Alexius Jafet Lote "C" Alexius Jafet Lote "E" PJ - Fase I - Aquisição de
terreno, pagamento de assis-

tência técnica e despesas
com legalização, para futura
construção das unidades ha-

bitacionais.

300 21.830.797,10 5.192.330,92 27.023.128,02 90.077,09

1.104 80.337.430,84 19.107.859,04 99.445.289,88 -

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 1.271, DE 4 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, observado o disposto no art. 21, inciso XII,
alínea "a", da Constituição Federal, e, tendo em vista o que consta do
Processo nº 53000.023978/2013-39, resolve:

Art. 1º Consignar à CÂMARA DOS DEPUTADOS, o canal
49D (quarenta e nove), classe C, do Plano Básico de Distribuição de
Canais de Televisão Digital, para execução do Serviço de Radio-
difusão de Sons e Imagens com Tecnologia Digital (TVD), na lo-
calidade de Rio Verde, estado de Goiás.

.

PORTARIA Nº 1.923, DE 6 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, observado o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, e na Portaria nº 366, de 14 de agosto de 2012, resolve:
Dar publicidade a autorização para execução do Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter secundário, com utilização de tecnologia digital,

deferidas as entidades listadas em anexo.

ANDRÉ FIGUEIREDO

ANEXO
Nº DA PORTARIA ENTIDADE MUNICÍPIO UF CANAL GERADORA Nº DO PROCESSO
1371 TV Gazeta Paulista Comunicações Ltda José de Freitas PI 41 Rede Metropolitana de Rádio e Televisão Ltda 53900.003702/2016-33
1367 Fundação Cultural Santa Bárbara Marituba MA 18 Fundação Cultural Santa Bárbara 53900.002507/2016-96
1729 Sistema de Comunicação Pantanal S/C Ltda Natal RN 23 Sistema de Comunicação Pantanal S/C ltda 53900.021651/2016-21
1726 Canal Brasileiro da Informação CBI Ltda Uberlândia MG 40 Canal Brasileiro da Informação CBI Ltda 5 3 9 0 0 . 0 11 2 0 7 / 2 0 1 6 - 0 6
1727 Canal Brasileiro da Informação CBI Ltda Londrina PR 41 Canal Brasileiro da Informação CBI Ltda 5 3 9 0 0 . 0 111 9 6 / 2 0 1 6 - 5 6
1728 Canal Brasileiro da Informação CBI Ltda Ponta Grossa PR 15 Canal Brasileiro da Informação CBI Ltda 5 3 9 0 0 . 0 111 9 3 / 2 0 1 6 - 1 2

DESPACHO DO MINISTRO

Nº 771 - O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto no PARECER nº 337 /2016 /SEI-MC, constante do processo 53900.055676/2015-48, de sorte
a homologar o processo de seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Capistrano/CE, por meio do canal nº 224E, constante
do Edital nº 78, de 23 de outubro de 2015, publicado no Diário Oficial da União de 26 de outubro de 2015, e adjudicar o seu objeto à FUNDAÇÃO RIACHÃO DA LAGOA NOVA, bem como encaminhar os processos
das entidades inabilitadas ao Setor de Arquivo, de acordo com o resultado final constante do Anexo deste, nos termos da legislação vigente, e das normas estabelecidas pela Portaria nº 4.335/2015/SEI-MC, de 17 de
setembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 21/09/2015.
A entidade vencedora deverá submeter à aprovação do Ministério das Comunicações, no prazo de quatro meses contado desta publicação, os locais escolhidos para a montagem da estação, bem como as plantas, orçamentos
e todas as demais especificações técnicas dos equipamentos, conforme estabelecido no Art. 29 do Decreto n.º 7670, de 16 de janeiro de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 17 de janeiro de 2012.

ANDRÉ FIGUEIREDO

ANEXO

ENTIDADE TIPO PROCESSO CLASSIFICAÇÃO SITUAÇÃO

FUNDAÇÃO RIACHÃO DA LAGOA NOVA III 53900.076445/2015-78 1º lugar Fundação com sede na localidade e maior IGC, nos termos do art. 18, III da Portaria
4.335.

FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL CARI-
RIENSE

III 53900.077053/2015-26 Desconsiderada Fundação sem sede na localidade e segundo maior IGC, nos termos do art. 19, I da
Portaria 4.335.

FUNDAÇÃO CULTURAL FRANCISCA DE SOU-
SA LIMA

III 53900.075359/2015-48 Desconsiderada Fundação sem sede na localidade e terceiro maior IGC, nos termos do art. 19, I da
Portaria 4.335.

FUNDAÇÃO ATOS DE EDUCAÇÃO E CULTU-
RA

III 53900.076304/2015-55 Desconsiderada Fundação sem sede na localidade e entidade conveniada sem IGC.

FUNDAÇÃO CULTURAL ANDRADE PONTES III 53900.001654/2016-49 Desconsiderada Fundação sem sede na localidade e sem convênio.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPISTRANO I 53900.076891/2015-82 Desconsiderada Prefeitura Municipal da localidade, entretanto, desistente, conforme Processo nº
5 3 9 0 0 . 0 0 7 1 7 0 / 2 0 1 6 - 11 .

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Instituição de Educação Superior conforme art. 14, inciso II da Portaria nº 4.335/2015; III - Pessoa Jurídica de Natureza Privada, conforme art. 14, inciso
III da Portaria nº 4.335/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.272, DE 4 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, observado o disposto no art. 21, inciso XII,
alínea "a", da Constituição Federal, e, tendo em vista o que consta do
Processo nº 53000.005412/2013-25, resolve:

Art. 1º Consignar à Câmara dos Deputados, o canal 22D
(Vinte e Dois Digital), classe B, do Plano Básico de Distribuição de
Canais de Televisão Digital (PBTVD), para execução do Serviço de
Radiodifusão de Sons e Imagens com Tecnologia Digital (TVD), na
localidade de Mossoró, estado do Rio Grande do Norte.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.684, DE 4 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, observado o disposto no art. 21, inciso XII,
alínea "a", da Constituição Federal, e, tendo em vista o que consta do
Processo nº 53000.024014/2013-16, resolve:

Art. 1º Consignar à Câmara dos Deputados, o canal 45D
(quarenta e cinco digital), classe B, do Plano Básico de Distribuição
de Canais de TV Digital (PBTVD), localidade de Varginha/MG, para
a execução do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens com
Tecnologia Digital.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA Nº 1.893, DE 4 DE MAIO DE 2016

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DAS CO-
MUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 70 do Capítulo
IV do Anexo II do Regimento Interno, aprovado pela Portaria n° 143, de 9 de
março de 2012, alterada pela Portaria n° 832 de 11 de setembro de 2014, e
tendo em vista o que consta do processo Nº 53000.055991/2012-76, resolve:

Art. 1º Divulgar, na forma desta Portaria, o Plano Estratégico de
Tecnologia da Informação (PETI) e o Plano Diretor de Tecnologia da In-
formação (PDTI) do Ministério das Comunicações para o período de 2016
a 2018, aprovado pelo Comitê Tecnologia e Segurança da Informação e
Comunicação do Ministério das Comunicações, no uso das suas atribuições
conferidas pela Portaria nº 1018 de 25 de Agosto de 2014, tendo em vista o
disposto na Instrução Normativa n° 04/2014 da Secretaria de Tecnologia da
Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e con-
forme deliberado em sua reunião ordinária de 02 de março de 2016.

Art. 2º O PETI/PDTI 2016-2018 poderá ser revisto, sempre
que necessário, a fim de assegurar seu alinhamento às prioridades e

estratégias institucionais, à disponibilidade financeira e orçamentária
e às mudanças na legislação pertinente.

Art. 3º O PETI/PDTI 2016-2018 encontra-se disponível para
consulta via internet no sítio do Ministério das Comunicações.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua
publicação.

FRANCISCO JOSÉ PONTES IBIAPINA

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
SUPERINTENDÊNCIA DE CONTROLE

DE OBRIGAÇÕES

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 26 de agosto de 2015

Processo nº 53500.003796/2015
Nº 7204 - O SUPERINTENDENTE DE CONTROLE DE OBRI-
GAÇÕES DA ANATEL, no uso de suas atribuições legais, regu-

lamentares e regimentais, examinando o Procedimento Administrativo
para Apuração de Descumprimento de Obrigações (Pado) nº
53500.003796/2015, instaurado em face da Sercomtel S.A. - Tele-
comunicações, CNPJ/MF nº 01.371.416/0001-89, considerando o dis-
posto no Informe nº 234/2015-COUN3/COUN, de 24/08/2015, RE-
SOLVE aplicar a sanção de ADVERTÊNCIA, por infração ao dis-
posto no art. 15 do Regulamento de Acompanhamento e Controle das
Obrigações de Universalização do Serviço Telefone Fixo Comutado,
aprovado pela Resolução nº 536, de 09/11/2009.

ROBERTO PINTO MARTINS

CONSELHO DIRETOR

ATO Nº 1.316, DE 5 DE MAIO DE 2016

Processo nº 53500.008675/2015-17. Confere à SKYNET SATELLITE
CORPORATION, empresa constituída sob as leis do estado de De-
laware, Estados Unidos da América, o Direito de Exploração, no Bra-
sil, do Satélite Estrangeiro TELSTAR 12V, ocupando a posição orbital
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

Ao

Subgrupo Técnico de Radiodifusão Educativa e Consignações da União - STEDU.

 

 

Referência: Processo nº 53900.076445/2015-78

Interessado: Fundação Riachão da Lagoa Nova

 

 

Atendendo ao disposto no art. 29 do Decreto n.º 7.670, de 16 de
janeiro de 2012, o qual estabelece que o interessado deve apresentar o projeto
técnico de aprovação de locais e dos equipamentos antes do ato de outorga,
encaminhamos o presente processo em razão da publicação do Despacho do
Ministro nº 771/2016, publicado no Diário Oficial da União em 09/05/2016
(1138067), que homologa o processo de seleção para outorga do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Capistrano/CE, por meio do canal 224E, constante
doEdital nº 78, de 23 de outubro de 2015, e adjudica o seu objeto à Fundação
Riachão da Lagoa Nova.

 

Sendo o Subgrupo Técnico de Radiodifusão Educativa e Consignações
da União - STEDU, área competente pela análise técnica do referido projeto,
encaminho o presente processo para conhecimento e adoção das devidas
providências com vistas à instalação da emissora, requerendo que, ao final da
análise, o mesmo seja devolvido a esta área para a conclusão do contrato.

 

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Octavio Penna Pieranti,
Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 17/05/2016, às 15:41, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1138084 e o código CRC 3A597B2B.
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Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3º andar, sala 301 Oeste

70044-900 – Brasília – DF
2027-6890

Ofício nº 17874/2016/SEI-MCTIC

Ao Senhor
 
FRANCISCO ADALBERTO CORRÊA LIMA
Representante Legal da Fundação Riachão da Lagoa Nova
Rua Tomáz Nunes s/n - Centro
62748-000  / Capistrano – CE

 

 

Assunto: Apresentação do projeto técnico de instalação da estação (locais
e equipamentos) - Processo nº 53900.076445/2015-78.

 

 

  Senhor Representante Legal,

 

1.            Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para lembrá-lo do prazo de quatro meses, contados a partir do dia
09/05/2016, data em que foi publicado no Diário Oficial da União o Extrato de
Contrato referente à execução do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Capistrano/CE,
com utilização do canal 224 E (duzentos e vinte quatro Educativo), para a
submissão do projeto técnico de instalação da estação (pertinente a locais e
equipamentos) à aprovação do Ministério das Comunicações.

 

2.      Informo que a não apresentação do referido projeto poderá ensejar
no decaimento ao direito de contratação, nos termos da legislação em vigor.

 

3.            Informo ainda que os formulários padronizados, bem como os
modelos de declarações, listados em anexo, encontram-se à disposição no sítio
eletrônico do Ministério das Comunicações na Internet: www.mc.gov.br.

 

4.      Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o
número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o
seu trâmite neste Ministério.
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  Atenciosamente,

 

COMUNICADO IMPORTANTE
 

Como parte dos esforços do Ministério das Comunicações para
aperfeiçoar os serviços prestados a seu público-alvo, oferecendo maior agilidade,
economia e comodidade aos seus usuários, comunicamos que, desde o dia 30
de junho de 2015, o Protocolo Central deste Ministério não recebe mais
documentos enviados por meio físico, seja em balcão ou por via postal, exceção
feita às hipóteses referidas no art. 1º da Portaria nº 4.124, de 30 de dezembro de
2014, e no art. 1º da Portaria nº 2.764, de 30 de junho de 2015. Deste modo, todos
os documentos, inclusive respostas e novas solicitações, deverão ser
encaminhados exclusivamente por meio eletrônico, através do sistema
eletrônico do CADSEI.

Diante do exposto, solicitamos que, caso ainda não tenha realizado o
cadastro, Vossa Senhoria o realize o quanto antes, através do botão de cadastro
disponível no link http://www.mc.gov.br/sei/cadsei.

 

 
ANEXO I

LISTA DE DOCUMENTOS E REQUISITOS TÉCNICOS PARA A APROVAÇÃO DO
PROJETO DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO (REFERENTE A LOCAIS E

EQUIPAMENTOS) PARA O SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM
FREQUÊNCIA MODULADA, COM FINS EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVOS - FME:

 
 
 

PROJETO TÉCNICO - DOCUMENTAÇÃO A SER APRESENTADA, CONFORME

PORTARIA MC Nº 449 DE 13 DE OUTUBRO DE 2005

Subitem 5.1.1, alínea “a” -

Requerimento firmado pelo

representante legal da entidade,

solicitando a análise das

características técnicas propostas,

bem como a emissão da

correspondente autorização para a

instalação da estação.

 

Subitem 5.1.1, alínea “b” -

Formulário padronizado FMC01 (FM) -

“Formulário de Informações

Técnicas FM”, devidamente

preenchido e assinado pelo

profissional habilitado responsável

pelo projeto, contendo as
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características técnicas de

instalação do sistema proposto.

Subitem 5.1.1, alínea “c” -

Formulário padronizado FMC02 (FM) -

“Formulário para Estudo Técnico

FM”, devidamente preenchido e

assinado pelo profissional habilitado

responsável pelo projeto, contendo

as características técnicas de

instalação do sistema proposto.

 

Subitem 5.1.1, alínea “d” -

Declaração do responsável legal

pela entidade de que interromperá

suas transmissões, em casos de

interferências em estações de

telecomunicações regularmente

autorizadas e instaladas.

 

Subitem 5.1.1, alínea “e” -

Declaração do profissional habilitado

responsável pelo projeto, atestando

que a instalação proposta não fere

os gabaritos de proteção ao voo, ou

declaração do órgão competente do

Ministério da Aeronáutica

autorizando a instalação proposta

ou, se for o caso, declaração de

inexistência de aeródromos na

região.

 

Subitem 5.1.1, alínea “f” - Parecer

conclusivo, assinado pelo

profissional habilitado responsável

pelo projeto, atestando que o projeto

da instalação proposta atende a

todas as exigências da

regulamentação técnica em vigor

aplicável à mesma.

 

Subitem 5.1.1, alínea “g” - Diagrama

de irradiação horizontal da antena,

com indicação do norte verdadeiro, e

diagrama de irradiação vertical.

* No caso de utilização de inclinação

de lóbulo principal superior a 5° e/ou

de preenchimento de nulos superior

a 10%, deverá ser apresentada
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declaração do fabricante de que tem

condições de fornecer a antena com

as características propostas.

Subitem 5.1.1, alínea “h” - Plantas

ou cartas topográficas, em escala

adequada, onde deverão estar

traçadas as figuras geométricas que

limitam as áreas abrangidas pelos

contornos de serviço.

 

Subitem 5.1.1, alínea “i” - ART

referente ao projeto apresentado,

devidamente preenchida, assinada e

com comprovante de pagamento.

 

Subitem 5.1.2, alínea “c” - Cópia de

certificação do(s) equipamento(s)

transmissor(es), caso a entidade já

o(s) tenha definido.

 

Subitem 5.1.2, alínea “e” - Croquis

das instalações de campo, em

escala adequada, indicando:

* casa do transmissor ou

retransmissor;

* antena e sua estrutura de

sustentação;

* altura do centro de irradiação da

antena em relação à base da

estrutura de sustentação (solo); e

* altitude da base da estrutura de

sustentação (solo) sobre o nível do

mar.

 

 
 
 

Ofício 17874 (1139779)         SEI 53900.076445/2015-78 / pg. 17



ANEXO II
 DECLARAÇÃO DE INTERRUPÇÃO DAS TRANSMISSÕES EM CASO DE

INTERFERÊNCIAS CAUSADAS PELA ESTAÇÃO
 
 

Eu,__________________________________________________________________
(nome do representante legal), na qualidade de representante legal da entidade
___________________________________________________________________ (razão social da
entidade), declaro que:

 

- Na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação da
entidade que represento, interromperei as transmissões imediatamente até que
essas sejam sanadas, sem prejuízo do exercício das competências fiscalizatórias
legalmente atribuídas à Anatel.

 
 

________________________________, _____ de _______________ de _____.  
(local e data)

 
 
 

__________________________________
(assinatura do representante da entidade)
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ANEXO III-A
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE AERÓDROMOS NA LOCALIDADE

 
 

Declaro, de acordo com a regulamentação vigente, que não existe
aeródromo _____________/___ (na localidade/UF), onde a instalação proposta no
projeto de aprovação de local da instalação da estação da _______________________
____________________________________________ (razão social da entidade) possa
causar qualquer tipo de interferência prejudicial.

 
 

________________________________, _____ de _______________ de _____.  
(local e data)

 
 

_________________________________
(nome do profissional habilitado)

 
_________________________________

(CREA/UF)
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ANEXO III-B
DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO A AERÓDROMOS

 
 

Declaro, em atendimento às normas vigentes, que a instalação
proposta para o projeto de aprovação de local da estação da
______________________________ _____________________________________ (razão social
da entidade) na (localidade/UF) não excede os gabaritos da zona de proteção dos
aeródromos.

 

 
________________________________, _____ de _______________ de _____.  

(local e data)
 
 

_________________________________
(nome do profissional habilitado)

 
_________________________________

(CREA/UF)
 

Ofício 17874 (1139779)         SEI 53900.076445/2015-78 / pg. 20



ANEXO IV
DECLARAÇÃO DE FIEL CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

 

Declaro, em conformidade com as normas vigentes, que o projeto de
aprovação de local da estação da ____________________________________________
________________________ (razão social da entidade) na _____________/___
(localidade/UF) atende à regulamentação aplicável ao serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada.

 

________________________________, _____ de _______________ de _____.  
(local e data)

 
 

_________________________________
(nome do profissional habilitado)

 
_________________________________

(CREA/UF)
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Documento assinado eletronicamente por Octavio Penna Pieranti,
Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 17/05/2016, às 21:03, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1139779 e o código CRC 915C81E8.

Ofício nº 17874/2016/SEI-MC -  Processo nº 53900.076445/2015-78
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Correspondência Eletrônica - 1164669

Data de Envio: 
  01/06/2016 14:28:45

De: 
  MC/SDEDU (SEI-MC) <sdedu.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    programadorochinha@gmail.com

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial Ministério das Comunicações.

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.076445/2015-78 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_1139779.html
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Consulta Geral - FM

Identificação do Canal PB

UF: CE Distrito:
Município: Capistrano Sub Distrito:

Freqüência: 92,7 MHz Local Especifico:

Classe: C Fase: 0 - Canal Vago

Canal: 224 E

Dados da Entidade

Entidade: Fistel:
Nome Fantasia: CNPJ ou CPF :

Nº Estação: Situação: Entidade não possui débitos

Primeiro 
Licenciamento:

Último 
Licenciamento:

  Dados do Plano Básico 

Ocupante do Canal

Entidade: Nº Fistel:
Fase: 0 - Canal Vago

Coordenadas Geográficas do Município

Município: Capistrano/CE

Latitude:  4S275525 Longitude: 38W535603 Raio: 17

Coordenadas Geográficas

Latitude: º  '   '' 04 28 12 00 SulSul 

Longitude: º  '   '' 38 54 05 00

Local Específico: (opcional)

Coordenada pré-
fixada?: NãoNão 

Características

Canal: 224 Freqüência: 92,7

Classe: CC  Canal Educativo?: SimSim 

Limitações

Limitações: Sim Não

Potência Determinada

Não possui Potência 
Determinada.

Histórico / Observações

Histórico:

Máximo: 250 Digitados: 61





ATO Nº 53.505, DE 13/10/2005, PUBLICADO NO DOU DE 14/10/2005.

Observação:

Máximo: 250 Digitados: 53





CANAL RESERVADO PARA O PNO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA.

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

-- Selecione Selecione --   - Selecione - Jur.Jur. 

 Tela Inicial  Imprimir 

BOA TARDE

SRD internet teia menu  ajuda 

Página 1 de 1SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

05/09/2016http://sistemasnet/SRD/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
Outros (origem externa) SRD_Fund. Riachão_Capistrano_CE (1339688)         SEI 53900.076445/2015-78 / pg. 1



 Tela Inicial  Resultado da Consulta 

Cálculo da Distância entre dois pontos

Primeiro ponto

Latitude: 04S281200 Longitude: 38W540500

Segundo ponto

Latitude: 04S280254 Longitude: 38W540056

Valores calculados

Distância em Km: 0,322962518613303324

Primeiro ponto -

Azimute:
25,1

Segundo ponto -

Azimute:
205,1

 Tela Inicial  Imprimir 

Apoio_SITARWEB menu  ajuda 

APOIO_SITARWEB - APOIO E TABELAS DO SITARWEB - [SIS v... http://sistemas.anatel.gov.br/apoio_sitarweb/Tabelas/Municipio/Distan...

1 de 1 05/09/2016 13:55
Outros (origem externa) Distâncias entre Coordenadas (1339828)         SEI 53900.076445/2015-78 / pg. 2



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
 

NOTA TÉCNICA Nº 32982/2016/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº 53900.076445/2015-78

Assunto: Aprovação do Local de Instalação da Estação e de Utilização dos
Equipamentos - Exigência.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.      Por meio do processo em referência, a Fundação Riachão da Lagoa
Nova, CNPJ nº 07.863.774/0001-95, solicita a aprovação de local de instalação da
estação e de utilização dos equipamentos para a execução do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Capistrano/CE, com utilização do canal 224 E
(duzentos e vinte e quatro Educativo).

ANÁLISE

2.      A análise do processo foi baseada na Portaria MC nº 449, de 13 de
outubro de 2005, bem como na Resolução Anatel nº 67, de 12 de novembro de
1998 e demais legislações pertinentes ao Serviço. Durante a análise foram
observadas as seguintes inconsistências:

 

DISPOSITIVOS ANÁLISE

PROJETO TÉCNICO - DOCUMENTAÇÃO A SER APRESENTADA, CONFORME

PORTARIA MC Nº 449 DE 13 DE OUTUBRO DE 2005

Subitem 5.1.1, alínea “b” -

Formulário padronizado FMC01 (FM)

- “Formulário de Informações

Técnicas FM”, devidamente

preenchido e assinado pelo

profissional habilitado responsável

pelo projeto, contendo as

características técnicas de

instalação do sistema proposto.

 Irregular. Não foram
especificados, nos dados técnicos
da antena, Fabricante, modelo e
ganho.

Subitem 5.1.1, alínea “c” -

Formulário padronizado FMC02 (FM)

- “Formulário para Estudo Técnico

FM”, devidamente preenchido e

assinado pelo profissional

habilitado responsável pelo projeto,

contendo as características técnicas

  Não foi verificado, pois, não foi
encaminhado a folha de dados
técnicos da antena.
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de instalação do sistema proposto.

Subitem 5.1.1, alínea “g” -

Diagrama de irradiação horizontal

da antena, com indicação do norte

verdadeiro, e diagrama de

irradiação vertical.

* No caso de utilização de

inclinação de lóbulo principal

superior a 5° e/ou de

preenchimento de nulos superior a

10%, deverá ser apresentada

declaração do fabricante de que

tem condições de fornecer a antena

com as características propostas.

 Irregular. Não foram
encaminhados  os diagramas
horizontal e vertical de irradiação
da antena.

PROJETO TÉCNICO - ITENS PARA ANÁLISE DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA,

CONFORME PORTARIA MC Nº 449 DE 13 DE OUTUBRO DE 2005

Subitens 5.1.2, alínea “b” - O local

da estação transmissora deve ser

escolhido de forma que:

* o contorno 1 (74dBu) inclua a

maior parte da zona central da

localidade; e

* o contorno 2 inclua a maior parte

possível da sua zona urbana.

 Irregular. Os cálculos dependem
da especificação da antena.

Subitem 5.1.2, alínea “d” -

Verificação das distâncias ao

contorno protegido (66 dBu).

* A distância máxima, em km, ao

contorno protegido (66 dBu) não

poderá ser excedida em nenhuma

das radiais.

* A média aritmética das distâncias

a este contorno não poderá ser

menor do que a distância ao

contorno máximo da classe

imediatamente inferior.

 Não é possível fazer os cálculos,
pois, não há indicação do
diagrama de irradiações.

PROJETO TÉCNICO - ITENS PARA ANÁLISE DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA,

CONFORME RESOLUÇÃO ANATEL Nº 67 DE 12 DE NOVEMBRO DE 1998

Subitem 3.5.1.3.1 - As radiais
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devem estar espaçadas em 30º

para diagramas de irradiação

omnidirecional.

  Não verificado.

Subitem 3.5.1.3.2 - As radiais

devem estar espaçadas em 15º

para diagramas de irradiação

diretiva.

  Não verificado.

Subitem 3.5.1.3.6 - Deverão ser

apresentadas radiais extras para o

caso das radiais propostas não

alcançarem a localidade a ser

servida ou quando houver restrições

de ERP em uma ou mais direções.

  Não verificado.

 

3.      Diante do exposto, o processo indicou pendências de acordo com o
Plano Básico de Distribuição de Canais de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada - PBFM e com a legislação vigente. Assim, deverá ser apresentada, em
original ou cópia autenticada, a documentação abaixo:

 

a. formulários padronizados, devidamente preenchidos e assinados
por profissional habilitado;

b. diagrama de irradiação horizontal e vertical da antena, com
indicação do Norte Verdadeiro correspondente ao indicado no
Formulário 01 – Formulário de informações técnicas – FM (FMC
01).

c. inserir, no formulário de informações técnica, fabricante, ganho
e modelo da antena principal;

d. inserir o fabricante da linha de transmissão;

 

CONCLUSÃO

4.      Diante do exposto, opinamos pela expedição de ofício de exigência à
interessada.

 

   À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Edilon Esau dos Reis, Chefe de
Serviço, em 14/12/2016, às 15:31, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis
Junior, Coordenador do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, Substituto, em 21/12/2016, às 17:24, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1554387 e o código CRC 3592C5C6.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.076445/2015-78 SEI nº 1554387

Nota Técnica 32982 (1554387)         SEI 53900.076445/2015-78 / pg. 6



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3º andar, sala 301 Oeste

70044-900 – Brasília – DF
2027-6890

Ofício nº 34227/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Fundação Riachão da Lagoa Nova
Rua Cel FCO Nunes Cavalcante 04 - Centro
62748-000 / Capistrano – CE

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.076445/2015-78.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.            Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 32982/2016/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.

 

2.      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 45 dias (quarenta e
cinco dias), contado da data do recebimento deste ofício, para que essa entidade
se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento do pleito.

 

3.      Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o
número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o
seu trâmite neste Ministério.

 

 Atenciosamente,

 

COMUNICADO IMPORTANTE
 

Como parte dos esforços do Ministério das Comunicações para
aperfeiçoar os serviços prestados a seu público-alvo, oferecendo maior agilidade,
economia e comodidade aos seus usuários, comunicamos que, desde o dia 30
de junho de 2015, o Protocolo Central deste Ministério não recebe mais
documentos enviados por meio físico, seja em balcão ou por via postal, exceção
feita às hipóteses referidas no art. 1º da Portaria nº 4.124, de 30 de dezembro de
2014, e no art. 1º da Portaria nº 2.764, de 30 de junho de 2015. Deste modo, todos
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2014, e no art. 1º da Portaria nº 2.764, de 30 de junho de 2015. Deste modo, todos
os documentos, inclusive respostas e novas solicitações, deverão ser
encaminhados exclusivamente por meio eletrônico, através do sistema
eletrônico do CADSEI.

Diante do exposto, solicitamos que, caso ainda não tenha realizado o
cadastro, Vossa Senhoria o realize o quanto antes, através do botão de cadastro
disponível no link http://www.mc.gov.br/sei/cadsei.

 

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis
Junior, Coordenador do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, Substituto, em 21/12/2016, às 17:24, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1340210 e o código CRC 8E33B29A.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 34227/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.076445/2015-78 - Nº SEI: 1340210
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Correspondência Eletrônica - 1582714

Data de Envio: 
  22/12/2016 16:38:21

De: 
  MCTIC/SDEDU (SEI-MC) <sdedu.sei@mctic.gov.br>

Para:
    programadorochinha@gmail.com

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministerio da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.076445/2015-78 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Nota_Tecnica_1554387.html
    Oficio_1340210.html
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Consulta Geral - FM

Identificação do Canal PB

UF: CE Distrito:
Município: Capistrano Sub Distrito:

Freqüência: 92,7 MHz Local Especifico:

Classe: C Fase: 0 - Canal Vago

Canal: 224 E

Dados da Entidade

Entidade: Fistel:
Nome Fantasia: CNPJ ou CPF :

Nº Estação: Situação: Entidade não possui débitos

Primeiro 
Licenciamento:

Último 
Licenciamento:

  Dados do Plano Básico 

Ocupante do Canal

Entidade: Nº Fistel:
Fase: 0 - Canal Vago

Coordenadas Geográficas do Município

Município: Capistrano/CE

Latitude:  4S275525 Longitude: 38W535603 Raio: 17

Coordenadas Geográficas

Latitude: º  '   '' 04 28 12 00 SulSul 

Longitude: º  '   '' 38 54 05 00

Local Específico: (opcional)

Coordenada pré-
fixada?: NãoNão 

Características

Canal: 224 Freqüência: 92,7

Classe: CC  Canal Educativo?: SimSim 

Limitações

Limitações: Sim Não

Potência Determinada

Não possui Potência 
Determinada.

Histórico / Observações

Histórico:

Máximo: 250 Digitados: 61





ATO Nº 53.505, DE 13/10/2005, PUBLICADO NO DOU DE 14/10/2005.

Observação:

Máximo: 250 Digitados: 53





CANAL RESERVADO PARA O PNO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA.

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

-- Selecione Selecione --   - Selecione - Jur.Jur. 

 Tela Inicial  Imprimir 

BOA TARDE

SRD internet teia menu  ajuda 

Página 1 de 1SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

02/02/2017http://sistemasnet/SRD/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
Outros (origem externa) SRD_Fund. Riachão_Capistrano_CE (1656980)         SEI 53900.076445/2015-78 / pg. 1



Consulta Geral - FM

Identificação do Canal PB

UF: CE Distrito:
Município: Capistrano Sub Distrito:

Freqüência: 92,7 MHz Local Especifico:

Classe: C Fase: 0 - Canal Vago

Canal: 224 E

Dados da Entidade

Entidade: Fistel:
Nome Fantasia: CNPJ ou CPF :

Nº Estação: Situação: Entidade não possui débitos

Primeiro 
Licenciamento:

Último 
Licenciamento:

  Dados do Plano Básico 

Ocupante do Canal

Entidade: Nº Fistel:
Fase: 0 - Canal Vago

Coordenadas Geográficas do Município

Município: Capistrano/CE

Latitude:  4S275525 Longitude: 38W535603 Raio: 17

Coordenadas Geográficas

Latitude: º  '   '' 04 28 12 00 SulSul 

Longitude: º  '   '' 38 54 05 00

Local Específico: (opcional)

Coordenada pré-
fixada?: NãoNão 

Características

Canal: 224 Freqüência: 92,7

Classe: CC  Canal Educativo?: SimSim 

Limitações

Limitações: Sim Não

Potência Determinada

Não possui Potência 
Determinada.

Histórico / Observações

Histórico:

Máximo: 250 Digitados: 61





ATO Nº 53.505, DE 13/10/2005, PUBLICADO NO DOU DE 14/10/2005.

Observação:

Máximo: 250 Digitados: 53





CANAL RESERVADO PARA O PNO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA.

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

-- Selecione Selecione --   - Selecione - Jur.Jur. 

 Tela Inicial  Imprimir 

BOA TARDE

SRD internet teia menu  ajuda 

Página 1 de 1SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

02/02/2017http://sistemasnet/SRD/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
Outros (origem externa) Distâncias entre Coordenadas (1656994)         SEI 53900.076445/2015-78 / pg. 2



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
 

NOTA TÉCNICA Nº 2605/2017/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº 53900.076445/2015-78

Assunto: Aprovação do Local de Instalação da Estação e de Utilização dos
Equipamentos - Exigência.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.      Por meio do processo em referência, a Fundação Riachão da Lagoa
Nova, CNPJ nº 07.863.774/0001-95, solicita a aprovação de local de instalação da
estação e de utilização dos equipamentos para a execução do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Capistrano/CE, com utilização do canal 224 E
(duzentos e vinte e quatro Educativo).

ANÁLISE

2.      A análise do processo foi baseada na Portaria MC nº 449, de 13 de
outubro de 2005, bem como na Resolução Anatel nº 67, de 12 de novembro de
1998 e demais legislações pertinentes ao Serviço. Durante a análise foram
observadas as seguintes inconsistências:

 

DISPOSITIVOS ANÁLISE

PROJETO TÉCNICO - DOCUMENTAÇÃO A SER APRESENTADA, CONFORME

PORTARIA MC Nº 449 DE 13 DE OUTUBRO DE 2005

Subitem 5.1.1, alínea “c” -

Formulário padronizado FMC02 (FM)

- “Formulário para Estudo Técnico

FM”, devidamente preenchido e

assinado pelo profissional

habilitado responsável pelo projeto,

contendo as características técnicas

de instalação do sistema proposto.

 Irregular. A ERPmax levou em
conta a perda acessória de 0 dB
de atenuação.

PROJETO TÉCNICO - ITENS PARA ANÁLISE DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA,

CONFORME PORTARIA MC Nº 449 DE 13 DE OUTUBRO DE 2005

Subitem 5.1.2, alínea “d” -

Verificação das distâncias ao

contorno protegido (66 dBu).
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* A distância máxima, em km, ao

contorno protegido (66 dBu) não

poderá ser excedida em nenhuma

das radiais.

* A média aritmética das distâncias

a este contorno não poderá ser

menor do que a distância ao

contorno máximo da classe

imediatamente inferior.

 Não foi possível verificar pois o
cálculo das ERPmax por azimute
não contempla perdas acessória.
No caso foi considerado 0dB de
perdas acessórias.

 

3.         Tendo em vista que o Ofício n° 34227/2016/SEI-MCTIC foi
parcialmente atendido, reitero seus termos, devendo ser apresentada, em original
ou cópia autenticada, a documentação abaixo:

a. correção do valor de perda acessória, do Formulário 02 –
Formulário para estudo técnico - FM (FMC 02), bem como novos
cálculos das ERPmax por radiais.

CONCLUSÃO

4.      Diante do exposto, opinamos pela expedição de ofício de exigência à
interessada.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Edilon Esau dos Reis, Chefe de
Serviço, em 13/02/2017, às 11:39, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações
da União, em 15/02/2017, às 16:40, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1659695 e o código CRC AC5AA461.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.076445/2015-78 SEI nº 1659695
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3º andar, sala 301 Oeste

70044-900 – Brasília – DF
2027-6890

Ofício nº 4371/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Fundação Riachão da Lagoa Nova
Rua Cel FCO Nunes Cavalcante 04 - Centro
62748-000 / Capistrano – CE

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.076445/2015-78.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.            Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 2605/2017/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.

 

2.      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 45 dias (quarenta e
cinco dias), contado da data do recebimento deste ofício, para que essa entidade
se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento do pleito.

 

3.      Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o
número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o
seu trâmite neste Ministério.

 

 

Atenciosamente,

 

COMUNICADO IMPORTANTE
 

Como parte dos esforços do Ministério das Comunicações para
aperfeiçoar os serviços prestados a seu público-alvo, oferecendo maior agilidade,
economia e comodidade aos seus usuários, comunicamos que, desde o dia 30
de junho de 2015, o Protocolo Central deste Ministério não recebe mais
documentos enviados por meio físico, seja em balcão ou por via postal, exceção
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feita às hipóteses referidas no art. 1º da Portaria nº 4.124, de 30 de dezembro de
2014, e no art. 1º da Portaria nº 2.764, de 30 de junho de 2015. Deste modo, todos
os documentos, inclusive respostas e novas solicitações, deverão ser
encaminhados exclusivamente por meio eletrônico, através do sistema
eletrônico do CADSEI.

Diante do exposto, solicitamos que, caso ainda não tenha realizado o
cadastro, Vossa Senhoria o realize o quanto antes, através do botão de cadastro
disponível no link http://www.mc.gov.br/sei/cadsei.

 

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações
da União, em 15/02/2017, às 16:40, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1659703 e o código CRC C5729D67.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 4371/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.076445/2015-78 - Nº SEI: 1659703
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Correspondência Eletrônica - 1685783

Data de Envio: 
  16/02/2017 10:20:43

De: 
  MCTIC/SDEDU (SEI-MC) <sdedu.sei@mctic.gov.br>

Para:
    programadorochinha@gmail.com

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministerio da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.076445/2015-78 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_1659703.html
    Nota_Tecnica_1659695.html
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AnÃ¡lise TÃ©cnica - FM/TV

Data de GeraÃ§Ã£o : 16/03/2017 17:01:58 SIGAnatel - Sistema de InformaÃ§Ãµes GeogrÃ¡ficas

PÃ¡gina 1

AnalÃ³gico/Digital: AnalÃ³gico ServiÃ§o: FM

Curva: UIT-1546 Canal: 224

Latitude: 04S280254 Longitude: 38W540056

HCI(m): 21 Pot. TX (KW): 0,45

G Max SI(dBd): -0,06 Comp.Linha-L(m): 60

Demais Perdas(dB): 0,5 AtenuaÃ§Ã£o(dB/100m): 1,15

MunicÃ­pio: Capistrano - CE Cbt(m): 173

EficiÃªncia: 0,760 Erp mÃ¡x(KW): 0,337

Campo Protegido(dBÂµV/m): 66,000 Intervalo Radiais: 10

Azimute NMT HNMT E/Emax (E/Emax)Â² ERPAz(kW) ERP60m(kW) C.Prot(km) C1(km) C2(km) C3(km) Legenda

0 234 -40 0,93 0,865 0,291 0,032 3,583 2,122 3,583 7,142 0%-100%

10 180 14 0,93 0,865 0,291 0,044 4,020 2,341 4,020 8,094 0%-100%

20 156 38 0,93 0,865 0,291 0,151 6,025 3,370 6,025 12,373 0%-100%

30 153 41 0,94 0,884 0,298 0,170 6,259 3,500 6,259 12,853 0%-100%

40 144 50 0,94 0,884 0,298 0,226 6,829 3,801 6,829 14,028 0%-100%

50 146 48 0,94 0,884 0,298 0,213 6,705 3,736 6,705 13,775 0%-100%

60 136 58 0,94 0,884 0,298 0,282 7,303 4,052 7,303 14,988 0%-100%

70 121 73 0,95 0,902 0,304 0,418 8,189 4,515 8,189 16,700 >100%

80 126 68 0,95 0,902 0,304 0,372 7,918 4,373 7,918 16,175 >100%

90 136 58 0,95 0,902 0,304 0,289 7,348 4,080 7,348 15,061 0%-100%

100 141 53 0,95 0,902 0,304 0,251 7,056 3,926 7,056 14,465 0%-100%

110 140 54 0,95 0,902 0,304 0,259 7,115 3,958 7,115 14,586 0%-100%

120 136 58 0,95 0,902 0,304 0,289 7,348 4,080 7,348 15,061 0%-100%

130 132 62 0,95 0,902 0,304 0,320 7,578 4,199 7,578 15,516 >100%

140 138 56 0,94 0,884 0,298 0,268 7,188 3,992 7,188 14,753 0%-100%

150 144 50 0,94 0,884 0,298 0,226 6,829 3,801 6,829 14,028 0%-100%

160 140 54 0,93 0,865 0,291 0,248 7,028 3,900 7,028 14,443 0%-100%

170 151 43 0,92 0,846 0,285 0,175 6,308 3,518 6,308 12,994 0%-100%

180 163 31 0,92 0,846 0,285 0,111 5,458 3,083 5,458 11,220 0%-100%

190 176 18 0,92 0,846 0,285 0,056 4,366 2,516 4,366 8,868 0%-100%

200 198 -4 0,93 0,865 0,291 0,032 3,583 2,122 3,583 7,142 0%-100%

210 195 -1 0,93 0,865 0,291 0,032 3,583 2,122 3,583 7,142 0%-100%

220 217 -23 0,94 0,884 0,298 0,032 3,604 2,136 3,604 7,177 0%-100%

230 274 -80 0,95 0,902 0,304 0,033 3,625 2,149 3,625 7,212 0%-100%

240 295 -101 0,97 0,941 0,317 0,034 3,666 2,175 3,666 7,281 0%-100%

250 345 -151 0,98 0,960 0,324 0,034 3,687 2,188 3,687 7,315 0%-100%

260 316 -122 0,99 0,980 0,330 0,035 3,707 2,201 3,707 7,350 0%-100%

270 314 -120 1 1,000 0,337 0,036 3,727 2,214 3,727 7,384 0%-100%

280 237 -43 1 1,000 0,337 0,036 3,727 2,214 3,727 7,384 0%-100%

290 266 -72 1 1,000 0,337 0,036 3,727 2,214 3,727 7,384 0%-100%

300 414 -220 0,99 0,980 0,330 0,035 3,707 2,201 3,707 7,350 0%-100%

310 405 -211 0,99 0,980 0,330 0,035 3,707 2,201 3,707 7,350 0%-100%

320 414 -220 0,98 0,960 0,324 0,034 3,687 2,188 3,687 7,315 0%-100%

330 432 -238 0,97 0,941 0,317 0,034 3,666 2,175 3,666 7,281 0%-100%

340 294 -100 0,95 0,902 0,304 0,033 3,625 2,149 3,625 7,212 0%-100%

350 326 -132 0,94 0,884 0,298 0,032 3,604 2,136 3,604 7,177 0%-100%



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

NOTA TÉCNICA Nº 5717/2017/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº 53900.076445/2015-78

Assunto: Aprovação do Local de Instalação da Estação e de Utilização dos
Equipamentos - Exigência.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.      Por meio do processo em referência, a Fundação Riachão da Lagoa
Nova, CNPJ nº 07.863.774/0001-95, solicita a aprovação de local de instalação da
estação e de utilização dos equipamentos para a execução do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Capistrano/CE, com utilização do canal 224 E
(duzentos e vinte e quatro Educativo).

ANÁLISE

2.      A análise do processo foi baseada na Portaria MC nº 449, de 13 de
outubro de 2005, bem como na Resolução Anatel nº 67, de 12 de novembro de
1998 e demais legislações pertinentes ao Serviço. Durante a análise foram
observadas as seguintes inconsistências:

 

DISPOSITIVOS ANÁLISE

PROJETO TÉCNICO - ITENS PARA ANÁLISE DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA,

CONFORME PORTARIA MC Nº 449 DE 13 DE OUTUBRO DE 2005

Subitem 5.1.2, alínea “d” -

Verificação das distâncias ao

contorno protegido (66 dBu).

* A distância máxima, em km, ao

contorno protegido (66 dBu) não

poderá ser excedida em nenhuma

das radiais.

* A média aritmética das distâncias

a este contorno não poderá ser

menor do que a distância ao

contorno máximo da classe

imediatamente inferior.

 Irregular. A ERP foi extrapolada
na radial 70º de acordo com a
análise feita utilizando o software
MOSAICO (1738970)
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3.            Tendo em vista que o Ofício nº 4371/2017/SEI-MCTIC foi
parcialmente atendido, reitero seus termos, devendo ser apresentada, em original
ou cópia autenticada, a documentação abaixo:

a. novos cálculos, por meio do formulário FMC 04, de 10 em 10
graus, haja vista que na radial 70º o valor de potência ERP
ultrapassa o limite previsto pelo PBTV. Utilizar preferencialmente
o software Mosaico da Anatel para os cálculos das ERPs por
 radiais.

CONCLUSÃO

4.      Diante do exposto, opinamos pela expedição de ofício de exigência à
interessada.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Edilon Esau dos Reis, Chefe de
Serviço, em 16/03/2017, às 17:07, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações
da União, em 24/03/2017, às 16:49, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1738972 e o código CRC 9A402CD3.
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Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.076445/2015-78 SEI nº 1738972
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3º andar, sala 301 Oeste

70044-900 – Brasília – DF
2027-6890

Ofício nº 10353/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Fundação Riachão da Lagoa Nova
Rua Cel FCO Nunes Cavalcante 04 - Centro
62748-000 / Capistrano – CE
 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.076445/2015-78.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.            Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 5717/2017/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.

 

2.      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 45 dias (quarenta e
cinco dias), contado da data do recebimento deste ofício, para que essa entidade
se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento do pleito.

 

3.      Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o
número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o
seu trâmite neste Ministério.

 

 

Atenciosamente,

 

COMUNICADO IMPORTANTE
 

Como parte dos esforços do Ministério das Comunicações para
aperfeiçoar os serviços prestados a seu público-alvo, oferecendo maior agilidade,
economia e comodidade aos seus usuários, comunicamos que, desde o dia 30
de junho de 2015, o Protocolo Central deste Ministério não recebe mais
documentos enviados por meio físico, seja em balcão ou por via postal, exceção
feita às hipóteses referidas no art. 1º da Portaria nº 4.124, de 30 de dezembro de
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feita às hipóteses referidas no art. 1º da Portaria nº 4.124, de 30 de dezembro de
2014, e no art. 1º da Portaria nº 2.764, de 30 de junho de 2015. Deste modo, todos
os documentos, inclusive respostas e novas solicitações, deverão ser
encaminhados exclusivamente por meio eletrônico, através do sistema
eletrônico do CADSEI.

Diante do exposto, solicitamos que, caso ainda não tenha realizado o
cadastro, Vossa Senhoria o realize o quanto antes, através do botão de cadastro
disponível no link http://www.mc.gov.br/sei/cadsei.

 

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações
da União, em 24/03/2017, às 16:49, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1739047 e o código CRC 0CAED7CF.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 10353/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.076445/2015-78 - Nº SEI: 1739047
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Correspondência Eletrônica - 1763673

Data de Envio: 
  27/03/2017 11:04:57

De: 
  MCTIC/SDEDU (SEI-MC) <sdedu.sei@mctic.gov.br>

Para:
    programadorochinha@gmail.com

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministerio da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.076445/2015-78

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Nota_Tecnica_1738972.html
    Oficio_1739047.html

Correspondência Eletrônica SERED_MCOM_TEMP 1763673         SEI 53900.076445/2015-78 / pg. 6



Petição  (1861929)         SEI 01250.026336/2017-70 / pg. 1



Petição  (1861929)         SEI 01250.026336/2017-70 / pg. 2



Petição  (1861929)         SEI 01250.026336/2017-70 / pg. 3



Petição  (1861929)         SEI 01250.026336/2017-70 / pg. 4



Petição  (1861929)         SEI 01250.026336/2017-70 / pg. 5



Petição  (1861929)         SEI 01250.026336/2017-70 / pg. 6



Petição  (1861929)         SEI 01250.026336/2017-70 / pg. 7



Petição  (1861929)         SEI 01250.026336/2017-70 / pg. 8



Petição  (1861929)         SEI 01250.026336/2017-70 / pg. 9



Petição  (1861929)         SEI 01250.026336/2017-70 / pg. 10



República Federativa do Brasil 

Agência Nacional de Telecomunicações

Certificado de Homologação

(Intransferível)

Nº 00285-04-02252

Validade: Indeterminada

Emissão: 12/06/2012

Fabricante: 

MARCELO AMORIM DE GODOY -EPP 

RUA JULIA LOPES DE ALMEIDA Nº158 VILA PAULICEIA 

02301000 SP 

BRASIL

Este documento homologa, nos termos da regulamentação de telecomunicações vigente, o Certificado de Conformidade nº 06522/12, emitido pelo Instituto

Brasileiro de Certificação para produtos de Telecomunicações. Esta homologação é expedida em nome do fabricante aqui identificado e é válida

somente para o produto a seguir discriminado, cuja utilização deve observar as condições estabelecidas na regulamentação de telecomunicações.

Tipo - Categoria: 

Transmissor de Radiodifusão Sonora em FM - II

Modelo - Nome Comercial (s): 

FM 3000 - (FM 3000 ) /FM 2500 - (FM 2500) /FM 1000 - (FM 1000) /S10K FM - (S10K FM)

Características técnicas básicas:

Faixa de Frequências Tx (MHz) Potência Máxima de Saída (W) Designação de Emissões

88,0 a 108,0 12.000,0 256KF8EHF110

Observações 

Este certificado substitui o de mesmo número emitido em 05/03/2010 . 

Quando do seu fornecimento, os produtos devem estar ajustados na(s) potência(s) e freqüência(s) autorizadas pelo órgão técnico competente

da Agência Nacional de Telecomunicações – Anatel.

Constitui obrigação do fabricante do produto no Brasil providenciar a identificação do produto homologado, nos termos da regulamentação de

telecomunicações, em todas as unidades comercializadas, antes de sua efetiva distribuição ao mercado, assim como observar e manter as características

técnicas que fundamentaram a certificação original.

As informações constantes deste certificado de homologação podem ser confirmadas no SCH - Sistema de Gestão de Certificação e

Homologação, disponível no portal da Anatel. (www.anatel.gov.br).

Marcos de Souza Oliveira 

Gerente Geral de Certificação e Engenharia do Espectro
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

NOTA TÉCNICA Nº 10081/2017/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº 53900.076445/2015-78.

Assunto: Deferimento de Solicitação de Aprovação do Local de Instalação
da Estação e de Utilização dos Equipamentos.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.      Por meio do processo em referência, a Fundação Riachão da Lagoa
Nova, CNPJ nº 07.863.774/0001-95, solicita a aprovação de local de instalação da
estação e de utilização dos equipamentos para a execução do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Capistrano/CE, com utilização do canal 224 E
(duzentos e vinte e quatro Educativo).

ANÁLISE

2.            A análise do processo foi baseada na Portaria nº 449, de 13 de
outubro de 2005, bem como na Resolução Anatel nº 67, de 12 de novembro de
1998, e demais legislações pertinentes ao referido Serviço.

 

3.            O processo indicou sua completa instrução, de acordo com a
legislação em vigor, conforme as seguintes características técnicas:

 

LOCALIZAÇÃO DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA PRINCIPAL
Logradouro:

Rua CEL FCO Nunes Cavalcante, 04
Bairro:

Centro
CEP:

62748-000
Localidade:

Capistrano
UF:

CE
Coordenadas Geográficas:

04º 28’ 02.54”S; 38º 54’ 00.56”W

 

LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO PRINCIPAL

Logradouro:

Rua CEL FCO Nunes Cavalcante, 04
CEP:

62748-000

Bairro:

Centro
Localidade:

Capistrano
UF:

CE

 

TRANSMISSOR PRINCIPAL
Fabricante:

Marcelo Amorim de Godoy - EPP

Modelo:

FM - 1000
Potência de Operação:

 0,320 kW
Certificação:

00285-04-02252

 

SISTEMA IRRADIANTE PRINCIPAL
Fabricante:

RMSL Indútrial de Antenas LTDA
Modelo:

FMV

Cota Base da Torre:

 173 m

Altura Centro
Geométrico:

 28 m

Azimute de
Orientação:

0 º NV

Beam-tilt:

0 º
Ganho max.:

 -0,06 dBd

Tipo:

Omnidirecional
Polarização:

Circular
ERP max:

 0,240 kW

 

LINHA DE TRANSMISSÃO PRINCIPAL
Fabricante:

RFS - RADIO FREQUENCY SYSTEMS
Modelo:

LCF78-50a

Comprimento:

 60 m
Eficiência:

 69 %

Impedância
Característica:

 50 Ohms

Atenuação:

 1,15 dB/100m
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CONCLUSÃO

5.            Diante do exposto, opinamos pelo deferimento do pedido e
encaminhamos Despacho para assinatura da autoridade competente para
decisão.

 

6.      Solicitamos que, após assinatura da autoridade competente, este
processo retorne a este Subgrupo Técnico de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União para cadastramento dos dados da entidade no Sistema
Mosaico.

 

  À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Edilon Esau dos Reis, Chefe de
Serviço, em 09/05/2017, às 16:39, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações
da União, em 11/05/2017, às 14:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1864186 e o código CRC 58DA8E2E.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.076445/2015-78 SEI nº 1864186
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

DESPACHO

O COORDENADOR-GERAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E
CONSIGNAÇÕES DA UNIÃO, no uso de suas atribuições, que lhe foram atribuídas
pelo Regimento Interno da Secretaria de Radiodifusão, aprovado pela Portaria nº
5.184, de 14 de novembro de 2016, publicada no D.O.U. de 16 de novembro de
2016, e considerando o que consta no processo nº 53900.076445/2015-78, resolve
aprovar o local de instalação da estação e a utilização dos equipamentos
da FUNDAÇÃO RIACHÃO DA LAGOA NOVA, CNPJ nº 07.863.774/0001-95,
permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com
fins exclusivamente educativos, na localidade de Capistrano/CE, utilizando o
canal 224 E (duzentos e vinte e quatro Educativo)

A autorização para funcionamento em caráter provisório fica
condicionada à apreciação do ato de outorga pelo Congresso Nacional e à
autorização para uso da radiofrequência.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações
da União, em 11/05/2017, às 14:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1864983 e o código CRC 244D1D09.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.076445/2015-78 SEI nº 1864983
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jfbjeidì .̀i.N,3)3/*/-1./-.%(�*+3�*4~-1.*11%23*,3)*1.83�*/*1.�.278,7(*.-.�.*(,-.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: FUNDACAO RIACHAO DA LAGOA NOVA

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 07.863.774/0001-95

Certidão nº: 161853117/2018

Expedição: 08/11/2018, às 14:20:24

Validade: 06/05/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

C e r t i f i c a - s e  q u e  F U N D A C A O  R I A C H A O  D A  L A G O A  N O V A

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

07.863.774/0001-95, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Processos de Outorga da Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União

NOTA TÉCNICA Nº 25297/2018/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº 53900.076445/2015-78

Assunto: Atualização da documentação de outorga, em atenção à Portaria
nº 3.238, de 20 de junho de 2018, publicada no D.O.U. subsequente.​

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.      Trata-se de processo de outorga da Fundação Riachão da Lagoa
Nova, para executar o serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada,
na localidade de Capistrano/CE, pelo canal 224E. A entidade é pessoa jurídica sem
fins lucrativos, constituída na forma de Fundação de direito privado, inscrita
no CNPJ nº 07.863.774/0001-95 e sagrou-se vencedora no Edital de Seleção
Pública nº 78/2015/SEI-MC, de 23 de outubro de 2015, conforme Despacho de
Homologação nº 771, publicado no Diário Oficial da União de 9 de maio de 2016.

 

ANÁLISE

2.       Em face das demais concorrentes, a Fundação Riachão da Lagoa
Nova habilitou-se no Edital de Seleção nº 78/2015, para a localidade de
Capistrano/CE. Homologado o resultado final, a entidade apresentou o projeto
técnico de instalação da emissora, que foi aprovado por meio do Despacho de
Aprovação de Local, anexo à árvore do processo eletrônico sob o nº 1864983. Em
seguida, proceder-se-ia à instrução dos autos para assinatura do contrato de
permissão do serviço de radiodifusão educativa, porém, na data de 23/8/2017,
publicou-se o Decreto nº 9.138, do dia anterior, que inverteu algumas das fases do
processo, dentre as quais a da assinatura do contrato, que passou para depois da
apreciação da outorga pelo Congresso Nacional. Finalmente, o regulamento de
outorga do serviço de radiodifusão educativa acaba de ser atualizado pela Portaria
nº 3.238, de 20/7/2018, publicada no dia seguinte, que prevê a apresentação de
mais alguns documentos necessário à expedição do ato de outorga.

 

3.                         Em consonância com o novo regulamento, fizemos a revisão dos
autos, nos termos do Checklist nº 3542998, e concluímos pela necessidade de
aporte de mais alguns documentos, antes da edição da portaria de outorga. As
pendências encontram-se descritas na tabela abaixo. Uma vez satisfeitas, o
Ministro expedirá a Portaria de Outorga, que posteriormente será apreciada pelo
Congresso Nacional. Só depois do aval do Poder Legislativo, a entidade será
instada a assinar o contrato de permissão.

 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À OBSERVAÇÕES
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HABILITAÇÃO DE FUNDAÇÃO DE DIREITO PRIVADO
OBSERVAÇÕES

DOCUMENTOS DA PESSOA JURÍDICA

a) requerimento de outorga, corretamente preenchido e
assinado em todas as páginas por todos os
dirigentes, com as seguintes declarações:

(a) a entidade possui recursos financeiros para o
empreendimento pleiteado;

(b) caso venha a ser contemplada com a outorga, a
entidade não excederá os limites fixados no art. 12 do
Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967;

(c) nenhum dos sócios ou dirigentes participa do quadro
societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na
localidade em que a concessão ou a permissão é
pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de
serviço de radiodifusão em municípios diversos, em excesso
aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236,
de 28 de fevereiro de 1967;

(d) a entidade não possui autorização para executar o
mesmo tipo de serviço na localidade objeto da
concessão/permissão;

(e) nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de
mandato eletivo que lhe assegure imunidade parlamentar
ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

(f) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com
a administração pública federal, direta ou indireta;

(g) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput,
inciso XXXIII, da Constituição;

(h) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão
sem outorga;

(i) a pessoa jurídica autoriza o MCTIC a processar o
assentimento prévio junto ao órgão competente, se a
localidade referida no edital estiver situada na faixa de
fronteira;

(j) a pessoa jurídica está ciente do disposto no edital, dos
seus anexos e das demais informações pertinentes;

(k) nenhum dos dirigentes e sócios da mantenedora ou da
mantida foi condenado em decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos
ilícitos previstos nos art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”,

Falta.
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ilícitos previstos nos art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”,
“d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q”
da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990 da Lei;

(l) a responsabilidade editorial e as atividades de seleção,
direção e conteúdo da programação veiculada são
privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de
dez anos, nos termos dos §§1º e 2º do art. 222 da
Constituição Federal; e

(m) caso seja outorgada, a entidade se compromete a
observar e cumprir, na produção de conteúdo e na sua
programação, a finalidade exclusivamente educativa do
serviço, notadamente quanto aos princípios e disposições do
art. 221 da Constituição Federal, do art. 38, d, da Lei nº
4.117, de 27 de agosto de 1962, do art. 13, e seu parágrafo
único, do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, do
art. 28, itens 11 e 12, do Regulamento de Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de
outubro de 1963, da Portaria Interministerial nº 651, de 15
de abril de 1999, e da Portaria que estabelece as regras e
os critérios em relação aos serviços de radiodifusão com
fins exclusivamente educativos.

e) cópia de documento de identificação oficial com foto
do representante da instituição de educação
superior com a qual o convênio foi firmado;

 

Falta.

g) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei,
que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto
quando a pessoa jurídica ainda não houver completado um
exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu
balanço de abertura;

Falta.

j) certidão conjunta negativa de débitos relativa aos tributos
federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita
Federal;

Falta
 

Página 05 do
Anexo 3542974

 
Informações
disponíveis

insuficientes
para a

emissão da
certidão por

meio da
internet.

l) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal
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l) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal
do local de sede;

Falta.

n) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida
pelo órgão de registro competente em que estiverem
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica.

Falta.

 

CONCLUSÃO

4.      Diante do exposto, opinamos seja encaminhado à entidade cópia da
presente Nota Técnica, por meio de ofício, para que apresente a documentação
acima listada, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data do seu
recebimento.

 

 

À consideração superior.

 

Aprovo a Nota Técnica nº 25297/2018/SEI-MCTIC.
 

(assinado eletronicamente)
BÔNIA OLIVEIRA MOTA

Coordenadora do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
 
 

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota,
Coordenadora do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 14/11/2018, às 10:22, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Tássia Araújo Pacheco
Wanzeller, Chefe de Serviço, em 14/11/2018, às 10:25, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3560978 e o código CRC 2E6ADE80.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.076445/2015-78 SEI nº 3560978
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CHECKLIST
 

Análise Documental para Habilitação de Pessoas Jurídicas de Direito
Privado

Serviço de Radiodifusão com Fins Exclusivamente Educativos

 

Processo nº: 53900.076445/2015-78

Interessado:  Fundação Riachão da Lagoa Nova

CNPJ: 07.863.774/0001-95

Localidade: Capistrano/CE

Serviço: Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos - FME

Canal: 224E.

Edital de Seleção Pública nº 78/2015/SEI-MC de 23 de outubro de 2015

Data de publicação do Edital de Seleção Pública: 26/10/2015.

Data de vencimento do prazo para a postagem ou protocolo das propostas:
12/01/2016.

Data do protocolo desta proposta: 27/12/2015.

Requerimento tempestivo?             (x) Sim   (  ) Não

Localidade em faixa de fronteira?  (  ) Sim   (x) Não

Entidade possui outorga para executar o mesmo tipo de serviço pretendido na
localidade objeto da concessão ou permissão? (  ) Sim   (x) Não

Entidade concorre como filial?      (  ) Sim   (x) Não

 

Nome da Instituição de Educação Superior Conveniada: Universidade Federal do
Ceará - UFC (CNPJ: 07.272.636/0001-31)

                                            (x) Universidade

Organização Acadêmica?   (  ) Centro Universitário

                                            (  ) Faculdade

Índice Geral de Cursos Contínuo – IGC Contínuo: 3,693 (2014)

 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À
HABILITAÇÃO DE FUNDAÇÃO DE DIREITO

PRIVADO
OBSERVAÇÕES

DOCUMENTOS DA PESSOA JURÍDICA

a) requerimento de outorga, corretamente
preenchido e assinado em todas as páginas por
todos os dirigentes, com as seguintes declarações:

(a) a entidade possui recursos financeiros para o
empreendimento pleiteado;

(b) caso venha a ser contemplada com a outorga, a
entidade não excederá os limites fixados no art. 12 do
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Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967;

(c) nenhum dos sócios ou dirigentes participa do
quadro societário ou diretivo de outras pessoas
jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de
radiodifusão na localidade em que a concessão ou a
permissão é pretendida, nem de outras pessoas
jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em
municípios diversos, em excesso aos limites
estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28
de fevereiro de 1967;

(d) a entidade não possui autorização para executar o
mesmo tipo de serviço na localidade objeto da
concessão/permissão;

(e) nenhum dos dirigentes da entidade está no
exercício de mandato eletivo que lhe assegure
imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos
quais decorra foro especial;

(f) a pessoa jurídica não está impedida de
transacionar com a administração pública federal,
direta ou indireta;

(g) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art.
7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;

(h) a pessoa jurídica não executa serviços de
radiodifusão sem outorga;

(i) a pessoa jurídica autoriza o MCTIC a processar o
assentimento prévio junto ao órgão competente, se a
localidade referida no edital estiver situada na faixa
de fronteira;

(j) a pessoa jurídica está ciente do disposto no edital,
dos seus anexos e das demais informações
pertinentes;

(k) nenhum dos dirigentes e sócios da mantenedora
ou da mantida foi condenado em decisão transitada
em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado,
pela prática dos ilícitos previstos nos art. 1º, caput,
inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”,
“k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar
nº 64, de 18 de maio de 1990 da Lei;

(l) a responsabilidade editorial e as atividades de
seleção, direção e conteúdo da programação
veiculada são privativas de brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos, nos termos dos
§§1º e 2º do art. 222 da Constituição Federal; e

(m) caso seja outorgada, a entidade se compromete a
observar e cumprir, na produção de conteúdo e na
sua programação, a finalidade exclusivamente
educativa do serviço, notadamente quanto aos
princípios e disposições do art. 221 da Constituição
Federal, do art. 38, d, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto
de 1962, do art. 13, e seu parágrafo único, do
Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, do
art. 28, itens 11 e 12, do Regulamento de Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31

Falta.
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de outubro de 1963, da Portaria Interministerial nº
651, de 15 de abril de 1999, e da Portaria que
estabelece as regras e os critérios em relação aos
serviços de radiodifusão com fins exclusivamente
educativos.

b) estatuto social em vigor e suas alterações, ou sua
consolidação, devidamente registrado no Cartório do
Registro Civil de Pessoas Jurídicas, aprovado pelo
Ministério Público, contendo a finalidade
institucional de executar serviços de radiodifusão;

Ok
 

Páginas 05-27 da
Petição 0899504

 
Aprovação do Ministério Público 
Página 35 da petição 0899504

 
Estatuto Social, datado de 28/01/2005,

registrado em 08/02/2006, aprovado pelo
Ministério Público em 02/02/2006.

c) ato de nomeação ou eleição dos dirigentes,
devidamente registrado no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;

Ok
 

Páginas 28-33 da
Petição 0899504

 

d) convênio firmado com uma única instituição de
educação superior, com sede ou campus no
Estado em que será executado o serviço de
radiodifusão exclusivamente educativo, que garanta o
fornecimento de suporte pedagógico e técnico à
edição de programas voltados exclusivamente para a
educação;

Ok
 

Páginas 36-38 da
Petição 0899504

 
Assinado em 03/11/2015

Vigência de 10 anos

e) cópia de documento de identificação oficial com
foto do representante da instituição de educação
superior com a qual o convênio foi firmado;

 

Falta.

f) CNPJ da matriz da fundação e, se for o caso, da
filial;

Ok
 

Página 01 do
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g) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do
último exercício social, já exigíveis e apresentados na
forma da lei, que comprovem a boa situação
financeira, vedada a sua substituição por balancetes
ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa
jurídica ainda não houver completado um exercício
fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu
balanço de abertura;

Falta.

h) prova de regularidade relativa à Seguridade Social
e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS;

Ok
 

Página 02 do
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i) prova de regularidade do recolhimento dos recursos
do Fistel, se já for executante do serviço de

Ok
 

Páginas 03-04 do
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radiodifusão; Anexo 3542974
 

j) certidão conjunta negativa de débitos relativa aos
tributos federais e à dívida ativa da União, expedida
pela Receita Federal;

Falta
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Informações disponíveis insuficientes
para a emissão da certidão por meio

da internet.
 

k) prova de regularidade para com a Fazenda
Estadual/Distrital do local de sede;

Ok
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l) prova de regularidade para com a Fazenda
Municipal do local de sede;

Falta.

m) prova da inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa, nos termos do
disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de
1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do
Trabalho; e

Ok
 

Página 07 do
Anexo 3542974

n) certidão simplificada ou documento equivalente,
emitida pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa
jurídica.

Falta.

DOCUMENTOS DOS DIRIGENTES

a) prova da condição de brasileiro nato ou
naturalizado há mais de dez anos por meio de um dos
seguintes documentos: certidão de nascimento,
casamento, certificado de reservista, cédula de
identidade, certificado de naturalização expedido há
mais de dez anos, carteira profissional, carteira de
trabalho e previdência social ou passaporte.

Ok
 

Páginas 69-85 da
Petição 0899504

PARA ANÁLISE DOS LIMITES DE OUTORGA

a) Caso seja contemplada com a outorga, a
interessada excede ou venha a exceder os limites
previstos pelo artigo 12, do Decreto-Lei nº 236/67?

Não se aplica.
 

Anexo 3542964
 

Nem a entidade, nem seus dirigentes
detêm mais outorgas do que permite o Art.

12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967.

 
Proposta ou documentação de habilitação apresentada de acordo com o
previsto na Portaria nº 4335/2015 e Edital de Seleção Pública nº 78/2015.
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OBSERVAÇÕES

Será imediatamente inabilitada a entidade que deixar de apresentar qualquer
um dos documentos de habilitação ou que os apresente com falhas,
incorreções ou em desconformidade com as exigências estabelecidas no edital.

Os documentos registrados em cartório devem conter, em local visível e de
forma legível, a indicação dos dados de registro, sob pena de inabilitação.

 

Documento assinado eletronicamente por Tássia Araújo Pacheco
Wanzeller, Chefe de Serviço, em 14/11/2018, às 10:08, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3542998 e o código CRC 61E632DE.

Referência: Processo nº 53900.076445/2015-78 SEI nº 3542998
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3º andar, sala 301 Oeste

70044-900 – Brasília – DF
2027-6890

Ofício nº 45641/2018/SEI-MCTIC

Ao Senhor
FRANCISCO ADALBERTO CORREA LIMA
Representante Legal da Fundação Riachão da Lagoa Nova - (07.863.774/0001-95)
Rua Cel FCO Nunes Cavalcante 04 - Centro
62.748-000 / Capistrano – CE

 

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.076445/2015-78.

 

 

   Senhor Representante Legal,

 

1.            Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 25297/2018/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.

 

2.      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 60 dias (sessenta) dias,
contado da data do recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de adoção das
medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

3.      Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o
número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o
seu trâmite neste Ministério.

 

 

   Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota,
Coordenadora do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
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Consignações da União, em 14/11/2018, às 10:22, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3561154 e o código CRC A556DBEE.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 45641/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.076445/2015-78 - Nº SEI: 3561154
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Correspondência Eletrônica - 3561957

Data de Envio: 
  14/11/2018 11:23:32

De: 
  MCTIC/SDEDU (SEI-MC) <sdedu.sei@mctic.gov.br>

Para:
    programadorochinha@gmail.com

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.076445/2015-78

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

 

Anexos:
    Oficio_3561154.html
    Nota_Tecnica_3560978.html
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fUNDAÇÃO RIACHÃO DA lAGOA NOVA

Capistrano ti CE, 14 de dezembro de 2•.018
lima Sra..
Ora.. 80nia Oliveira Mola
MD Coordenadora do Regime Legar Radmd"d'Usão Edumti\'a e
Consigna(!Ões da União
DepartamentO' de- RadiodifusãO' Ed~ativa,Comunitária e

Secretaria e RadiodifusãO'
Ministêrio da Ciência, Tecnologia, loo\'aç6es e Comunk;a~
Espianada oosMinistérios - Bloco R - Ed..Anexo - 3.@ sala 301
70.044-900 BrasUia ~DF

Assunto: Atualização da documentação de outorga, em atenção à
Portaria o." 3 ..238, de 20 de junho de 20t8, publkadano D.O..U~
subseqüente ..

Referência: Processon ..a 53fJOO;.07644-5/2015 - 78
Nota Técnica R.~ 25291/2&18/SEI-MCTIC

A fUNDAÇÃO RIACHÃO DA lAGOA NOVA, CNPJ n.$ O'f.863;.'f'f4/0001a

95, oom sede na Rua Coronel Francisco Nunes Ca\'alcante n ..@ 04 ....
Centro" CEP 63748-000, município de CAPISTRANOt Estado do Ceará,
emissora de radiodifusão sonora em freqüência modulada, com fins
exclusivamente edumtivos, na cidade de Capistrano, Estado do Ceará,
através do seurepmsentante legal, en\'ia a dOcumentação solkilada,
em consonância oom o novo regulamento.
Aguarda desde já" a análise da documentação e expedição da Portaria
de Outorga..
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ANEXO 11I

(c] nenhum dos sócios ou dirigentes participa do quadro societário ou diretivo de outras pessoas
jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a
permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em
municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº- 236, de 28 de
fevereiro de 1967;

(d) a entidade não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da
concessão/permissão;

(e) nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhe assegure
imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\

(f) a pessoa jurídica não está impedida de transadonar com a administração pública federal, direta ou
indireta;

(g) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;

(h) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

(i) a pessoa jurídica autoriza o MCTICa processar o assentimento prévio junto ao órgão competente, se
a localidade referida no edital estiver situada na faixa de fronteira;

m a pessoa jurídica está ciente do disposto no edital, dos seus anexos e das demais informações
pertinentes;

[k] nenhum dos dirigentes da pessoa jurídica foi condenado em decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ílícltos referidos no art. 19, caput, inciso I, alíneasQPONMLKJIHGFEDCBA

" b " , "C"1 "d", r l e / , l l f ' , " g " , " h ! l , "i", "i". "k", -r. "m", "n", "o", "pu e "'q" da lei Complementar nº 64}de 18

de maio de 1990;

(I) a responsabilidade editorial e as atividades de seleção, direção e conteúdo da programação veiculada
são privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, nos termos dos §§1º e 22 do
art. 222 da Constituição Federal; e

[rn] caso seja outorgada, a entidade se compromete a observar e cumprir, na produção de conteúdo e
na sua programação, a finalidade exclusivamente educativa do serviço, notada mente quanto aos
princípios e disposições do art. 221 da Constituição Federal. do art, 38, d, da lei nº 4.117, de 27 de
agosto de 1962, do art. 13, e seu parágrafo único, do Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, do
art. 28, itens 11 e 12, do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795,
de 31 de outubro de 1963, da Portaria Intermínisteríal nº 651, de 15 de abril de 1999, e da Portaria que
estabelece as regras e os critérios em relação aos serviços de radiodifusão com fins exclusivamente
educatívos.

Ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e
administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, firmo este requerimento.

-rZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA, i ' : ' .7c, .-;-.-;,;.:LJ i E i':";'ic I0;\DE'"

it / ; I I f ! !~ c a ~ f f :M 1 5 ir iJ " .
i '. . .. .._ _ ..3 -- -

'- __..---..----------1

...~._ _---
,- L. ..... :. _ ':" I:.. ::-.~

. ' , ' i .
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ANEXO 11I

DOCUMENTOS DE OUTORGAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Para as Fundações de Direito Privado

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO

DOCUMENTOS

DA

PESSOA

JURfDICA

DOCUMENTOS

DOS DIRIGENTES

(a) requerimento de outorga, corretamente preenchido e assinado em todas as páginas, com todas

as declarações indicadas;

(b) estatuto social em vigor e suas alterações, ou sua consolidação, devidamente registrado no

Cartório do Registro Civil de Pessoas Jurídicas, aprovado pelo Ministério Público, contendo a

finalidade institucional de executar serviços de radiodifusão;

(c) ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente registrado no Cartório;

(d) convênio firmado com uma única IES, com sede ou campus no Estado em que será executado o

serviço de radiodifusão exclusivamente educativo, que garanta o fornecimento de suporte

pedagógico e técnico à edição de programas voltados exclusivamente para a educação;

(e) cópia de documento de identificação oficial com foto do representante da IES com a qual o

convênio foi firmado;

(f) CNPJda matriz da fundação e, se for o caso, da filial;

(g) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exlgfvets e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição

por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver

completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura;

(h) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço-

FGTS;

(i) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel, se já for executante do serviço de

radiodifusão;

ü) certidão conjunta negativa de débitos relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,

expedida pela Receita Federal;

(k) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual/Distrital do local de sede;

(I) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do local de sede;

(m) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da

apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-lei n!! 5.452, de

i!! de maio de 1943 - Consolidação das leis do Trabalho; e

(n) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em

que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica.

(a) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos por meio de um dos

seguintes documentos: certidão de nascimento/ casamento, certificado de reservista, cédula de

identidade, certificado de naturalização expedido há mais de dez anos, carteira profissional, carteira

de trabalho e previdência social ou passaporte.

OBSERVAÇÕES

• Será imediatamente inabilitada a entidade que deixar de apresentar qualquer um dos documentos de habilitação ou que

os apresente com falhas, incorreções ou em desconformidade com as exigências estabelecidasnoedital.

• Os documentos registrados em cartório devem conter, em local visfvel e de forma legível, a indicação dos dados de

registro, sob pena de inabilitação.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CARTÓRIO DO 100FÍCIO DA COMARCA DE CAPISTRANO
Rua Maria Brígida de Freiras, n° 19, Centro, Capistrano-Ceará.

Fone (085)992785556

RACHEL HERBSTER LUCAS

CERTIDÃO

CERTIFICA e dá fé a pedido verbal da parte
interessada que, revendo os Livros de Registro de Pessoa Jurídica, foi
registrado na data 08/02/2006, nas folhas 83/99v, n" de ordem 20 o Estatuto
de Fundação Riacho da Lagoa Nova. E no livro de titulo e documentos,
registrado em 10/02/2006, livro B-04, nas folhas 15115v,termo n° 206, Ata
de fundação e eleição, Livro B14, folhas 284/285, termo 2747 Ata da
ultima eleição da Fundação Riacho da Lagoa Nova ..

Capistrano,(CE) 05 de dezembro de 2018.

Débora Milena Brito dos Santos
SubstitutaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

D é b o ra M n é ; . • ; B rU ú d ê s S U R to S
Or.c.a.a Substitu~
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TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ - UFC E A
FUNDAÇÃO RIACHÃO DA LAGOA NOVA, DA CIDADE DE
CAPISTRANO - CEARÁ, VISANDO A COLABORAÇÃO NO
CAMPO COMUM DE SUAS ATIVIDADES PARA A DIFUSÃO DE
INFORMAÇÕES E PRODUTOS DE CONTEÚDO EDUCATIVO,
CULTURAL, TÉCNICO E CIENTÍFICO.

Por este instrumento, a UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ, doravante denominada
UNIVERSIDADE, inscrita no CNPJ N." 07.272.636/0001-31, instituição de ENSINO
SUPERIOR, com sede na Av. da Universidade 2853, Fortaleza- Ceará, neste ato representada
pelo Magnífico Reitor, Henry de Holanda Campos, e a FUNDAÇÃO RIAcHÃo DA
LAGOA NOVA, doravante denominada FUNDAÇÃO, inscrita no CNPJ N."
07.863.774/0001 - 95, entidade com fins exclusivamente educativos, executante do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, com sede na Rua Tomás Nunes Cavalcante _"
S/N - CAPISTRANO, Estado do Ceará, neste ato representada pelo seu Presidente,
Francisco Adalberto Correa Lima, inscrito no CPF sob o N." 045.109.763-72, resolvem
celebrar o presente CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO EDUCATIV A, CULTURAL,
TÉCNICA E CIENTÍFICA, nos termos dos artigos 24, Inciso VIII c/c o art. 116, da Lei
Federal N." 8.666/94 e demais dispositivos legais aplicáveis, mediante as condições
estabelecidas nas Cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Constitui objeto do presente CONVÊNIO a cooperação técnica para a produção, co-produção,
cessão, permuta de produtos culturais, educativos, jornalísticos e de outros conteúdos de
interesse público, principalmente em formato de radiodifusão em FM mediante as cláusulas e
condições que se seguem:

Parágrafo 1.° - Os produtos a que se referem este convênio são de um apoio educativo e
cultural da UNIVERSIDADE à FUNDAÇÃO, na formação da grade de programação da
emissora de radiodifusão sonora em frequência modulada e de sons e imagens, com fins
exclusivamente educativos, nas localidades de atuação da FUNDAÇÃO no Estado do Ceará.
Atenderão com absoluto e irrestrito respeito aos objetivos e compromissos sociais das partes,
incentivando o desenvolvimento social, fundado em princípios de cooperativismo e gestão
compartilhada. A FUNDAÇÃO encontrará na UNIVERSIDADE, principalmente a partir
deste convênio, seu principal aliado no estreitamento das relações com a comunidade na qual
está inserida, garantindo o fornecimento de suporte pedagógico e técnico à edição de
programas voltados exclusivamente para a educação.

Parágrafo 2.° - A efetiva concretização deste Convênio, no campo da radiodifusão, ocorrerá a
partir da outorga e liberação da licença de funcionamento pelo Ministério das Comunicações.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA
O presente Convênio terá um prazo de 120 (cento e vinte) meses, contado a partir da data de
sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período, a juízo das partes.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRI \ ~hNCEIROS

Este Convênio não submete as partes conveniadas a qualq 'v i'o~'~.~ãº'i~Ç ..~. entária ou~
financeira para a execução do objeto pactuado. ~zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAo '~:.ZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

_ _ _-H l_ 14 \ .
• • • ( : ) '. ' IQPONMLKJIHGFEDCBA
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Parágrafo Único - Não haverá transferência de recursos financeiros entre os partícipes para a
execução do presente Convênio.

CLÁUSULA QUARTA - DO APOIO E PATROCÍNIO
As partes conveniadas, mediante concordância, poderão utilizar-se do apoio ou patrocínio de
terceiros para a realização da produção ou co-produção dos produtos objeto do presente
convênio, que será consignado em instrumento específico entre as partes, observada a
legislação competente.

CLÁUSULA QUINTA - DA ADMINISTRAÇÃO E DO CONTROLE
A administração e o controle do presente Convênio caberão às partes pactuadas, as quais
ficam incumbidas de dar cumprimento aos termos conveniados.

CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES E RESCISÕES
O Contrato, ora pactuado, poderá ser modificado por acordo mútuo das partes, a qualquer
tempo, e rescindido de forma unilateral, por notificação extrajudicial, com o mínimo de 30
(trinta) dias corridos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos deste Convênio serão mediados pelas partes e formalizados em Termos
Aditivos.

Assim, justos e conveniados, assinam o presente Instrumento em 03 (três) vias, de igual teor,
juntamente com 02 (duas) testemunhas, para os fins de direito.

FORTALEZA - CE, 03 de novembro de 2015ZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

d ~ ~ ~UCl\'/f""Õ7aZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.863.77 e-,

Testemunhas:

51Él--
1. JOSÉ TA VORA ,iOSTA
RG. N.o 2005098120974 - SSPDS-CE
CPF N.o 209.078.003-78
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Indice Geral de Cursos: UFCzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAé a melhor universidade do Norte e Nordeste e a
15&do País
.F-

Terça, 28 Novembro 2017 13:24

Com a nota obtida no índice Geral de Cursos (IGC), a Universidade Federal do
Ceará alcança a posição de melhor universidade do Norte e Nordeste do Brasil,
entre instituições públicas e privadas. O dado, referente a 2016, foi divulgado
pelo Ministério da Educação (MEC) na tarde de segunda-feira (27). Ao se
considerar a região Centro-Oeste,a UFCfica atrás somente da Universidade de
Brasília (UnB).
A UFC apresenta crescimento contínuo no IGC desde 2006 e, com o atual
índice de 3,7928, coloca-se em 15° lugar entre todas as universidades
públicas e privadas do País, sendo a 11 a entre as instituições federais de
ensino superior. O ranking é liderado pela Universidade Estadual de Campinas
(Unicamp), de São Paulo.
O IGC é um dos principais indicadores de qualidade do MEC,e leva em conta a
qualidade de cursos de graduação, avaliada por meio do Conceito Preliminar
de Cursos (CPC), e também o desempenho na pós-graduação (mestrados e
doutorados), aferido através da nota Capes (avaliação da Coordenação de
Aperfeiçoament2 de Pessoal de Nível Superior).

RADUAÇÃO- Cabe destacar que essa
conquista teve grande influência da última avaliação do Exame Nacional de
Desempenho de Estudantes (Enade), em que dos 11 cursos avaliados sete
tiveram grande destaque, ficando entre os dez melhores do país: Educação
Física (Bacharelado) - diurno e noturno -, Fisioterapia, Farmácia, Odontologia
(Fortaleza e Sobral) e Zootecnia.
Em relação ao índice dos cursos de graduação (CPC),a UFC,com nota 3,1654,
também alcança a melhor posição do Norte e Nordeste, ficando, no Centro-
Oeste,atrás apenas da UnB, assim como aponta o IGC.
Para o reitor da UFC,Prof. Henry campos, esse resultado é mais um incentivo
para que toda a comunidade universitária permaneça em busca do crescimento
contínuo da Universidade, especialmente, quando foi antecedido de tantos
outros bons resultados ao longo do ano. "Nós parabenizamos toda a
comunidade acadêmica, em especial as pró-reitorias de Graduação e Pós-
Graduação, os coordenadores de programas acadêmicos, os coordenadores de
cursos de graduação e pós-graduação e, igualmente, os diretores das unidades
acadêmicas".
leia mais: Nota do Reitor: A Universidade Federal do Ceará dá lições de
excelência
Fonte:ZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAD iv is ã o d e In d ic a d o re s d e G ra d u a ç ã o e R e g is t ro s E s ta t ís t ic o s d a P ró -

R e ito r ia d e G ra d u a ç ã o - fo n e : 85 3366 9496
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Nota do Reitor: A Universidade Federal do Ceará dá lições de excelência
~
Terça, 28 Novembro 2017 13:31
Em constante crescimento qualitativo, a Universidade Federal do Ceará atinge
hoje a condição de melhor instituição de Ensino Superior do Norte e Nordeste
do País, de acordo com o índice Geral de Cursos (IGe), divulgado esta semana
pelo Ministério da Educação. Em todo o País, a UFC já se classifica como a 11zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAa

melhor Universidade Federal, com vários de seus cursos ocupando posições de
destaque no ranking oficial, que mensura a qualidade do ensino oferecido por
750 instituições educacionais brasileiras.
Essa grata noticia vem somar-se a outros indicadores que, recentemente,
ratificaram o nível de excelência de nossa Universidade, enchendo de orgulho
não apenas a comunidade interna, mas toda a sociedade cearense. Embora não
seja surpresa, para os que fazem a UFC, vê-la alcançar o merecido destaque,
nos envaidece observar o êxito de um projeto consistente, que aposta no
compromisso institucional do quadro técnioo-administrativo e no alto nível dos
nossos professores.
O empenho de todos é no sentido de oferecer ensino público de qualidade,
mesmo nos períodos de dificuldades, como o que hoje atravessam as
universidades federais.
O talento e o compromisso institucional dos nossos quadros é o que explica
esse avanço continuado. Aqui, extemo meu reconhecimento a todos os que
fazem a UFC e a cada uma de suas instâncias, em especial, as Pró-Reitorias de
Graduação e de Pesquisa e Pós-Graduação, os coordenadores de cursos e de
programas acadêmicos, os diretores de centros, faculdades e institutos, eles
que formam a linha de frente no esforço para sermos cada vez melhores.
A certeza maior que alimento, diante do trabalho que hoje se desenvolve em
nossos campi - na capital e no Interior do Estado - é a de que, nas próximas
aValiações, continuaremos escalando posições cada vez melhores.
Henry de Holanda Campos
Reitor da UniVersidade Federal do Ceará
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO WALTER CANTIDIO

MATERNIDADE ESCOLA ASSIS CHATEAUBRIAND

RESID~NCIA MUL TI PROFISSIONAL E EM ÁREA PROFISSIONAL DA SAÚDEaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

REGIMENTO 2014
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ

REITORzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Prof. Jesualdo Pereira Farias

VICE-REITOR

Prof. Henry de Holanda Campos

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO

Prof. Gil de Aguino Farias

SUPERINTENDENTE DOS HOSPITAIS UNIVERSITÁRIOS DA UFC

Florentino de Araújo Cardoso Filho

GERENTE DE ENSINO E PESQUISA DOS HOSPITAIS UNIVERSITÁRIOS DA

UFC

Prof. Renan Magalhães Montenegro Junior

GERENTE DE ATENÇÃO A SAÚDE

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO W ALTER CANTíD IO

Profa. Josenília Maria Alves Gomes

GERENTE DE ATENÇÃO A SAÚDE

MATERNIDADE ESCOLA ASSIS CHATEAUBRIAND

Praf. Carlos Auausto Alencar JúniorPetição  (3686930)         SEI 01250.074191/2018-02 / pg. 11
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPISTRANO

SECRETARIA DE FINANÇASzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
4XJ8AP3Y

Código de VerificaçãoaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

CPF/CNPJ

07.863.774/0001-95

DADOS DO CONTRIBUINTE

Nome/Razão Social

FUNDACAO RIACHAO DA LAGOA NOVA

Endereço
RUA TOMAS NUNES CAVALCANTE, CENTRO, Capistrano - CE, CEP: 62.748-000

ATIVIDADE PRINCIPAL
******************************************************

rever e

Requerida em: 19 de Novembro de 2018

CERTIFICO nos termos da Legislação vigente

desta municipalidade, que nenhum débito foi

expedimos a seguinte CERTIDÃO, ressalvando

cobrar débitos venham a ser apurados.

e na conformidade com

encontrado em nome do

o direto da Fazenda

os registros

Requerente,

Municipal de

cadastrais

pelo que

Validade (60 dias): 18 de Janeiro de 2019

Capistrano - CE, 19 de Novembro de 2018onmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A autenticidade desta Certidão poderá ser conferida em:

http://tributario.aspec.com.br/portal.ce.capistrano/UC0035ValidarDocumento/T0035L-validar-documento.xhtml
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05/12/2018 Certidão InternetzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

BRASil Acesso à informação Participe Serviços legislação Canais

r Receita Federal
CERTIDÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: FUNDACAO RIACHAO DA LAGOA NOVA
CNPJ: 07.863.774/0001-95

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. não constam pendências relativas aos débitos administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB); e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou
objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da
regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nO8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n? 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:33:12 do dia 05/12/2018 <hora e data de Brasília>.
Válida até 03/06/2019.
Código de controle da certidão: 92A9.F4DB.4CED.AOB6
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta '1-\ Preparar página
para impressão

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjuntalnter/EmiteCertidaolnternet.asp?ni=0786377 4000195&passagens=1 &tipo=1 1/1
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FUNDAÇÃO RIACHÃO DA LAGOA NOVA aZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CNP.J sob nO 07.863.774/0001 - 95

Email: adalbertocorreialima@ outlook.com

BALANÇO PATRIMÔNIAL: 31/12/2017

ATIVO

Circulante

R$ 2.000,00Caixa

R$ 2.000,00Total Ativo Circulante

Permanente

.R$ 3.000,00Imobilizado

R$ 3.000,00Total Ativo Permanente

R$ 5.000,00TOTAL DO ATIVO

L 05ZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAI .~. . . liL

863.774/000 l:"---"'"
,ÇÃO.RIACHÃO DA LAGOA lh'QPONMLKJIHGFEDCBAU "

RUA TOMAS NUNES CAVALCAN'j"t,;, :5/,';
-L CENTRO CEP: 62.748-0cn 1

CAPISTAANO - Cf _ .•J
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r------------------------------1'~~ t ; - . : , . / :

FUNDAÇÃO RIACHÃO DA LAGOA NOVA ---

CNPJ sob nO07.863.774/0001 -

PASSIVO

Email: adalbertocorreialima@ou

Circulante

Obrigações Tributárias .

Total Passivo Circulante

Patrimônio Líquido

Patrimônio Social R$ 2.200,00

Total do Patrimônio Líquido R$ 2.200,00

TOTAL DO PASSIVO R$ 5.000,00

Capistrano(Ce), 05 de Dezembro de 2018

Francisco Everardo Cosme Pinto

CPF nO378.910.143-53

Técnico Contabilidade

CRC-CE 010043/0-6
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Página 1 de 1onmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHOQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO- NEGATIVA DE DÉB,ITOS TRABALBIS.TAS

Nome: FUNDACAO RIACHAO DA LAGOA NOVA

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 07.8'63.774/0001-9'5

Certidão nO: 16440823.3/2018

Expedí.ção : 13/12-/2018, às 11~'25:45

Validade: 10/06/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, cont.ados da data

de sua expedição.

Certifica-se qu~ FUNDACAO RIACBAO DA

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito ta) no

NÃO. CONSTA do Banco Nacional

LAGOA NOVA

CNPJ sob o nO

de Devedores07 . 8·63 . 7 74/ 00·0 1- 95 ,

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da

Trabalho, acrescentado pela Lei nO 12.440,

na Resoluçã.o.Adminis.trativa nzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA? 1470/2011

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados con.st.an.te.s de st.a Cert.idão são de res.ponsabilida.de dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Cer t Ldã o atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

Consolidação das Leis do

de 7 de julho de 2-011, e

do Tribunal Superior do

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco NacionaL de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sen~ença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários,. a custas, a

emolumentos ou a rec-olhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do.

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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13/12/2018 GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ SECRETARIA DA FAZENDA

GOVERNO DO
ESTADO DO CEARÁ

Procuradoria Geral: do Estado

Certidão Negativa de Débitos EstaduaiszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

N° 201808663297

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa N° 13 de 02/03/2001

I

IDENTIFICAÇÃO DOCA)REQUERENTE

Inscrição EstaduaJ:onmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

************************************************************I . . .
CNP1/ CPF:

07 L863. 774/000 1-95-

RAZÃOSOCIAL:

************************************************************

Ressalvado- o direito- da Fazenda Estadual, de inscrever e cobrar as- dívidas que
venham a ser apuradas, certifico, para fins- de dir.eito, que revendo- os registros- do,
Cadastro de Inadimplentes da. fazenda- Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada
existir em nome dO-(a) requerente- acima identificado{a} até, a, presente data e
horário, e, para constar, foi- emitida esta certidão.

EMITIDA VIA INTERNETEM 13/12/18 ÀS 10:30:32
VÁLID.A ATÉ:11/0212019

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço
www.sefaz.ce.gov.br

http://www.sefaz.ce.gov.br/contentlaplicacao/intemetlservicos_online/certidao/emissao/certidao.asp?ca=AP6389858?8??88;3A7A7B3A58788%3...1/1
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1 3 1 1 2 /2 0 1 8 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAConsulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA07.863.774/0001-95QPONMLKJIHGFEDCBA
NOM E EMPRESAftIAl: FUNOAeAO RIAeHAODA LAGOA NOVA
CAPITAL SOCIAL:

o Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial~

Qualificação:

FRANCISCO ADALBERTO CORREA UMA

1&Presidente

Para informaçõe& relatlv_ à participação-no,QSA, acess8I' o.E-CAC com certificado,digital ou comparecer 8-uma unidade da RFB.

Emitido no dia 13/1212018 às 11:35 (data e hora de Brasllla],

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNP J/cnpjreva/Cnpjreva_ Solicitacao.asp 1 /1
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1 3 /1 1 1 2 0 1 8 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAReceita Federal do Brasil

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

NúMERO DE INSCRIÇÃO

07.863.77410001-95
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA

CADASTRAL 1010212006

INOME EMPRESARiAl

FUNDACAO RIACHAO DA LAGOA NOVA

I=.DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) I I PORTE
. ~ DENUUS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONôMICA PRINCIPAl

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99~0 - Atividades associatlvas não especlflcadas anter:lonnente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA

306-8 - Fundação Privada

CEP

62.748-000
IBAIRROIOISTRITO

CENTRO

I~ERO II.....COM PlEM__ EN__ T_O _

1...;~::;;~.:;N..;:I~S.:;;.IPlTRA"_'O:..::..:;N:.:.O::._ 1I ~E

LOGRADOURO

R TOMAS NUNES CAVALCANTE

ENDEREÇO ElETRONICO

I
TELEFONE

(85) 3347-1177

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)--
SITUAÇÃO CADASTRAl I IDATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

..;:~.:;~~~~ . ....;1.:;W.:;02l2~006~ ...;

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECiAl-- I I~ SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 13/11/2018 às 13:19:16 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

https://woNw.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpjlcnpjrevalcnpjreva_solicitacao.asp i/i
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IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAComprovante de Inscrição no CPF

I
I

http://www.receita.fazenda.gov.br/Ap licacoes/ Atctal cpf/ConsultaPu ...

Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N° do CPF:aZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA045.109.763-72

Nome da Pessoa Física: FRANCISCO ADALBERTO CORREA LIMA

Data de Nascimento: 14/03/1949

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: anterior a 10/11/1990

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 15:04:32 do dia 26/12/2015 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: E230.3543.0EC1.EFF8

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria
da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br.

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF".

(Modelo aprovado pela IN/RFB nO 1.548, de 13/02/2015.)

1 de 1 2Q/12/201~ l~;OS
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13/11/2018 SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

ANATELzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

~ Menu Principal .•.

canalPB Entidade I Endereço Correspondênda

SRD »» Consultas »» Administrativos »» Consultar Situação da outorga I menu ajuda

Nome Fantasia I Dados da OUtorga I
Identificação do Canal PB

UF: CE
Município: capistrano

Freqüência: 92,7 MHz

Classe: C
Canal: 224 E

Dados da Entidade

Entidade: FUNDAÇÃO RIACHÃO DA LAGOA NOVA

Nome Fantasia:
N° Estação:

Primeiro
Ucenciamento:

I Próximo

Distrito:
Sub Distrito:

Local Especifico:

Fase: 1 - Outorgada

Fistel: 50414643089

CNPJ:QPONMLKJIHGFEDCBA0 7 . 8 6 3 . n 4 / 0 0 0 1 - 9 5

Situação: Entidade não possui débitos

Último
Ucenciamento:

Tela Inicial

Anterior I Próximo I

https-J/sistemas.anatel.gov.br/SRD/CadastroAdmlOutorgafTela.asp 1/1
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ZdYefghfhijgekk

Y
blUTUV\Ym\S\YXaYRnRUTXaYV\YopaTScqWXYZXSl\TU]\YZdYgkYYVRYferfkreffg

Y
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: FUNDACAO RIACHAO DA LAGOA NOVA

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 07.863.774/0001-95

Certidão nº: 165190304/2018

Expedição: 26/12/2018, às 10:57:09

Validade: 23/06/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

C e r t i f i c a - s e  q u e  F U N D A C A O  R I A C H A O  D A  L A G O A  N O V A

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

07.863.774/0001-95, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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CHECKLIST
 

Análise Documental para Habilitação de Pessoas Jurídicas de Direito
Privado

Serviço de Radiodifusão com Fins Exclusivamente Educativos

 

Processo nº: 53900.076445/2015-78

Interessado:  Fundação Riachão da Lagoa Nova

CNPJ: 07.863.774/0001-95

Localidade: Capistrano/CE

Serviço: Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos - FME

Canal: 224E.

Edital de Seleção Pública nº 78/2015/SEI-MC de 23 de outubro de 2015

Data de publicação do Edital de Seleção Pública: 26/10/2015.

Data de vencimento do prazo para a postagem ou protocolo das propostas:
12/01/2016.

Data do protocolo desta proposta: 27/12/2015.

Requerimento tempestivo?             (x) Sim   (  ) Não

Localidade em faixa de fronteira?  (  ) Sim   (x) Não

Entidade possui outorga para executar o mesmo tipo de serviço pretendido na
localidade objeto da concessão ou permissão? (  ) Sim   (x) Não

Entidade concorre como filial?      (  ) Sim   (x) Não

 

Nome da Instituição de Educação Superior Conveniada: Universidade Federal do
Ceará - UFC (CNPJ: 07.272.636/0001-31)

                                            (x) Universidade

Organização Acadêmica?   (  ) Centro Universitário

                                            (  ) Faculdade

Índice Geral de Cursos Contínuo – IGC Contínuo: 3,693 (2014)

 

 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À
HABILITAÇÃO DE FUNDAÇÃO DE DIREITO PRIVADO

OBSERVAÇÕES

DOCUMENTOS DA PESSOA JURÍDICA
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a) requerimento de outorga, corretamente preenchido
e assinado em todas as páginas por todos os
dirigentes, com as seguintes declarações:

(a) a entidade possui recursos financeiros para o
empreendimento pleiteado;

(b) caso venha a ser contemplada com a outorga, a
entidade não excederá os limites fixados no art. 12 do
Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967;

(c) nenhum dos sócios ou dirigentes participa do quadro
societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na
localidade em que a concessão ou a permissão é
pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes
de serviço de radiodifusão em municípios diversos, em
excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei
nº 236, de 28 de fevereiro de 1967;

(d) a entidade não possui autorização para executar o
mesmo tipo de serviço na localidade objeto da
concessão/permissão;

(e) nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de
mandato eletivo que lhe assegure imunidade parlamentar
ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

(f) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar
com a administração pública federal, direta ou indireta;

(g) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput,
inciso XXXIII, da Constituição;

(h) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão
sem outorga;

(i) a pessoa jurídica autoriza o MCTIC a processar o
assentimento prévio junto ao órgão competente, se a
localidade referida no edital estiver situada na faixa de
fronteira;

(j) a pessoa jurídica está ciente do disposto no edital, dos
seus anexos e das demais informações pertinentes;

(k) nenhum dos dirigentes e sócios da mantenedora ou da
mantida foi condenado em decisão transitada em julgado
ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos
ilícitos previstos nos art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”,
“d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e
“q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990 da
Lei;

(l) a responsabilidade editorial e as atividades de seleção,
direção e conteúdo da programação veiculada são

Falta.
 

Página 03 da
petição 3686930 do

processo
01250.074191/2018-

02
 
 

 Faltaram as
alíneas "a" e "b".
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privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de
dez anos, nos termos dos §§1º e 2º do art. 222 da
Constituição Federal; e

(m) caso seja outorgada, a entidade se compromete a
observar e cumprir, na produção de conteúdo e na sua
programação, a finalidade exclusivamente educativa do
serviço, notadamente quanto aos princípios e disposições
do art. 221 da Constituição Federal, do art. 38, d, da Lei nº
4.117, de 27 de agosto de 1962, do art. 13, e seu
parágrafo único, do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro
de 1967, do art. 28, itens 11 e 12, do Regulamento de
Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, da Portaria
Interministerial nº 651, de 15 de abril de 1999, e da
Portaria que estabelece as regras e os critérios em relação
aos serviços de radiodifusão com fins exclusivamente
educativos.

b) estatuto social em vigor e suas alterações, ou sua
consolidação, devidamente registrado no Cartório do
Registro Civil de Pessoas Jurídicas, aprovado pelo
Ministério Público, contendo a finalidade institucional de
executar serviços de radiodifusão;

Ok
 

Páginas 05-27 da
Petição 0899504

 
Aprovação do

Ministério Público 
Página 35 da

petição 0899504
 

Estatuto Social,
datado de

28/01/2005,
registrado em
08/02/2006,

aprovado pelo
Ministério Público em

02/02/2006.

c) ato de nomeação ou eleição dos dirigentes,
devidamente registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas;

Ok
 

Páginas 28-33 da
Petição 0899504

 

d) convênio firmado com uma única instituição de
educação superior, com sede ou campus no Estado
em que será executado o serviço de radiodifusão
exclusivamente educativo, que garanta o fornecimento de
suporte pedagógico e técnico à edição de programas
voltados exclusivamente para a educação;

Ok
 

Páginas 36-38 da
Petição 0899504

 
Assinado em
03/11/2015

Vigência de 10 anos
 

Observação: a
universidade é

representada pelo
reitor Henry de
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Holanda, porém, ao
final do documento o
pró-reitor que assina
como representante

 

e) cópia de documento de identificação oficial com foto
do representante da instituição de educação
superior com a qual o convênio foi firmado;

 

Ok
 

Página 18 da
petição 3686930 do

processo
01250.074191/2018-

02
 

Documento do Pró-
reitor Gil de Aquino

Farias
 

f) CNPJ da matriz da fundação e, se for o caso, da filial;

Ok
 

Página 01 do
Anexo 3723139

 

g) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do
último exercício social, já exigíveis e apresentados na
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não
houver completado um exercício fiscal, hipótese em que
deverá apresentar seu balanço de abertura;

Ok
 

Página 15-16 da
petição 3686930 do

processo
01250.074191/2018-

02

h) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS;

Ok
 

Página 02 do
Anexo 3723139​

 

i) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do
Fistel, se já for executante do serviço de radiodifusão;

Ok
 

Páginas 03-04 do
Anexo 3723139​

 

j) certidão conjunta negativa de débitos relativa aos
tributos federais e à dívida ativa da União, expedida pela
Receita Federal;

Ok
 

Página 05 do
Anexo 3723139​

 

k) prova de regularidade para com a Fazenda
Estadual/Distrital do local de sede;

Ok
 

Página 06 do
Anexo 3723139​
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l) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal
do local de sede;

Ok
 
 

Página 13 da
petição 3686930 do

processo
01250.074191/2018-

02

m) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a
Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho; e

Ok
 

Página 07 do
Anexo 3723139​

n) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida
pelo órgão de registro competente em que estiverem
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica.

Ok
 

Página 05 da
petição 3686930 do

processo
01250.074191/2018-

02
 

DOCUMENTOS DOS DIRIGENTES

a) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há
mais de dez anos por meio de um dos seguintes
documentos: certidão de nascimento, casamento,
certificado de reservista, cédula de identidade, certificado
de naturalização expedido há mais de dez anos, carteira
profissional, carteira de trabalho e previdência social ou
passaporte.

Ok
 

Páginas 69-85 da
Petição 0899504

PARA ANÁLISE DOS LIMITES DE OUTORGA

a) Caso seja contemplada com a outorga, a interessada
excede ou venha a exceder os limites previstos pelo artigo
12, do Decreto-Lei nº 236/67?

Não se aplica.
 

Anexo 3542964
 

Nem a entidade, nem
seus dirigentes

detêm mais outorgas
do que permite o Art.
12 do Decreto-Lei nº

236, de 1967.

 
Proposta ou documentação de habilitação apresentada de acordo com o
previsto na Portaria nº 4335/2015 e Edital de Seleção Pública nº 78/2015.
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OBSERVAÇÕES

Será imediatamente inabilitada a entidade que deixar de apresentar qualquer
um dos documentos de habilitação ou que os apresente com falhas,
incorreções ou em desconformidade com as exigências estabelecidas no edital.

Os documentos registrados em cartório devem conter, em local visível e de
forma legível, a indicação dos dados de registro, sob pena de inabilitação.

 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Tássia Araújo Pacheco
Wanzeller, Chefe de Serviço, em 11/01/2019, às 15:46 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3723153 e o código CRC 4DC85343.

Referência: Processo nº 53900.076445/2015-78 SEI nº 3723153
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Processos de Outorga da Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União

NOTA TÉCNICA Nº 436/2019/SEI-MCTIC

 

Referência: Processo nº 53900.076445/2015-78 apenso/relacionado ao
Processo nº 53900.055676/2015-48

Assunto: Análise dos documentos de complementação processual de
pessoa jurídica de direito privado (fundações de direito privado) com
vistas à obtenção de outorga de Serviço de Radiodifusão com fins
exclusivamente educativos - Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018 -
Pleito Indeferido.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

EDITAL Nº: 78/2015/SEI-MC​ Data de publicação: 26/10/2015.

Interessado: Fundação Riachão da Lagoa Nova CNPJ: 07.863.774/0001-95

Município/UF: Capistrano/CE Serviço: FME 

Data de vencimento do prazo para o protocolo para apresentação dos documentos: 12/01/2016.

Data de postagem desta proposta: 27/12/2015. Canal: 224E

Requerimento tempestivo? (x) sim   (  ) não

 

ANÁLISE

2.            Visando o prosseguimento do feito, procedeu-se à conferência e
análise da documentação apresentada pela proponente, em consonância com o
disposto no regulamento de outorga do serviço de radiodifusão
educativa, atualizado pela Portaria nº 3.238, de 20/7/2018, conforme Checklist em
anexo (3723153) após exigência feita pela Nota Técnica 25297/2018 (3560978).

3.            Concluída a análise, verificou-se que a proposta não atende às
exigências, tendo em vista que o requerimento de outorga foi apresentado de
forma incompleta, faltando as declarações constantes das alíneas "a" e "b" do
requerimento, caracterizando falha, incorreção ou desconformidade com as
exigências estabelecidas no edital.

 

CONCLUSÃO

4.      Diante do exposto, conforme apresentado acima, opinamos:

a. pelo indeferimento da proposta da Fundação Riachão da
Lagoa Nova, por não atender de forma integral a exigência de
complementação processual, conforme disposto parágrafo
único do art. 51 da Portaria 3.238/2018;

b. pelo encaminhamento de cópia desta Nota Técnica à
interessada, com vistas à comunicação do resultado da análise
dos documentos apresentados, concedendo-lhe o prazo
improrrogável de 30 (trinta) dias para interposição de
recurso, caso discorde da decisão.

 

À consideração superior.

 

 
(assinado eletronicamente)
BÔNIA OLIVEIRA MOTA

Coordenadora do Regime Legal e de Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União

 
 

Aprovo a Nota Técnica nº 436/2019/SEI-MCTIC. Submeta-se o feito à consideração
do Senhor Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de

Fiscalização.
 

(assinado eletronicamente)
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THIAGO AGUIAR SOARES
Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago Aguiar Soares,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União, em 12/03/2019, às 16:05 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota,
Coordenadora do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão
Educativa e de Consignações da União, em 12/03/2019, às 16:58
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3754929 e o código CRC F474CD6C.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.076445/2015-78 SEI nº 3754929
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Coordenação do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de
Consignações da União
Serviço de Outorga de Radiodifusão Educativa
 

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53900.076445/2015-78
Referência: Nota Técnica 436 (3754929)
 
Interessado: Fundação Riachão da Lagoa Nova
Assunto: Indeferimento
 

 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA,
COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES , em conformidade com o art.
51 da Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018, resolve acolher o disposto na
Nota Técnica nº 436/2019/SEI-MCTIC ( 3754929), constante do processo nº
53900.076445/2015-78, de sorte a indeferir o pedido da Fundação Riachão da
Lagoa Nova para execução do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada na localidade de Capistrano/CE, tendo em vista o  atendimento parcial à
exigência de complementação processual.

 

Atenciosamente,

 
(assinado eletronicamente)

MARCUS VINICIUS PAOLUCCI
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 28/02/2019, às 17:56 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3889981 e o código CRC 02172E1F.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.076445/2015-78 SEI nº 3889981
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3º andar, sala 301 Oeste

70044-900 – Brasília – DF
2027-6890

Ofício nº 772/2019/SEI-MCTIC

Ao Senhor
FRANCISCO ADALBERTO CORREA LIMA
Representante Legal da Fundação Riachão da Lagoa Nova - (07.863.774/0001-95)
Rua Cel FCO Nunes Cavalcante 04 - Centro
62.748-000 / Capistrano – CE

 

 

Assunto: Processo de Seleção para outorga de Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no
município de Capistrano/CE - Processo nº 53900.076445/2015-
78, apenso/relacionado ao Processo nº 53900.055676/2015-48 - Edital nº
78/2015.

 

 

   Senhor Representante Legal,

 

1.            Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da Nota Técnica nº 436/2019/SEI-MCTIC
(3754929)e do Despacho Interno SEORE (3889981), com vistas à comunicação do
resultado da análise da documentação dessa entidade relativa ao assunto em
questão.

 

2.            A esse respeito, fica estabelecido o prazo improrrogável de 30
(trinta) dias, contado da data do recebimento deste ofício, para que a entidade
apresente recurso, caso discorde da decisão.

 

3.      Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar
o número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar
o seu trâmite neste Ministério.

 

 

 Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Thiago Aguiar Soares,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União, em 12/03/2019, às 16:05 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3755455 e o código CRC 9959C24D.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 772/2019/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.076445/2015-78 - Nº SEI: 3755455
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Correspondência Eletrônica - 3966776

Data de Envio: 
  13/03/2019 14:15:06

De: 
  MCTIC/SDEDU (SEI-MC) <sdedu.sei@mctic.gov.br>

Para:
    programadorochinha@gmail.com

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério da Ciência, Técnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.076445/2015-78 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

 

Anexos:
    Oficio_3755455.html
    Despacho_Interno_3889981.html
    Nota_Tecnica_3754929.html
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FUNDAÇÃORIACHÃO DA LAGOA NOVAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C,apislr'Mlo· CL 14 de março de 2.019
111110 Sr.
Dr. Thíago Aguiar Soare.~
MO Coordenador..('-.eral de Radiodifusão Educativa e Con.~ignaç.iíes da
União
Departamento de Radiodifusão Educathta, Comunitária e de
Fiscalização
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da. Ciência, Tecnologia1-'ncwaçõe5 e Comunicações ~MCnC
Esplanada dos Ministérios - BlocoR - Ed. Anexo - 3.(\ andar sala 301
70.044-900 8rasilia • DF

Assunto: Esclarecimento da documentação referida na Nota Técnica
N." 436/2019jSEJ.-MCnC - Radiodifusão FM EducatWa

Referênria! Ofício N.IJ 772j2019/SEI-MCnc
Pr{KjCSSO n/' 53900.076445/2015 - 78

A FUNDAÇÃO RIACHÃO DA lAGOA NO\'A, CNPJ n.· 07.863.774/0001-
95, ~.om ~.de na Rua ('A)I"oQcl Francisco unes Cavalcante n." 04 -
Centro. CEP 63748-000, município de CAPISTRANO. Estado do Ceará,
emissora de radiodifusão sonora em freqüência modulada. com fins
exdusÃlamente educatwos~ na cidade de Capistranot t.~o do ('ará.
através do seu representante legal, apresenta a seguir os
esclareamentos sobre as considerações da eta Técnica n.·
436/2019, onde reporta-se sobre a ausência no requerimento das
declarações {~stantes das alíneas "an e "b" .
Através do Protocolo N.· 01250.074191/2018-02 debaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1 3 /1 2 j2 0 1 8 ,

ellVíamos a .atualização da documentação da oulurp cilada na Nota
Técnica n.o 25297/201SjSEI..MCTIC.

RUA CEL FCO NU'\IESCAVAlCM'TE 04-(,,ENTRO-CEP 62148000- CAPI&'TRANO· CEJIHGFEDCBA

4 f .
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fUNDAÇÃO RIACHÃO DA lAGOA OVAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Dispomos dos originais dos dowmento5 enviados e pelo widado de
atender da melhor fonna todas as 50 "citaÇÕC8 desse Ministério, o
4nexo 11 - Requerimento de Outorga (para fundações de Direito
Privado, tivemos o cuidado de reconhecer a firma das 03(tr~..8)lolhas,
sendo a pri eira o Oficio de encaminhamento e as duas folhas do
AnexoedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAIII - Requerimento de Outorga.

Para oonfinna~1á(J do descrito anlmonnente, ~stamo.~enviando todas
as folhas do Protooo'o 01250.074191/2018..02 de 13/12/2018.

\lale ressaltar que em nenhuma hipótese estames dlft'idando da
análise aos documentos, chegando a acreditar em algum problema no
eseaneamente, razãe peja qual estamos efetuando o presente etMo.

Certos da t:Ostumeira oompreensão de \!Sa. apr~-sentamos os nossos
agradecimentos antecipados e aguardamn$ desde já, a análise da
documentação e expedição da Portaria de Outorga.

-----'

RIJA CEL fCO NUNE.SCA\lAlCtWff. 04-CENTRo-CEP 62748000- C4P1STR4NO - CE

1

Petição  (3979839)         SEI 01250.012530/2019-30 / pg. 2



~----~~---:-----------------------

lima Sra.
Ora.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA80nia Oliveira Mola
MO Coordenadora do Regime legar de Radiod"dUsio fducati\'a e
Consignações da União
Departan"mto de Radiodifusão Edut;ati\ta,Comunitária e de
fiscalização ...
Secretaria dê Radiodifusão
Ministêrin da Ciênci~ Toonologia, Inovações e Comunroaç6es
Esplanada dos Ministérios - Blooo R •...Ed..Anexo - 3,,0 sala 301
70 ..044-900 Brasilia .. DF

Assunto: Atualização da documentação de outo~em atenção à
Portaria no9 3 ..238, de 20 de Junho de 20t8, publroada. no D"O..U"
subseqüente ..

Referência:Processou..ft 53900 ..076445/2015 - 78-
NotaedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAToomca n ..~-25291j2&18/SEI-MCTK:

A RJNDAÇÃO RIACHÃO DA lAGOA NfWA, CNP,j no· 01-.863.77-4/0001-
95, com sede na Rua Coronel Francisco Nanes C3"areante n ..Q 04 -
Centro~ CEP 63748-000, muni(jipio de C4peSTRANO, Estado do Ceará,
emissora de f'adiodifusão sonora em freqüência modulada, com fins
exclusiwmente educatwos, na ddade de Capistrano, Estado do Ceaní,
atra\fés do seu repmsentante legal, envia a dOcumentafJio solkitada,
em consonância oomo 00\10 regulamento e

Aguarda desde já. a análise da documentação e expedição da Portaria
de Outorga.
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ANEXO UIzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

REQUERIMENTODEOUTORGA

Para as Fundações de Direito Privado

'QI:\OO~,OA:FcfLlAt,. {Sê f()r,ci;~~lbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
. . . , ' . . ' ; ' , " Ó 'c . " '. " . ' " . , : . , . ':. ., . , , , , _ " ,

Nome da Pessoa Jurídica: FUNDAÇÃO RIACHÃO DA LAGOA NOVA

CNPJ: 07.863.77410001-95 CEP da sede:

Endereço da sede: RUA CORONEL FRANCISCO NUNES CAVALCANTE N,o 04 - CAPISTRANQ - CE,

pro~ramadorochinha@gmail~com

Pretende concorrer como
filial?

( )Sim CNPJ:rqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
~----+-----------------------------~

( ) Não CEP:

Endereço: AVENIDA DA UNIVERSIDADE i"Vl 2853 - FORTALEZA-CE CEJ': 60020-181

, Nome da.IES: UNIVERSIDADE FEDERAL DO cEARÁ - UFC

I

lorganizaç,ão.Ac.adêmita:

I

(xl Universidade
{lCentro Uruversítárlo.

( ).Faculdade

I , I'd' .'II11dice Gera e Cursos Continuo;
Valor: 3,7928

Ano: 2016

DADÇ)S Da EDJTAL' .'

Número do Edita]: N~o 78/20t5 Data de publicação:

localidade de interesse: Plc-'T=""'ft.."

Serviço:
"(~' Radiodifusão Sonora em Frequêncla Modulada
,(:lBadlodffusâo de. Sons.e Imagens

Canal: 224 E

Eu/. ERANCISCO ADAI BERTO CORREA liMA r . inscrito no CPF
sob o nº 045.109.763-72 • na qualidade de representante legal da pessoa jurídica.
acima qualificada, e em observância à Portaria que estabelece as regras e critérios para os
procedimentos de. seleção dos serviços de rad,iodifusão com fins exclusivamente educativos, venho
encaminhar este. REQUERIMENTOedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBADE OUTORGArelativo ao edita], localidade e Estado acima descritos,
subscrevendo, ainda, as declarações a seguir e encaminhando a documentação necessária para outorga.

Com vistas à instrução da presente solidtação, DECLARO,para os devidos fins, que:

(a) a entidade possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado;

[b] caso venha a ser contemplada com a outorga, a entidade não excederá os limites fixados no art. 12
do Decreto-Lei ng 236, de 28 de fevereiro de 1967;

' i7 ~ , ,5 E ~ f f :~ ~ ~ '~ ~ ~ ~ ~ ~
",. . ..

Assinatura do representante-legal: _ - - - ,~ ~ ~ ~ a . .~ C i( : . lJ d .~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~
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ANExomzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(c] nenhum dos sócios ou dirigentes participa do quadro societário ou diretivo de outras pessoas
jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a
permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em

municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-lei nQ 236, de 28 de
fevereiro de 1967;

[d] a entidade não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da
concessão/permissão;

(e) nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhe assegure
imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

l

(f) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou

indireta;

(g) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;

(h) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

(i) a pessoa jurídica autoriza o MCTICa processar o assentimento prévio junto ao órgão competente, se
a localidade referida no edital estiver situada na faixa de fronteira;

m a pessoa jurídica está ciente do disposto no edital, dos seus anexos e das demais informações
pertinentes;

(k] nenhum dos dirigentes da pessoa jurídica foi condenado em decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas
"b" "c"baZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/ fé " f ie '~ " f ' 1 1 , .1 ' "h" "[" "J'" "k" (/!" "m" "n" " o ') "p" e "JIHGFEDCBAq 1 J da lei Complementar nº 64 de 18

. I I · I ; , Õ I . 1 , 1 1 li} I - '1

de maio de 1990;

(I) a responsabilidade editorial e as atividades de seleção, direção e conteúdo da programação veiculada
são privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, nos termos dos §§1Q e 2º do
art. 222 da Constituição Federal; e

[rn] caso seja outorgada, a entidade se compromete a observar e cumprir, na produção de conteúdo e
na sua programação, a finalidade exclusivamente educativa do serviço, notada mente quanto aos
princípios e disposições do art. 221 da Constituição Federa" do art. 38, d, da Lei nº 4.117, de 27 de
agosto de 1962, do art. 13, e seu parágrafo único, do Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, do
art. 28, itens 11 e 12, do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n!.?52.795,
de 31 de outubro de 1963, da Portaria lntermlnisterlal nº 651, de 15 de abri! de 1999, e da Portaria que
estabelece as regras e os critérios em relação aos serviços de radiodifusão com fins exclusivamente
educatívos.

Ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e
administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, firmo este requerimento,

~ -.- -~. '. -, __ o - __ ••

'" L .... ,', -"(I .. :Ir

.-....-· · --·..---· -------1
IJ ! j2 .4 ~

t:J71!;{.. . \'~~':;;,'Ic!e
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ANEXO 11I

DOCUMENTOS DE OUTORGAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Para as Fundações de Direito Privado

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO

DOCUMENTOS

DA

PESSOA
JURfOICA

DOCUMENTOS

DOS DIRIGENTES

(a) requerimento de outorga, corretamente preenchido e assinado em todas as páginas, com todas

as declarações indicadas;

(b) estatuto social em vigor e suas alterações, ou sua consolidação, devidamente registrado no

Cartório do Registro Civil de Pessoas Jurídicas, aprovado pelo Ministério Público, contendo a

finalidade institucional de executar serviços de radiodifusão;

[c] ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente registrado no Cartório;

[d) convênio firmado com uma única IES, com sede ou campus no Estado em que será executado o

serviço de radiodifusão exclusivamente educativo, que garanta o fornecimento de suporte

pedagógico e técnico à edição deprogramas voltados exclusivamente para a educação;

[e] cópia de documento de identificação oficial com foto do representante da IES com a qual o

convênio foi firmado;

(f) CNPJ dabaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAm a tr iz da fundação e, se for o caso, da filial;

(g) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exígfveís e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição

por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver

completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura;

(h) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço-

FGTS;

(i) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel, se já for executante do serviço de

radiodifusão;

ü) certidão conjunta negativa de débitos relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,

expedida pela Receita Federal;

(k) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual/Distrital do local de sede;

(I) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do local de sede;

(m) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da

apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-lei nº 5.452, de

12 de maio de 1943 - Consolidação das leis do Trabalho; e

(n) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em

que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica.

(a) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos por meio de um dos

seguintes documentos: certidão de nascimento/ casamento, certificado de reservista, cédula de

identidade, certificado de naturalização expedido há mais de dez anos, carteira profíssionaí, carteira

de trabalho e previdência social ou passaporte.

• Será imediatamente inabilitada a entidade que deixar de apresentar qualquer um dos documentos de habilitação ou que

os apresente com falhas, incorreções ou em desconformidade com as exigências estabelecidas no edital,

• Os documentos registra dos em cartório devem conter, em local visfvel e de forma legível, a indicação dos dados de

registro, sob pena de inabilitação.

OBSERVAÇÕES
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CARTÓRIO DO 1°0FÍCIO DA COMARCA DE CAPISTRANO
Rua Maria Brígida de Freiras, n° 19, Centro, Capistrano-Ceará.

Fone (085)992785556

RACHEL HERBSTER LUCAS

CERTIDÃO

CERTIFICA e dá fé a pedido verbal da parte
interessada que, revendo os Livros de Registro de Pessoa Jurídica, foi
registrado na data 08/02/2006, nas folhas 83/99v, n° de ordem 20 o Estatuto
de Fundação Riacho da Lagoa Nova. E no livro de titulo e documentos,
registrado em 10/02/2006, livro B-04, nas folhas 15/15v, termo n" 206, Ata
de fundação e eleição, Livro B14, folhas 284/285, termo 2747 Ata da
ultima eleição da Fundação Riacho da Lagoa Nova..

Capistrano,(CE) 05 de dezembro de 2018.

Débora Milena Brito dos Santos
Substituta
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TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ - UFC E A
FUNDAÇÃO RIACHÃO DA LAGOA NOVA, DA CIDADE DE
CAPISTRANO - CEARÁ, VISANDO A COLABORAÇÃO NO
CAMPO COMUM DE SUAS ATIVIDADES PARA A DIFUSÃO DE
INFORMAÇÕES E PRODUTOS DE CONTEÚDO EDUCATIVO,
CULTURAL, TÉCNICO E CIENTÍFICO.

Por este instrumento, a UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ, doravante denominada
UNIVERSIDADE, inscrita no CNPJ N." 07.272.636/0001-31, instituição de ENSINO
SUPERIOR, com sede na Av. da Universidade 2853, Fortaleza- Ceará, neste ato representada
pelo Magnífico Reitor, Henry de Holanda Campos, e a FUNDAÇÃO RIAcHÃo DA
LAGOA NOVA, doravante denominada FUNDAÇÃO, inscrita no CNPJ N."
07.863.774/0001 - 95, entidade com fins exclusivamente educativos, executante do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, com sede na Rua Tomás Nunes Cavalcante-'"'
S/N - CAPISTRANO, Estado do Ceará, neste ato representada pelo seu Presidente,
Francisco Adalberto Correa Lima, inscrito no CPF sob o N." 045.109.763-72, resolvem
celebrar o presente CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO EDUCATIVA, CULTURAL,
TÉCNICA E CIENTÍFICA, nos termos dos artigos 24, Inciso VIII c/c o art. 116, da Lei
Federal N." 8.666/94 e demais dispositivos legais aplicáveis, mediante as condições
estabelecidas nas Cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Constitui objeto do presente CONVÊNIO a cooperação técnica para a produção, co-produção,
cessão, permuta de produtos culturais, educativos, jornalísticos e de outros conteúdos de
interesse público, principalmente em formato de radiodifusão em FM mediante as cláusulas e
condições que se seguem:

Parágrafo 1.° - Os produtos a que se referem este convênio são de um apoio educativo e
cultural da UNIVERSIDADE à FUNDAÇÃO, na formação da grade de programação da
emissora de radiodifusão sonora em frequência modulada e de sons e imagens, com fins
exclusivamente educatívos, nas localidades de atuação da FUNDAÇÃO no Estado do Ceará.
Atenderão com absoluto e irrestrlto respeito aos objetivos e compromissos sociais das partes,
incentivando o desenvolvimento social, fundado em princípios de cooperativismo e gestão
compartilhada. A FUNDAÇÃO encontrará na UNIVERSIDADE, principalmente a partir
deste convênio, seu principal aliado no estreitamento das relações com a comunidade na qual
está inserida, garantindo o fornecimento de suporte pedagógico e técnico à edição de
programas voltados exclusivamente para a educação.

Parágrafo 2.° - A efetiva concretização deste Convênio, no campo da radiodifusão, ocorrerá a
partir da outorga e liberação da licença de funcionamento pelo Ministério das Comunicações.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA
O presente Convênio terá um prazo de 120 (cento e vinte) meses, contado a partir da data de
sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período, a juízo das partes.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRI \ ~~CEIROS

E.ste C?nvênio não sub:nete as. partes conveniadas a qualq. 'v ~~~ ...~~O....'1~.' :Y:~. entária ou~ ...
financeira para a execuçao do objeto pactuado.JIHGFEDCBA , i U <'\ .

- . r - t r - " - - C!) ~,.baZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAJ I

~a ~ " V I " ::s"
a . . .~ f. .c h o a IX ------... 1

" • J '6 Df. Fernand , ·"ó1 C;;!."'J".TO

B IC E N° (!348 ~ Procur ',;C F { , , " ! ' . , , . . ,

-?o Mat 0?9'\; '~(\ .

° d 'r i " " ~ ' , / ,/
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Parágrafo Único - Não haverá transferência de recursos financeiros entre os partícipes para a
execução do presente Convênio.

CLÁUSULA QUARTA - DO APOIO E PATROCÍNIO
As partes conveniadas, mediante concordância, poderão utilizar-se do apoio ou patrocínio de
terceiros para a realização da produção ou co-produção dos produtos objeto do presente
convênio, que será consignado em instrumento específico entre as partes, observada a
legislação competente.

CLÁUSULA QUINTA - DA ADMINISTRAÇÃO E DO CONTROLE
A administração e o controle do presente Convênio caberão às partes pactuadas, as quais
ficam incumbidas de dar cumprimento aos termos conveniados.

CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES E RESCISÕES
O Contrato, ora pactuado, poderá ser modificado por acordo mútuo das partes, a qualquer
tempo, e rescindido de forma unilateral, por notificação extrajudicial, com o mínimo de 30
(trinta) dias corridos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos deste Convênio serão mediados pelas partes e formalizados em Termos
Aditivos.

Assim, justos e conveniados, assinam o presente Instrumento em 03 (três) vias, de igual teor,
juntamente com 02 (duas) testemunhas, para os fins de direito.

FORTALEZA - CE, 03 de novembro de 2015

Testemunhas:

~.

1. JOSÉ TA VORAJIHGFEDCBAiO S T A

RG. N.o 2005098120974 - SSPDS-CE
CPF N.o 209.078.003-78

Reconfl<"90 por í ) .'\UTENTICID.l\DE
~) sc: ..,:j!=.Lj-'i./-"\NÇi\ 3{S) firrnn{s} de:

tmw:r;)Gõ __..~:(,.w.ft>g* tA
h MI\ . "'-.--.-----

~ ~ ~ ~. .. . ~ :. . .: J J .~:i::~~~~!.~(:~(Í0.
N f~.:~::~;"2: 1··;:.:;·t;;~t·~~~:L~:;;~"~~~~---
( ) Dõbora fvL~.:n;j Bríto dos Santos - Substituta

Petição  (3979839)         SEI 01250.012530/2019-30 / pg. 10



índice Geral de Cursos: UFC é a melhor universidade do Norte e Nordeste e a
15&do País

Terça, 28 Novembro 2017 13:24
Com a nota obtida no índice Geral de Cursos (IGC), a Universidade Federal do
Ceará alcança a posição de melhor universidade do Norte e Nordeste do 8rasil,
entre instituições públicas e privadas. O dado, referente a 2016, foi divulgado
pelo Ministério da Educação (MEC) na tarde de segunda-feira (27). Ao se
considerar a região Centro-Oeste,a UFCfica atrás somente da Universidade de
8rasília (Un8).
A UFC apresenta crescimento contínuo no IGC desde 2006 e, com o atual
índice de 3,7928, coloca-se em 15° lugar entre todas as universidades
públicas e privadas do País, sendo a 11zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAa entre as instituições federais de
ensino superior. O ranking é liderado pela Universidade Estadual de Campinas
(Unicamp), de São Paulo.
O IGC é um dos principais indicadores de qualidade do MEC,e leva em conta a
qualidade de cursos de graduação, avaliada por meio do Conceito Preliminar
de Cursos (CPC), e também o desempenho na pós.graduação (mestrados e
doutorados), aferido através da nota Capes (avaliação da Coordenação de
Aperfeiçoament.!lde Pessoal de Nível Superior).

RADUAÇÃO- Cabe destacar que essa
conquista teve grande influência da última avaliação do Exame Nacional de
Desempenho de Estudantes (Enade), em que dos 11 cursos avaliados sete
tiveram grande destaque, ficando entre os dez melhores do país: Educação
Física (Bacharelado) - diurno e noturno -, Fisioterapia, Farmácia, Odontologia
(Fortaleza e Sobral) e Zootecnia.
Em relação ao índice dos cursos de graduação (CPC), a UFC,com nota 3,1654,
também alcança a melhor posição do Norte e Nordeste, ficando, no Centro-
Oeste,atrás apenas da Un8, assim como aponta o IGC.
Para o reitor da UFC,Prof. Henry Campos, esse resultado é mais um incentivo
para que toda a comunidade universitária permaneça em busca do crescimento
contínuo da Universidade, especialmente, quando foi antecedido de tantos
outros bons resultados ao longo do ano. "Nós parabenizamos toda a
comunidade acadêmica, em especial as pró-reitorias de Graduação e Pós-
Graduação, os coordenadores de programas acadêmicos, os coordenadores de
cursos de graduação e pós.graduação e, igualmente, os diretores das unidades
acadêmicas".
Leia mais: Nota do Reitor: A Universidade Federal do Ceará dá lições de
excelência
Fonte:baZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAO iJ ' is ã o d e In d ic a d o re s d e 6 ra d u a ç ã o e R e g is t ro s E s ta t ís t ic o s d a P ró -

R e ito r ia d e 6 ra d u a ç ã o - fo n e : 85 3366 9496
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Nota do Reitor: A Universidade Federal do Ceará dá lições de excelência
~
Terça, 28 Novembro 2017 13:31
Em oonstante crescimento qualitativo, a Universidade Federal do Ceará atinge
hoje a oondição de melhor instituição de Ensino Superior do Norte e Nordeste
do Pais, de aoordo ano o índice Geral de Cursos (IGC), divulgado esta semana
pelo Ministério da Educação. Em todo o Pais, a UFC já se classifica oomo a 11zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAa

melhor Universidade Federal, oom vários de seus cursos ocupando posições de
destaque no ranking oficial, que mensura a qualidade do ensino oferecido por
750 instituições educacionais brasileiras.
Essa grata noticia vem somar-se a outros indicadores que, recentemente,
ratificaram o nível de excelência de nossa Universidade, enchendo de orgulho
não apenas a comunidade interna, mas toda a sociedade cearense. Embora não
seja surpr~ para os que fazem a UFC, v&la alcançar o merecido destaque,
nos envaidece obserwar o êxito de um projeto consistente, que aposta no
compromisso institucional do quadro técnico-administrativo e no alto nível dos
nossos professores.
O empenho de todos é no sentido de oferecer ensino públioo de qualidade,
mesmo nos períodos de dificuldades, como o que hoje atravessam as
universidades federais.
O talento e o compromisso institucional dos nossos quadros é o que explica
esse avanço continuado. Aqui, externo meu reconhecimento a todos os que
fazem a UFC e a cada uma de suas instâncias, em especial, as Pró-Reitorias de
Graduação e de Pesquisa e Pós-Graduação, os coordenadores de cursos e de
programas acadêmicos, os diretores de centros, faculdades e institutos, eles
que formam a linha de frente no esforço para sermos cada vez melhores.
A certeza maior que alimento, diante do trabalho que hoje se desenvolve em
nossos campi - na capital e no Interior do Estado - é a de que, nas próximas
avaliações, continuaremos escalando posições cada vez melhores.
Henry de Holanda Campos
Reitor da Universidade Federal do Ceará
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO WALTER CANTIDIO

MATERNIDADE ESCOLA ASSIS CHATEAUBRIAND

RESID~NCIA MUL TI PROFISSIONAL E EM ÁREA PROFISSIONAL DA SAÚDEedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

REGIMENTO 2014

,
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ

REITORzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Prof. Jesualdo Pereira Farias

VICE-REITOR

Prof. Henry de Holanda Campos

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO

, Prof. Gil de Aguino Farias

SUPERINTENDENTE DOS HOSPITAIS UNIVERSITÁRIOS DA UFC

Florentino de Araújo Cardoso Filho

GERENTE DE ENSINO E PESQUISA DOS HOSPITAIS UNIVERSITÁRIOS DA

UFC

Prof. Renan Magalhães Montenegro Junior

GERENTE DE ATENÇÃO A SAÚDE

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO WAL TER CANTíDIO

Profa. Josenília Maria Alves Gomes

GERENTE DE ATENÇÃO A SAÚDE

MATERNIDADE ESCOLA ASSIS CHATEAUBRIAND
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPISTRANO

SECRETARIA DE FINANÇASzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
4XJ8AP3Y

Código de VerificaçãoedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

CPF/CNPJ

07.863.774/0001-95

DADOS DO CONTRIBUINTE

Nome/Razão Social

FUNDACAO RIACHAO DA LAGOA NOVA

Endereço

RUA TOMAS NUNES CAVALCANTE, CENTRO, Capistrano - CE, CEP: 62.748-000

ATIVIDADE PRINCIPAL
******************************************************

Requerida em: 19 de Novembro de 2018

CERTIFICO nos termos da Legislação vigente

desta municipalidade, que nenhum débito foi

expedimos a seguinte CERTIDÃO, ressalvando

cobrar débitos venham a ser apurados.

e na conformidade com

encontrado em nome do

o direto da Fazenda

os registros

Requerente,

Municipal de

cadastrais

pelo que

rever e

Validade (60 dias): 18 de Janeiro de 2019

Capistrano - CE, 19 de Novembro de 2018

•.." 'I.rqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A autenticidade desta Certidão poderá ser conferida em:

http://tributario.aspec.com.br/portal.ce.capistrano/UC0035ValidarDocumento/T0035L-validar-documento.xhtrnl
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05/12/2018 Certidão InternetzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

BRASil Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais

r Receita Federal
CERTIDÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: FUNDACAO RIACHAO DA LAGOA NOVA
CNPJ: 07.863.774/0001-95

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. não constam pendências relativas aos débitos administrados pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil (RFB); e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou
objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da
regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:33:12 do dia 05/12/2018 <hora e data de Brasília>.
Válida até 03/06/2019.
Código de controle da certidão: 92A9.F4DB.4CED.AOB6
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta - Preparar página
para impressão

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjuntalnter/EmiteCertidaolnternet.asp?ni=0786377 4000195&passagens=1 &tipo=1 1/1
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FUNDAÇÃO RIACHÃO DA LAGOA NOVA edcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CNP.Jsob n° 07.863.774/0001 - 95

Email: adalbertocorreialima@outlook.comzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

,
BALANÇO PATRIMÔNIAL: 31112/2017

ATIVO

Circulante

Caixa

Total Ativo Circulante

Permanente

Imobilizado

Total Ativo Permanente

TOTAL DO ATIVO

'czyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA05 /'1.!baZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAlL

R$ 2.000,00

R$ 2.000,00

'R$ 3.000,00

R$ 3.000,00

R$ 5.000,00

863. 774/000l:'· -· · ·~
,ÇÃO)UACHÃO DA LAGO/,. lh ,,\

RUA TOMAS NUNES CAVALC\!\!Ti:, :5/!;

,L CENTRO CE?: 62.748-000 1
C,;APISTAANO ~ CE _ ••,J .

< " " 'J ". -~ -

I .•.•..•..•..•.

I

I
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,o /~/'(':.'.:JIHGFEDCBAr " .~ ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

['., .< . o ! " \ \
\ . _ ( J 1 iV ~ ; ~)

.-- --;, o', ;/

FUNDAÇÃO RIACHÃO DA LAGOA NOVA I~~-~~'

CNP.Jsob nO 07.863.77410001 - 95 I

Email: adalbertocorreialima@ou

PASSIVO

Circulante

Obrigações Tributárias .

Total Passivo Circulante

Patrimônio Líquido

Patrimônio Social

Total do Patrimônio Líquido

TOTAL DO PASSIVO

• p!d rctoIat.;:;a'~i!9~"
Id~ nes.tn -~c~s

_o·

R$ 2.200,00

R$ 2.200,00

R$ 5.000,00

Capistrano(Ce), 05 de Dezembro de 2018

Francisco Everardo Cosme Pinto

CPF no378.910.143-53

Técnico Contabilidade

CRC-CE 010043/0-6
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CARTEIRA oe IOENilOADe ••baZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
f . -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 'Jnlver ig,aaerqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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ÇfJrlft."une O oflginal

)2JIHGFEDCBA0 3 edcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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2 o / i ?

--------- --~..'-- -.. -"-

~~t~,NMLKJIHGFEDCBA

Assistente em AdmlnQr o. .

SlAPE 2072n~ I~
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Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHONMLKJIHGFEDCBA

C E RTIDÃO NEGATIVA DE DÉB,ITOS TRABALHIS.TAS

Nome: FUNDACAO RIACHAO DA LAGOA NOVA

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 07.863.774/0001-95

CertidãozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAn/": 164408233/2018

Expedição: 13/12/2018, às 11::25:45-

Validade: 10/06/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se queHGFEDCBAFUNDACAO RIACBAO DA LAGGA NOVA

(M ATRIZ E FILIAIS), inscrito ta) no CNPJ sob o nzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA?

NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores07. 8~63.774/000~1-95,

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no arte 642-A da

Trabalho, acrescentado pela Lei nO 12.440,

na Resolução. Adminis.trativa n" 1470/2011

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados co.nstan.tes de st.a Certidão são de res.ponsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gra·tuitamente.

Consolidação das Leis do

de 7 de julho de 2-011, e

do Tribunal Superior do

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do. Banco Na.cional de Devedores Tr aba Lh.i.st;as. COnstam os. dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concerrrente aos

recolhimentos previdenciários, a hon or á r í.o s ; a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do.

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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13/12/2018 GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ SECRETARIA DA FAZENDA

GOVERNO DO
ESTADO DO CEARÁ

Procuradoria Geral: do Estado

Certidão Negativa de Débitos EstaduaiszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

N° 201808663297

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa NO13 de 02/03/2001

IDENnFrCAÇÃO DO(A) REQUERENTE

Inscrição Estadual!rqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

************************************************************I . .. . ....
CNP.lI CPF:

07.863.774/0001-95

.RAZÃOSOCIAL:

************************************************************

Ressalvado- o direito. da fazenda Estadual. de inscrever e cobrar as- dívidas que
venham a ser apuradas, certifico, para fins- de direito, que revendo- os registros. do.
Cadastro de Inadimplentes da. Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada
existir em nome do(a) requerente- acima identificado{a). até· a presente data e
horário, e, par'a constar, foi- emitida esta certidão.

EMITIDA VIA INTERNETEM 13/12/18 ÀS 10:30:32
VÁLIDA ATÉ-11/02/2019

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço
www.sefaz.ce.gov.br

http://www.sefaz.ce.gov.br/contentlaplicacao/intemetlservicos_online/certidao/emissao/certidao.asp?ca=AP6389858?8??88;3A7A7B3A5B7B8%3...1/1
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13/12/2018 Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 07.863.774/0001-95edcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
NOME EMPReSARIAl: FUNaACAORIACHAODA tAGOA-NOVA

CAPITAL SOCIAL:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

o Quadro de Sócios e Administradores{QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome EmpresariaJ~

Qualificação:

FRANCISCO ADALBERTO CORREA LIMA

t6-Presidente

Par.IIinformações relativas à partlcipação-no.QSA. __ o-E-CAC com certificado·digital ou comparecer a-uma unidade da RFB.

Emitido no dia 1311212018 às 11:35 (data e hora de BrasRia),

\

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.aspJIHGFEDCBA
1 / 1
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1 3 /1 1 1 2 0 1 8 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAReceita Federal do Brasil

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

07.863.77410001-95
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA

CADASTRAL 10/0212006

INOME EMPRESARIAl.

FUNDACAO RIACHAO DA LAGOA NOVA

I~ 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) II PORTE
~--- -- ~ DENUYS

cóDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAl.

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especiflcadas anter:lonnente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA

306-9 - Fundação Privada

CEP

62.7048-000
IBAIRROIOISTRITO

CENTRO

I~ERO II...;COM PlE__ MEN__ T_o _

1...;~;:.:~..;;:N..;;I~"":'TRA.;;.;O;.;;;..;;N~o~ 1I ~E

lOGRADOURO

R TOMAS NUNES CAVALCANTE

ENDEREÇO ElETRONICO

I
TElEFONE

(85) 3347-1177

ENTE FEOERATNO RESPONSÁVEL (EFR)

**"**

SITUAÇÃO CADASTRAI. I IDATA DA SITUAÇÃO CADASTRA!.
~~~~~~~ . ....;1..;;:~..;;:02l2~0~06~ _

MOTNO DE SITUAÇÃO CADASTRA!.

SITUAÇÃO ESPECIAl...-.. I I~ SITUAÇÃO ESPECIAl

Aprovado pela Instrução Nonnativa RFB nO1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 13/11/2018 às 13:19:16 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

https:/Iwww.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpjlcnpjrevalcnpjrev8_soHcitacao.asp 1 /1
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rzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Comprovante de Inscrição no CPF http://www.receita.fazenda.gov.br/A p licacoes/ Atcta/ cpf/Consul taPu ...

Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N° do CPF:edcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA045.109.763-72

Nome da Pessoa Física: FRANCISCO ADALBERTO CORREA LIMA

Data de Nascimento: 14/03/1949

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: anterior a 10/11/1990

Digito Verificado r: 00

Comprovante emitido às: 15:04:32 do dia 26/12/2015 (hora e data de Brasília).

Código de controle do comprovante: E230.3543.0EC1.EFF8

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria

da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br.

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF".

(Modelo aprovado pela IN/RFB nO 1.548, de 13/02/2015.)

26/12/201.'i 1 'i:OR
Petição  (3979839)         SEI 01250.012530/2019-30 / pg. 26



13/11/2018 SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]baZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A N A fE L SístemaszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Interativos

~ Menu Principal .•

canalPB Entidade I Endereço Correspondência

SRD »» Consultas »» Administrativos »» Consultar Situação da outorga I menu ajuda

Nome Fantasia I Dados da Outorga I
Identificação do Canal PB

UF: CE

Município: capistrano

Freqüência: 92,7 MHz

Classe: C

Canal: 224 E

Dados da Entidade

Entidade: FUNDAÇÃO RIACHÃO DA LAGOA NOVA

Nome Fantasia:
N° Estação:

Primeiro
Ucenciamento:

Tela Inicial I Próximo

Distrito:
Sub Distrito:

Local Especifico:
Fase: 1 - Outorgada

Fistel: 50414643089

CNPJ: 07.863.n4/0001-95

Situação: Entidade não possui débitos

Último
Ucenciamento:

Anterior I Próximo I

https:/Isistemas.anatel.gov.br/SRD/CadastroAdmfOutorgaITela.asp 1/1
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FUNDAÇÃO RIACHÃO DA LAGOA NOVAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÕES ATUAUZADAS

RUA CEL fCO NUNES CAvALCANTE 04-CENTRO-CEP 62748000- CAPlSTRANO - CE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPISTRANO

SECRETARIA DE FINANÇASzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBACódigo de Verificação

6FTYRAAE

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

CPF/CNPJbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
0 7 .8 6 3 .7 7 4 /0 0 0 1 -9 5

Endereço
RUA CORONEL FRANCISCO NUNES CAVALCANTE,SIN, CENTRO, Capistrano - CE, CEP: 62.748-000

DADOS DO CONTRIBUINTE

Nome/RazãoSocial
FUNDACAO RIACHAO DA LAGOA NOVA

ATIVIDADE PRINCIPALHGFEDCBA
••••***********************************.**************

Requerida em: 18 de Março de 2019

CERTIFICO nos termos da Legislação vigente

desta municipalidade, que nenhum débito foi

expedimos a seguinte CERTIDÃO, ressalvando

cobrar débitos venham a ser apurados.

e na conformidade com os registros

encontrado em nome do Requerente,

o direto da Fazenda Municipal de

cadastrais

pelo que

rever e

Validade (60 dias): 17 de Maio de 2019

Capistrano - CE, 18 de Março de 2019rqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A autenticidade desta Certidão poderá ser conferida em:

http://tributario.aspec.com.br/portal.ce.capistrano
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14/0312019
GOV~NO DO ESTADO DO cEARA SECRETARIA DA FAZENDA

... _.~~

GOVERNO DO
ESTADO DO CEARA

Procuradoria Geral do Estado

Certidão Negativa de Débitos EstaduaiszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

N° 201901614500

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa N° 13 de 02/03/2001

I IDENnFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE I
Inscrição Estadual:rqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

************************************************************

ICNPJbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAI CPF:

I07.863.774/0001-95

RAZÃo SOCIAL:

************************************************************

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que
venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada
existir em nome doCa) requerente acima identificado(a) até a presente data e
horário, e, para constar, foi emitida esta certidão.

EMITIDA VIA INTERNETEM 14/03/19 ÀS 19:26:41
VÁUDA ATÉ 13/05/2019

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço
www.sefaz.ce.gov.br

hHps:/Iservicos.sefaz.ce.gov.br/intemetlcertidaolemissaolcertidao.asp?ca=AP6389858?8??88;3A7A7B3A5B7B8%3E8@857A@97B8?4?5B7B8... 1/1
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1 4 /0 3 /2 0 1 9 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS EzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAA DiviDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: FUNDACAO RIACHAO DA LAGOA NOVA
CNPJ: 07.863.774/0001-95

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. não constam pendências relativas aos débitos administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB); e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos

em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da lei nO
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante

bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou
objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da
regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da lei nO8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nO1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:33:12 do dia 05/12/2018 <hora e data de Brasília>.
Válida até 03/06/2019.
Código de controle da certidão: 92A9.F4DB.4CED.A0B6
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1 /1
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PágIna 1 de 1

PODER JUDICIÂRIO
JUSTIÇA DO TRABALHOHGFEDCBA

CERTIDÃO NEGATIv.A DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: FUNDACAO RIACHAO DA LAGOA NOVA

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 07.863.774/0001-95

Certidão nO: 169186526/2019

Expedição: 14/03/2019, às 19:22:22

Validade: 09/09/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que FUNDACAO RIACHAO DA LAGOA NOVA

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o nO

NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores07.863.774/0001-95,

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da

Trabalho, acrescentado pela Lei nO 12.440,

na Resolução Administrativa n° 1470/2011

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

Consolidação das Leis do

de 7 de julho de 2011, e

do Tribunal Superior doNMLKJIHGFEDCBA

INFORM AÇÃO IM PORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessárioszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAà identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.edcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

- ".-- -'!":;:- ...;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA... ., _............... .~.
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BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL - [S ...
https:lIsístemas.anatelgov.brlboletolNadaConstalcertidao.asp

2de3baZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A N A fE L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

- 'NMLKJIHGFEDCBAC E RTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS DE RECEITAS

ADM INISTRADAS PELA ANATELedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nome: fUNDAÇÃO RIACHÃO DA LAGOA NOVA

07.863.774/0001-95CNPJ:

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, rel.ativas às receitas

administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agênda de cobrar quaisquer dívidas de

responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

Emitida às 16:07:55 do dia 18/03/2019 (hora e data de Brasília).

Válida até 17/04/2019.

Certidão expedida gratuitamente.

18/03/201916:17
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CHECKLIST
 

Análise Documental para Habilitação de Pessoas Jurídicas de Direito
Privado

Serviço de Radiodifusão com Fins Exclusivamente Educativos

 

Processo nº: 53900.076445/2015-78

Interessado:  Fundação Riachão da Lagoa Nova

CNPJ: 07.863.774/0001-95

Localidade: Capistrano/CE

Serviço: Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos - FME

Canal: 224E.

Edital de Seleção Pública nº 78/2015/SEI-MC de 23 de outubro de 2015

Data de publicação do Edital de Seleção Pública: 26/10/2015.

Data de vencimento do prazo para a postagem ou protocolo das propostas:
12/01/2016.

Data do protocolo desta proposta: 27/12/2015.

Requerimento tempestivo?             (x) Sim   (  ) Não

Localidade em faixa de fronteira?  (  ) Sim   (x) Não

Entidade possui outorga para executar o mesmo tipo de serviço pretendido na
localidade objeto da concessão ou permissão? (  ) Sim   (x) Não

Entidade concorre como filial?      (  ) Sim   (x) Não

 

Nome da Instituição de Educação Superior Conveniada: Universidade Federal do
Ceará - UFC (CNPJ: 07.272.636/0001-31)

                                            (x) Universidade

Organização Acadêmica?   (  ) Centro Universitário

                                            (  ) Faculdade

Índice Geral de Cursos Contínuo – IGC Contínuo: 3,693 (2014)

 

 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À
HABILITAÇÃO DE FUNDAÇÃO DE DIREITO PRIVADO

OBSERVAÇÕES

DOCUMENTOS DA PESSOA JURÍDICA

Checklist COREC_MCOM_EDU 4074881         SEI 53900.076445/2015-78 / pg. 1



a) requerimento de outorga, corretamente preenchido
e assinado em todas as páginas por todos os
dirigentes, com as seguintes declarações:

(a) a entidade possui recursos financeiros para o
empreendimento pleiteado;

(b) caso venha a ser contemplada com a outorga, a
entidade não excederá os limites fixados no art. 12 do
Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967;

(c) nenhum dos sócios ou dirigentes participa do quadro
societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na
localidade em que a concessão ou a permissão é
pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes
de serviço de radiodifusão em municípios diversos, em
excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei
nº 236, de 28 de fevereiro de 1967;

(d) a entidade não possui autorização para executar o
mesmo tipo de serviço na localidade objeto da
concessão/permissão;

(e) nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de
mandato eletivo que lhe assegure imunidade parlamentar
ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

(f) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar
com a administração pública federal, direta ou indireta;

(g) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput,
inciso XXXIII, da Constituição;

(h) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão
sem outorga;

(i) a pessoa jurídica autoriza o MCTIC a processar o
assentimento prévio junto ao órgão competente, se a
localidade referida no edital estiver situada na faixa de
fronteira;

(j) a pessoa jurídica está ciente do disposto no edital, dos
seus anexos e das demais informações pertinentes;

(k) nenhum dos dirigentes e sócios da mantenedora ou da
mantida foi condenado em decisão transitada em julgado
ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos
ilícitos previstos nos art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”,
“d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e
“q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990 da
Lei;

(l) a responsabilidade editorial e as atividades de seleção,
direção e conteúdo da programação veiculada são

Ok.
 

Petição 3979839, fls.
4/5
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privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de
dez anos, nos termos dos §§1º e 2º do art. 222 da
Constituição Federal; e

(m) caso seja outorgada, a entidade se compromete a
observar e cumprir, na produção de conteúdo e na sua
programação, a finalidade exclusivamente educativa do
serviço, notadamente quanto aos princípios e disposições
do art. 221 da Constituição Federal, do art. 38, d, da Lei nº
4.117, de 27 de agosto de 1962, do art. 13, e seu
parágrafo único, do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro
de 1967, do art. 28, itens 11 e 12, do Regulamento de
Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, da Portaria
Interministerial nº 651, de 15 de abril de 1999, e da
Portaria que estabelece as regras e os critérios em relação
aos serviços de radiodifusão com fins exclusivamente
educativos.

b) estatuto social em vigor e suas alterações, ou sua
consolidação, devidamente registrado no Cartório do
Registro Civil de Pessoas Jurídicas, aprovado pelo
Ministério Público, contendo a finalidade institucional de
executar serviços de radiodifusão;

Ok
 

Páginas 05-27 da
Petição 0899504

 
Aprovação do

Ministério Público 
Página 35 da

petição 0899504
 

Estatuto Social,
datado de

28/01/2005,
registrado em
08/02/2006,

aprovado pelo
Ministério Público em

02/02/2006.

c) ato de nomeação ou eleição dos dirigentes,
devidamente registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas;

Ok
 

Páginas 28-33 da
Petição 0899504

 

d) convênio firmado com uma única instituição de
educação superior, com sede ou campus no Estado
em que será executado o serviço de radiodifusão
exclusivamente educativo, que garanta o fornecimento de
suporte pedagógico e técnico à edição de programas
voltados exclusivamente para a educação;

Ok
 

Páginas 36-38 da
Petição 0899504

 
Assinado em
03/11/2015

Vigência de 10 anos
 

Observação: a
universidade é

representada pelo
reitor Henry de
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Holanda, porém, ao
final do documento o
pró-reitor que assina
como representante

 

e) cópia de documento de identificação oficial com foto
do representante da instituição de educação
superior com a qual o convênio foi firmado;

 

Ok
 

Página 18 da
petição 3686930 do

processo
01250.074191/2018-

02
 

Documento do Pró-
reitor Gil de Aquino

Farias
 

f) CNPJ da matriz da fundação e, se for o caso, da filial;

Ok
 

Página 01 do
Anexo 3723139

 

g) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do
último exercício social, já exigíveis e apresentados na
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não
houver completado um exercício fiscal, hipótese em que
deverá apresentar seu balanço de abertura;

Ok
 

Página 15-16 da
petição 3686930 do

processo
01250.074191/2018-

02

h) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS;

Ok
 

Página 02 do
Anexo 3723139​

 

i) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do
Fistel, se já for executante do serviço de radiodifusão;

Ok
 

Páginas 03-04 do
Anexo 3723139​

 

j) certidão conjunta negativa de débitos relativa aos
tributos federais e à dívida ativa da União, expedida pela
Receita Federal;

Ok
 

Página 05 do
Anexo 3723139​

 

k) prova de regularidade para com a Fazenda
Estadual/Distrital do local de sede;

Ok
 

Página 06 do
Anexo 3723139​
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l) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal
do local de sede;

Ok
 
 

Página 13 da
petição 3686930 do

processo
01250.074191/2018-

02

m) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a
Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho; e

Ok
 

Página 07 do
Anexo 3723139​

n) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida
pelo órgão de registro competente em que estiverem
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica.

Ok
 

Página 05 da
petição 3686930 do

processo
01250.074191/2018-

02
 

DOCUMENTOS DOS DIRIGENTES

a) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há
mais de dez anos por meio de um dos seguintes
documentos: certidão de nascimento, casamento,
certificado de reservista, cédula de identidade, certificado
de naturalização expedido há mais de dez anos, carteira
profissional, carteira de trabalho e previdência social ou
passaporte.

Ok
 

Páginas 69-85 da
Petição 0899504

PARA ANÁLISE DOS LIMITES DE OUTORGA

a) Caso seja contemplada com a outorga, a interessada
excede ou venha a exceder os limites previstos pelo artigo
12, do Decreto-Lei nº 236/67?

Não se aplica.
 

Anexo 3542964
 

Nem a entidade, nem
seus dirigentes

detêm mais outorgas
do que permite o Art.
12 do Decreto-Lei nº

236, de 1967.

 
Proposta ou documentação de habilitação apresentada de acordo com o
previsto na Portaria nº 4335/2015 e Edital de Seleção Pública nº 78/2015.
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OBSERVAÇÕES

Será imediatamente inabilitada a entidade que deixar de apresentar qualquer
um dos documentos de habilitação ou que os apresente com falhas,
incorreções ou em desconformidade com as exigências estabelecidas no edital.

Os documentos registrados em cartório devem conter, em local visível e de
forma legível, a indicação dos dados de registro, sob pena de inabilitação.

 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Mariana Notini Vieira de
Souza, Técnico de Nível Superior, em 18/04/2019, às 17:59 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4074881 e o código CRC 610FAC98.

Referência: Processo nº 53900.076445/2015-78 SEI nº 4074881
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Coordenação do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de
Consignações da União
Serviço de Outorga de Radiodifusão Educativa

NOTA TÉCNICA Nº 6033/2019/SEI-MCTIC

 

 

Referência: Processo nº 53900.076445/2015-78 apenso/relacionado ao
Processo nº 53900.055676/2015-48

Assunto: Pedido de Reconsideração - Pelo Deferimento.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            Tratam os referidos autos de análise de recurso apresentado
pela Fundação Riachão da Lagoa Nova, CNPJ nº 07.863.774/0001-95, referente ao
processo de seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de
Capistrano/CE, por meio do canal 224E, de acordo com o que estabelece o Edital
nº 78/2015/SEI-MC de 23 de outubro de 2015, publicado no DOU em 26/10/2015 e
a Portaria nº 4.335/2015/SEI-MC, de 17 de setembro de 2015, publicada no DOU
de 21 de setembro de 2015 c/c a Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018.

 

ANÁLISE

2.      Nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 25297/2018/SEI-MCTIC (3560978),
a Interessada foi convocada a apresentar documentação complementar com
vistas a instruir o feito de acordo com as disposições da Portaria nº 3.238/2018.
Desta forma, foi concedido o prazo de 60 (sessenta) dias para que fossem
encaminhados o formulário constante do Anexo próprio, da mencionada Portaria,
bem como os documentos nele exigidos. Como a proponente não atendeu de
forma integral a exigência de complementação processual, sua proposta foi
indeferida, conforme detalhado na NOTA TÉCNICA Nº 436/2019/SEI-
MCTIC 3754929 e DESPACHO SEORE 3889981.

3.                           Oportunizada a ampla defesa e contraditório, por meio do Ofício
nº 772/2019/SEI-MCTIC, a proponente recorreu tempestivamente em 18/03/2019
(prazo venceria em 12/04/2019; 30 dias da notificação 3966776) -
Protocolo 01250.012530/2019-30 - e argumentou que enviou todos os
documentos, não aparecendo a página faltante por possível problema de
escaneamento.

4.      Tendo em vista a tempestividade do pedido de reconsideração em
apreço, procedeu-se à análise das razões e documentos pertinentes, os quais se
mostram passíveis de acatamento para afastar as irregularidades anteriormente
verificadas, pois o alegado restou comprovado pela análise de alta probabilidade
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da ocorrência considerando a disposição dos documentos e pelo checklist
4074881, podendo o recurso, portanto, ser deferido.

 

CONCLUSÃO

5.      Diante do exposto, opinamos:

a)pelo conhecimento do presente pedido, dando-lhe,
consequentemente, provimento para reconsiderar a decisão de
indeferimento, tornando habilitada a proposta em questão, em
conformidade com a legislação pertinente, no que concerne à
análise jurídica.

b)pelo envio desta Nota Técnica e do DESPACHO anexo à
proponente.

c) pela posterior devolução dos autos a esta área em continuidade.

 

 

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago Aguiar Soares,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União, em 20/05/2019, às 13:56 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota,
Coordenadora do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão
Educativa e de Consignações da União, em 20/05/2019, às 14:00
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico-Administrativo, em 20/05/2019, às 14:10 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4094840 e o código CRC D339EBE5.

Minutas e Anexos

4094845

Referência: Processo nº 53900.076445/2015-78 SEI nº 4094840
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Coordenação do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de
Consignações da União
Serviço de Outorga de Radiodifusão Educativa
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.076445/2015-78
Referência: NOTA TÉCNICA Nº 6033/2019/SEI-MCTIC 4094840
 
Interessado: Fundação Riachão da Lagoa Nova
Assunto: Deferimento.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA,
COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES , em conformidade com o art.
51 da Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018, resolve acolher o disposto na
NOTA TÉCNICA Nº 6033/2019/SEI-MCTIC 4094840, constante do processo nº
53900.076445/2015-78, de sorte a conhecer o presente pedido, dando-lhe
consequentemente provimento, para reconsiderar a decisão de indeferimento
anteriormente tomada com a retratação da decisão, tendo em vista a
comprovação do atendimento à exigência de complementação processual pela
Fundação Riachão da Lagoa Nova para execução do Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada na localidade de Capistrano/CE.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 10/06/2019, às 20:51 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4094845 e o código CRC 327EAC5C.

 
 
 
 

Referência: Processo nº 53900.076445/2015-78 SEI nº 4094845
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

Coordenação do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de
Consignações da União

Serviço de Outorga de Radiodifusão Educativa

 

OFÍCIO Nº 13763/2019/SEORE/COLEC/CGEC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 24 de abril de 2019.

 

Ao Senhor
Representante Legal da Fundação Riachão da Lagoa Nova

CNPJ 07.863.774/0001-95

 

AAssunto: Processo de Seleção para outorga de Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no
município de Capistrano/CE - Processo nº 53900.076445/2015-
78, apenso/relacionado ao Processo nº 53900.055676/2015-48 - Edital nº
78/2015.

 

   Senhor Representante Legal,

 

1.            Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 6033/2019/SEI-MCTIC
4094840 e do Despacho Interno SEORE (4094845) com vistas à comunicação do
resultado da análise da documentação dessa entidade relativa ao assunto em
questão.

 

2.            A este respeito, informamos que o encaminhamento da Nota
Técnica se faz necessário para ciência da medida tomada por este Ministério.

 

 Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago Aguiar Soares,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União, em 20/05/2019, às 13:56 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4094850 e o código CRC EFF5E779.

Referência: Processo nº 53900.076445/2015-78 SEI nº 4094850
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Correspondência Eletrônica - 4296640

Data de Envio: 
  11/06/2019 15:43:19

De: 
  MCTIC/SDEDU (SEI-MC) <sdedu.sei@mctic.gov.br>

Para:
    programadorochinha@gmail.com

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério da Ciência, Técnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.076445/2015-78 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

 

Anexos:
    Oficio_4094850.html
    Nota_Tecnica_4094840.html
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Correspondência Eletrônica - 4297055

Data de Envio: 
  11/06/2019 16:27:53

De: 
  MCTIC/SDEDU (SEI-MC) <sdedu.sei@mctic.gov.br>

Para:
    programadorochinha@gmail.com

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério da Ciência, Técnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.076445/2015-78 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

 

Anexos:
    Oficio_4094850.html
    Despacho_4094845.html
    Nota_Tecnica_4094840.html
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  07.863.774/0001-95

.
Não foi encontrado dados com essa informação

 

Usuário: kelen.mc - Kelen Azevedo Cornelio          Data: 17/06/2019          Hora: 15:56:11

 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 de 1 17/06/2019 15:56
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  045.109.763-72

.
Não foi encontrado dados com essa informação

 

Usuário: kelen.mc - Kelen Azevedo Cornelio          Data: 17/06/2019          Hora: 15:57:34

 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 de 1 17/06/2019 15:57
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: FUNDACAO RIACHAO DA LAGOA NOVA

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 07.863.774/0001-95

Certidão nº: 175308301/2019

Expedição: 05/07/2019, às 15:03:49

Validade: 31/12/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

C e r t i f i c a - s e  q u e  F U N D A C A O  R I A C H A O  D A  L A G O A  N O V A

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

07.863.774/0001-95, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: FUNDACAO RIACHAO DA LAGOA NOVA

CNPJ: 07.863.774/0001-95

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não  constam  pendências  relativas  aos  débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita

Federal do Brasil (RFB); e

1. 

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos

em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº

5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante

bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou

objeto de decisão judicial  que determina sua desconsideração para fins de certificação da

regularidade fiscal.

2. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br>  ou  <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 15:05:56 do dia 05/07/2019 <hora e data de Brasília>.

Válida até 01/01/2020.

Código de controle da certidão: 466F.4727.75D5.77B7

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta 

Certidão Internet http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjuntaI...

1 de 1 05/07/2019 15:06
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: FUNDAÇÃO RIACHÃO DA LAGOA NOVA

CNPJ: 07.863.774/0001-95

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência

de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de

débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 15:07:33 do dia 05/07/2019 (hora e data de Brasília).

         Válida até 04/08/2019.

        

         Certidão expedida gratuitamente.

Imprimir   Voltar

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

1 de 1 05/07/2019 15:07
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Dúvidas mais Frequentes | Início | V - 1.0

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 07.863.774/0001-95 
Razão Social: FUNDACAO RIACHAO DA LAGOA NOVA 
Endereço: RUA TOMAS NUNES CAVALCANTE SN / CENTRO / CAPISTRANO / CE / 62748-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 
O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade:  01/07/2019 a 30/07/2019 
Certificado Número: 2019070101492547894333
Informação obtida em 05/07/2019 15:04:00

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Visualizar

Voltar
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05/07/2019 GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ SECRETARIA DA FAZENDA

https://servicos.sefaz.ce.gov.br/internet/certidao/emissao/certidao.asp?ca=AP6389858?8??88;3A7A7B3A5B7B8>8@857A@97B8?4?5B7B8>8@… 1/1

GOVERNO DO
ESTADO DO CEARÁ

Procuradoria Geral do Estado

 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais
Nº 201904539216

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa Nº 13  de 02/03/2001

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE

Inscrição Estadual:

************************************************************

CNPJ / CPF:

07.863.774/0001-95

RAZÃO SOCIAL:

************************************************************

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para fins
de direito, que revendo os registros do Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada
existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e horário, e, para constar, foi emitida esta
certidão.

EMITIDA VIA INTERNET EM 05/07/19  ÀS 15:05:24 
VÁLIDA ATÉ 03/09/2019

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço www.sefaz.ce.gov.br
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05/07/2019 Receita Federal do Brasil

www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp 1/1

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
07.863.774/0001-95
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
10/02/2006 

 
NOME EMPRESARIAL 
FUNDACAO RIACHAO DA LAGOA NOVA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
306-9 - Fundação Privada 

 
LOGRADOURO 
R TOMAS NUNES CAVALCANTE 

NÚMERO 
S/N 

COMPLEMENTO 

 
CEP 
62.748-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
CAPISTRANO 

UF 
CE 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(85) 3347-1177 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
10/02/2006 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 
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CERTIFICO nos termos da Legislação vigente e na conformidade com os registros cadastrais

desta municipalidade, que nenhum débito foi encontrado em nome do Requerente, pelo que

expedimos a seguinte CERTIDÃO, ressalvando o direto da Fazenda Municipal de rever e

cobrar débitos venham a ser apurados.

Requerida em: 05 de Julho de 2019

Validade (60 dias): 03 de Setembro de 2019

Capistrano - CE, 05 de Julho de 2019

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

DADOS DO CONTRIBUINTE

CPF/CNPJ Nome/Razão Social

07.863.774/0001-95

Endereço

FUNDACAO RIACHAO DA LAGOA NOVA

RUA CORONEL FRANCISCO NUNES CAVALCANTE, 4, CENTRO, Capistrano - CE, CEP: 62.748-000

******************************************************

ATIVIDADE PRINCIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPISTRANO

SECRETARIA DE FINANÇAS
Código de Verificação

KHONSKW9

Nº: 595

A autenticidade desta Certidão poderá ser conferida em:
http://tributario.aspec.com.br/portal.ce.capistrano
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Coordenação do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de
Consignações da União
Serviço de Outorga de Radiodifusão Educativa

NOTA TÉCNICA Nº 9699/2019/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº 53900.076445/2015-78 apenso/relacionado ao
Processo nº 53900.055676/2015-48

Assunto: Formalização de Permissão de Outorga de Serviço de
Radiodifusão com fins exclusivamente Educativos - À CONJUR.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.      Trata-se de formalização da outorga deferida  à Fundação Riachão
da Lagoa Nova, CNPJ nº 07.863.774/0001-95, vencedora do processo de seleção
pública, objeto do Edital nº 78/2015/SEI-MC, de 23 de outubro de 2015, em
conformidade com a Portaria n° 4.335/2015/SEI-MC, de 17 de setembro de 2015,
publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015, c/c a Portaria nº
3.238, de 20 de junho de 2018, para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora
em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade
de Capistrano/CE, por meio do canal 224E, e encaminhamos o presente processo
em razão da publicação do Despacho do Ministro nº 771/2016, publicado no Diário
Oficial da União em 09/05/2016 (1138067).

 

 

ANÁLISE

2.      Após a adjudicação da outorga (1138067), objeto do processo de
seleção em referência, a adjudicante apresentou o devido projeto de instalação da
estação e de utilização de equipamentos, a fim de viabilizar a aprovação do local e
equipamentos da respectiva emissora, em cumprimento ao disposto no art. 29 do
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 7.670, de 2012. Assim, no dia 11/05/2017, foi assinado o
correspondente Despacho de Aprovação de Local (DESPACHO SESTE 1864983),
estando a entidade, portanto, apta à obtenção da outorga em questão.

3.            Acontece, porém, que em 23/08/2017 foi publicado o Decreto nº
9.138, de 22 de agosto de 2017, que alterou o Decreto nº 52.795, de 31 de
outubro de 1963, e promoveu a inversão de algumas fases até então dispostas
para o procedimento da outorga do serviço em questão. A partir de agora, haverá
a publicação da Portaria de outorga, quando o processo será encaminhado para
apreço pelo Congresso Nacional, e somente após a publicação do Decreto
Legislativo se realizará a assinatura do contrato, senão vejamos:

“Art. 29.   A pessoa jurídica vencedora submeterá à aprovação do
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, no
prazo de cento e vinte dias, contado da data da adjudicação do
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objeto da licitação, os locais escolhidos para a montagem da estação
e as plantas, os orçamentos e as demais especificações técnicas dos
equipamentos.

(...)

“Art. 31.   O órgão competente do Poder Executivo federal fará
publicar, após o pagamento do boleto a que se refere o art.
30, ato do qual constarão, entre outras que se fizerem necessárias,
as seguintes informações:

I - o nome e o CNPJ da pessoa jurídica;

II - o serviço a ser prestado;

III - a área da prestação do serviço; e

IV - as principais obrigações a serem cumpridas pela pessoa jurídica.

§ 1º  No caso de serviços de radiodifusão sonora, será
publicada pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações portaria de outorga, que será enviada ao
Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência
da República, para deliberação.

§ 2º  No caso de serviços de radiodifusão de sons e imagens, será
publicado decreto de outorga, após a indicação pelo Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações do licitante apto à
contratação, o qual será enviado ao Congresso Nacional por meio de
mensagem da Presidência da República, para deliberação.

§ 3º  A deliberação do Congresso Nacional, da qual resultará
decreto legislativo acerca da aprovação da outorga, é
condição de eficácia do decreto ou portaria.” (NR)

“Art. 31-A.   A pessoa jurídica apta à contratação será convocada
para, no prazo de até sessenta dias, contado da data de
publicação do Decreto Legislativo que aprovou a outorga,
celebrar o contrato de concessão ou permissão, cujo extrato será
publicado no Diário Oficial da União.

 

4.      Importante mencionar que foram acostadas aos autos as certidões
fiscais atualizadas em nome da entidade (anexo checklist SEORE 4074881; as
certidões com data vencida no Checklist foram devidamente atualizadas na
pesquisa 4383325), bem como espelho SIACCO (4314972), onde é possível aferir
que os limites de outorga informados no Decreto-Lei nº 236/1967, estão sendo
devidamente respeitados, uma vez que a interessada em comento ainda não
possui nenhuma outorga.

 

CONCLUSÃO

5.            Diante do exposto, sugerimos o encaminhamento dos presentes
autos à Consultoria Jurídica, juntamente com as minutas de Portaria Ministerial e
Exposição de Motivos que seguem ao final desta Nota Técnica, para que:

a. se manifeste quanto à regularidade jurídico-formal do
processo; e
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b. após, sejam os autos remetidos a esta Secretaria, para
finalização dos procedimentos necessários à outorga.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União substituta, em 09/07/2019, às 17:10 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico-Administrativo, em 10/07/2019, às 07:59 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 11/07/2019, às 18:58 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 12/07/2019, às 18:16 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4314894 e o código CRC 268E3248.

Minutas e Anexos

4314897

Referência: Processo nº 53900.076445/2015-78 SEI nº 4314894
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MINUTA DE

PORTARIA, EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS E PARECER DE MÉRITO

 

MINUTA DE PORTARIA DO MINISTRO
 
 
 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art.
6º, § 2º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de
16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo
nº 53900.076445/2015-78 relacionado ao Processo nº 53900.055676/2015-
48, resolve:

 

Art. 1º Outorgar permissão à FUNDAÇÃO RIACHÃO DA LAGOA NOVA,
CNPJ nº 07.863.774/0001-95, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito
de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com
fins exclusivamente educativos, na localidade de Capistrano, estado do Ceará, por
meio do canal 224E, aprovando, ainda, o local de instalação da estação e a
utilização dos equipamentos.

 

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pela Lei nº
4.117, de 27 de agosto de 1962 - Código Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis
subsequentes, pelos seus regulamentos e pelas obrigações assumidas pela
outorgada.

 

Art. 2º As principais obrigações a serem cumpridas pela permissionária
serão objeto do contrato de permissão da outorga, assinado pela entidade, nos
termos da legislação vigente.

 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVO
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EM nº        /          /MCTIC

Brasília,            de                         de 2019.

 

      Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

 

1.        Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.076445/2015-
78 apenso/relacionado ao Processo nº 53900.055676/2015-48, relativo a
procedimento de seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de
Capistrano, estado do Ceará, por meio do canal 224E, constante do Edital nº
78/2015/SEI-MC, de 23 de outubro de 2015, publicado no Diário Oficial da União de
26 de outubro de 2015, cujo objeto foi adjudicado à FUNDAÇÃO RIACHÃO DA
LAGOA NOVA, CNPJ nº 07.863.774/0001-95, por intermédio do Despacho n° 771,
de 05 de maio de 2016, publicado no Diário Oficial da União de 09 de maio de
2016, em conformidade com a Portaria n° 4.335/2015/SEI-MC, de 17 de setembro
de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015, e
Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018, publicada no Diário Oficial da União em
21 de junho de 2018.

 

2.       Sobre o assunto em espécie, foram efetuadas análises técnica e
jurídica da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e
normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio da
Nota Técnica nº 9699/2019/SEI-MCTIC, de modo favorável à outorga. Da mesma
forma, a Consultoria Jurídica deste Ministério, por intermédio de seu Parecer
Jurídico nº ___/201_/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, também apresentou considerações
favoráveis.

 

3.       Com base nesses posicionamentos, fora expedida a Portaria nº ____,
de ___ de _______ de 201_, publicada no Diário Oficial da União de ___ de _______ de
201_, que outorgou, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Capistrano, estado do Ceará.

 

4.               Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente
após deliberação do Congresso Nacional, a teor do §3º do art. 223 da Constituição
Federal, para onde solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do
processo correspondente.

 

      Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
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MINUTA DO PARECER DE MÉRITO

 

1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:

 Encaminhamento de processo para outorga de serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de
Capistrano, estado do Ceará, por meio do canal 224E.

2. Objetivos que se pretende alcançar:

Necessidade de encaminhamento da Portaria Ministerial de outorga da permissão
a ser enviada ao Congresso Nacional, para deliberação, por meio de mensagem
da Presidência da República, nos termos do §1º do art. 31 do Decreto 52.795, de
31 de outubro de 1963.

3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:

FUNDAÇÃO RIACHÃO DA LAGOA NOVA, CNPJ nº 07.863.774/0001-95

4. Estratégia e prazo para implementação:

Não há.

5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação,
aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de
despesas:

a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que
entrar em vigor e nos dois subsequentes, constando, de forma clara e
detalhada, as premissas e as metodologias de cálculo utilizadas, e
indicando: i) se a medida proposta foi considerada nas metas de
resultados fiscais previstas na lei de diretrizes orçamentárias; e ii) a
simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta;
e

b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e
financeira com a lei orçamentária anual; e ii) compatibilidade com o
plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com o art. 107
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação
governamental, ou aumento de despesas.

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras
políticas públicas, inclusive quanto à interação ou à sobreposição:

Não há.

7. Análise das consequências do uso do processo legislativo
regular (apenas nos casos de medida provisória ou de projeto de lei em
regime de urgência):
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Não se aplica.

8. Síntese do Parecer Jurídico:

 

 

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União substituta, em 09/07/2019, às 17:10 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico-Administrativo, em 10/07/2019, às 07:59 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 11/07/2019, às 18:58 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 12/07/2019, às 18:16 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4314897 e o código CRC C832A803.

Referência: Processo nº 53900.076445/2015-78 SEI nº 4314897
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA - COREC

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
PARECER n. 00512/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.076445/2015-78
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão - SERAD
ASSUNTO: Autorização para prestação do serviço de radiodifusão com a finalidade educativa

 
EMENTA:Processo Administrativo. Serviço de radiodifusão para fins educativos. Inexistência óbice legal.
Deferimento da permissão pleiteada. Submissão ao Congresso Nacional. Encaminhamento à SERAD. 

 
 
Senhor Coordenador-Geral,
             
I – RELATÓRIO
 

1. Por meio da NOTA TÉCNICA Nº 9699/2019/SEI-MCTIC, a Secretaria de Radiodifusão do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações encaminha a esta Consultoria Jurídica, para análise e manifestação, o Processo Administrativo
nº 53900.076445/2015-78, cujo teor versa sobre o resultado final do procedimento seletivo para prestação do serviço de radiodifusão
com a finalidade educativa, na localidade de Capistrano/CE.

 
2. Compulsando os autos do Processo Administrativo em epígrafe, verifica-se, dentre outros acontecimentos fáticos
anteriores, que esta Consultoria Jurídica, por meio do PARECER Nº 337/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, manifestou-se  no
sentido de que a Fundação Riachão da Lagoa Nova foi a vencedora da seleção pública, referente à prestação de serviço de radiodifusão
sonora, em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, para a localidade de Capistrano/CE, consoante se depreende da
reprodução parcial da citada manifestação jurídica (Doc. nº 1138080 - SEI), in verbis:

 
A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicações – SCE, por intermédio da
Nota Técnica nº 9019/2016/SEI-MC (doc. 1080197), submete à apreciação desta Consultoria Jurídica processo
concernente à seleção pública para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora – FM, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Capistrano, Estado do Ceará.
2. O Aviso de Habilitação nº 78, de 2015, referente à seleção pública em questão, restou publicado no DOU de
26.10.2015, enumerando o rol dos documentos e demais itens necessários à participação do certame pelas
entidades interessadas.
3. Consoante o disposto no item I do Aviso de Habilitação, concedeu-se prazo de 60 (sessenta) dias, contados da
publicação do texto no Diário Oficial da União, para que as interessadas na seleção apresentassem a proposta e
documentação exigidas.
(...)
4. Após análise inicial dos autos pela SCE, concluiu aquele órgão, segundo Nota Técnica nº 9019/2016/SEI-MC
(doc. 1080197), por habilitar a FUNDAÇÃO RIACHÃO DA LAGOA NOVA e desconsiderar as demais
entidades concorrentes.
(...)
6. Na oportunidade, apenas a FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL CARIRIENSE apresentou recurso da
decisão que a desconsiderou, o qual fora indeferido pela SCE.
7. Concluída a análise dos documentos apresentados pelas participantes, foi julgada vencedora a FUNDAÇÃO
RIACHÃO DA LAGOA NOVA, única habilitada no certame.
(...)
Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União, opina favoravelmente
à homologação da atual seleção pública, cujo objeto é a outorga do serviço de radiodifusão sonora, em
frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, para a localidade de Capistrano, Estado do Ceará,
(Canal 224 E), sagrando-se vencedora a FUNDAÇÃO RIACHÃO DA LAGOA NOVA.

 
3. O Ministro de Estado das Comunicações, por meio do Despacho Nº 771/2016/SEI-MCTIC, homologou nos seguintes
termos o processo de seleção para outorga do serviço de radiodifusão, com fins exclusivamente educativos, na localidade de
Capistrano/CE, sendo o referido Despacho publicado no Diário Oficial da União - DOU nº 87, de 09 de maio de 2016 (Doc. nº
1138067 - SEI), in litteris:
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DESPACHO DO MINISTRO Nº 771
O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto no
PARECER nº 337 /2016 /SEI-MC, constante do processo 53900.055676/2015-48, de sorte a homologar o
processo de seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Capistrano/CE, por meio do canal nº 224E, constante do Edital nº
78, de 23 de outubro de 2015, publicado no Diário Oficial da União de 26 de outubro de 2015, e adjudicar o seu
objeto à FUNDAÇÃO RIACHÃO DA LAGOA NOVA, bem como encaminhar os processos das entidades
inabilitadas ao Setor de Arquivo, de acordo com o resultado final constante do Anexo deste, nos termos da
legislação vigente, e das normas estabelecidas pela Portaria nº 4.335/2015/SEI-MC, de 17 de setembro de 2015,
publicada no Diário Oficial da União de 21/09/2015. A entidade vencedora deverá submeter à aprovação do
Ministério das Comunicações, no prazo de quatro meses contado desta publicação, os locais escolhidos para a
montagem da estação, bem como as plantas, orçamentos e todas as demais especificações técnicas dos
equipamentos, conforme estabelecido no Art. 29 do Decreto n.º 7670, de 16 de janeiro de 2012, publicado no
Diário Oficial da União de 17 de janeiro de 2012.

 
4. Posteriormente, a Secretaria de Radiodifusão, por meio do Ofício nº 17874/2016/SEI-MCTIC, solicitou à Fundação
Riachão da Lagoa Nova o encaminhamento do projeto técnico de instalação da estação (pertinente a locais e equipamentos) para a
devida avaliação (Doc. nº 1139779 - SEI).

 
5. Em atenção à mencionada solicitação, a Fundação apresentou o projeto técnico acima solicitado (Doc. nº 1331400 -
Proc. Administrativo nº53900.050581/2016-19).

 
6. Após a análise da documentação apresentada pela citada Fundação, s SERAD, por meio da NOTA TÉCNICA Nº
25589/2018/SEI-MCTIC, aduziu o seguinte (Doc. nº 3571707 - SEI), ipsis verbis:

 
1. Por meio do processo em referência, a Fundação Educativa e Cultural Concordia de São Benedito, CNPJ nº
07.320.028/0001-55, solicita a aprovação de local de instalação da estação e de utilização dos equipamentos
para a execução do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de São Benedito/CE, com utilização do canal 290 E duzentos e noventa Educativo).
2. A análise do processo foi baseada na Portaria nº 449, de 13 de outubro de 2005, bem como na Resolução
Anatel nº 67, de 12 de novembro de 1998, e demais legislações pertinentes ao referido Serviço.
3. O processo indicou sua completa instrução, de acordo com a legislação em vigor, conforme as seguintes
características técnicas e informações do relatório de validação em anexo (fazer referencia inserindo um link do
relatório anexado ao processo):
(...)
4. A entidade deverá ainda indicar o nome do fabricante, o modelo e o código de certificação do(s)
transmissor(es) principal de 0,020  kW na ocasião da solicitação do licenciamento da estação.
5. Diante do exposto, opinamos pelo deferimento do pedido e encaminhamos Despacho para assinatura da
autoridade competente para decisão.
6. Solicitamos que, após assinatura da autoridade competente, este processo retorne a este Subgrupo Técnico de
Radiodifusão Educativa e Consignações da União para cadastramento dos dados da entidade no Mosaico.

 
7. Em seguida, a SERAD exarou a NOTA TÉCNICA Nº 32982/2016/SEI-MCTIC, cujo teor é abaixo reproduzido
parcialmente (Doc. nº 1554387 - SEI), ipsis verbis:

 
1. Por meio do processo em referência, a Fundação Riachão da Lagoa Nova, CNPJ nº 07.863.774/0001-95,
solicita a aprovação de local de instalação da estação e de utilização dos equipamentos para a execução do
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade
de Capistrano/CE, com utilização do canal 224 E (duzentos e vinte e quatro Educativo).
ANÁLISE
2. A análise do processo foi baseada na Portaria MC nº 449, de 13 de outubro de 2005, bem como na Resolução
Anatel nº 67, de 12 de novembro de 1998 e demais legislações pertinentes ao Serviço. Durante a análise foram
observadas as seguintes inconsistências:
3. Diante do exposto, o processo indicou pendências de acordo com o Plano Básico de Distribuição de Canais de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada - PBFM e com a legislação vigente. Assim, deverá ser
apresentada, em original ou cópia autenticada, a documentação abaixo:
 a. formulários padronizados, devidamente preenchidos e assinados por profissional habilitado;
b. diagrama de irradiação horizontal e vertical da antena, com indicação do Norte Verdadeiro correspondente ao
indicado no Formulário 01 – Formulário de informações técnicas – FM (FMC 01).
c. inserir, no formulário de informações técnica, fabricante, ganho e modelo da antena principal;
d. inserir o fabricante da linha de transmissão;
 

8. A Fundação Riachão da Lagoa Nova, atendendo a solicitação acima mencionada, anexou documentação (Doc. nº
1652789 - Proc. Administrativo nº 01250.006186/2017-88).
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9. A SERAD, após analisar os documentos carreados pela Fundação, emitiu a NOTA TÉCNICA Nº 2605/2019/SEI-
MCTIC, cujo teor explicitou o seguinte (Doc. nº 1659695 - SEI), in verbis:

 
1.  Por meio do processo em referência, a Fundação Riachão da Lagoa Nova, CNPJ nº 07.863.774/0001-95,
solicita a aprovação de local de instalação da estação e de utilização dos equipamentos para a execução do
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade
de Capistrano/CE, com utilização do canal 224 E (duzentos e vinte e quatro Educativo).
ANÁLISE
2. A análise do processo foi baseada na Portaria MC nº 449, de 13 de outubro de 2005, bem como na Resolução
Anatel nº 67, de 12 de novembro de 1998 e demais legislações pertinentes ao Serviço. Durante a análise foram
observadas as seguintes inconsistências:
(...)
3. Tendo em vista que o Ofício nº 4371/2017/SEI-MCTIC foi parcialmente atendido, reitero seus termos,
devendo ser apresentada, em original ou cópia autenticada, a documentação abaixo:
novos cálculos, por meio do formulário FMC 04, de 10 em 10 graus, haja vista que na radial 70º o valor de
potência ERP ultrapassa o limite previsto pelo PBTV. Utilizar preferencialmente o software Mosaico da Anatel
para os cálculos das ERPs por radiais.
 

10. A mencionada Fundação carreou a documentação acima solicitada (Doc. nº 1733766 - Proc. Administrativo nº
01250.014748/2017-67 - SEI).

 
11. Em razão da documentação complementar carreada, a SERAD, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 5717/2017/SEI-
MCTIC, apresentou os seguintes esclarecimentos (Doc. nº 1738972 - SEI), ipsis verbis:

 
1.  Por meio do processo em referência, a Fundação Riachão da Lagoa Nova, CNPJ nº 07.863.774/0001-95,
solicita a aprovação de local de instalação da estação e de utilização dos equipamentos para a execução do
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade
de Capistrano/CE, com utilização do canal 224 E (duzentos e vinte e quatro Educativo).
ANÁLISE
2. A análise do processo foi baseada na Portaria MC nº 449, de 13 de outubro de 2005, bem como na Resolução
Anatel nº 67, de 12 de novembro de 1998 e demais legislações pertinentes ao Serviço. Durante a análise foram
observadas as seguintes inconsistências:
(...)
3. Tendo em vista que o Ofício nº 4371/2017/SEI-MCTIC foi parcialmente atendido, reitero seus termos,
devendo ser apresentada, em original ou cópia autenticada, a documentação abaixo: novos cálculos, por meio do
formulário FMC 04, de 10 em 10 graus, haja vista que na radial 70º o valor de potência ERP ultrapassa o limite
previsto pelo PBTV. Utilizar preferencialmente o software Mosaico da Anatel para os cálculos das ERPs por
radiais.
 

12. Com a finalidade de atender a exigência apresentada pela SERAD, a Fundação Riachão da Lagoa Nova anexou
documentos (Doc. nº 1861929 - Proc. Administrativo nº 01250.026336/2017-70 - SEI).

 
13. Ao concluir a análise dos documentos carreados, a SERAD aduziu o seguinte, nos termos da NOTA TÉCNICA Nº
10081/2017/SEI-MCTIC (Doc. nº 1864186 - SEI), ipsis verbis:

 
1. Por meio do processo em referência, a Fundação Riachão da Lagoa Nova, CNPJ nº 07.863.774/0001-95,
solicita a aprovação de local de instalação da estação e de utilização dos equipamentos para a execução do
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade
de Capistrano/CE, com utilização do canal 224 E (duzentos e vinte e quatro Educativo).
ANÁLISE
2. A análise do processo foi baseada na Portaria nº 449, de 13 de outubro de 2005, bem como na Resolução
Anatel nº 67, de 12 de novembro de 1998, e demais legislações pertinentes ao referido Serviço.
3. O processo indicou sua completa instrução, de acordo com a legislação em vigor, conforme as seguintes
características técnicas:
(...)
5. Diante do exposto, opinamos pelo deferimento do pedido e encaminhamos Despacho para assinatura da
autoridade competente para decisão.
6. Solicitamos que, após assinatura da autoridade competente, este processo retorne a este Subgrupo Técnico de
Radiodifusão Educativa e Consignações da União para cadastramento dos dados da entidade no Sistema
Mosaico.
 

14. Posteriormente, a SERAD, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 25297/2018/SEI-MCTIC, asseverou o que se segue
(Doc. nº 3560978 - SEI), ipsis verbis:

 
1.Trata-se de processo de outorga da Fundação Riachão da Lagoa Nova, para executar o serviço
de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na localidade de Capistrano/CE, pelo canal 224E. A
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entidade é pessoa jurídica sem fins lucrativos, constituída na forma de Fundação de direito privado, inscrita
no CNPJ nº 07.863.774/0001-95 e sagrou-se vencedora no Edital de Seleção Pública nº 78/2015/SEI-MC, de
23 de outubro de 2015, conforme Despacho de Homologação nº 771, publicado no Diário Oficial da União de
9 de maio de 2016.
2. Em face das demais concorrentes, a Fundação Riachão da Lagoa Nova habilitou-se no Edital de Seleção nº
78/2015, para a localidade de Capistrano/CE. Homologado o resultado final, a entidade apresentou o projeto
técnico de instalação da emissora, que foi aprovado por meio do Despacho de Aprovação de Local, anexo à
árvore do processo eletrônico sob o nº 1864983. Em seguida, proceder-se-ia à instrução dos autos para
assinatura do contrato de permissão do serviço de radiodifusão educativa, porém, na data de 23/8/2017,
publicou-se o Decreto nº 9.138, do dia anterior, que inverteu algumas das fases do processo, dentre as quais a da
assinatura do contrato, que passou para depois da apreciação da outorga pelo Congresso Nacional. Finalmente, o
regulamento de outorga do serviço de radiodifusão educativa acaba de ser atualizado pela Portaria nº 3.238, de
20/7/2018, publicada no dia seguinte, que prevê a apresentação de mais alguns documentos necessário à
expedição do ato de outorga.
3. Em consonância com o novo regulamento, fizemos a revisão dos autos, nos termos do Checklist nº 3542998, e
concluímos pela necessidade de aporte de mais alguns documentos, antes da edição da portaria de outorga. As
pendências encontram-se descritas na tabela abaixo. Uma vez satisfeitas, o Ministro expedirá a Portaria de
Outorga, que posteriormente será apreciada pelo Congresso Nacional. Só depois do aval do Poder Legislativo, a
entidade será instada a assinar o contrato de permissão.

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO DE FUNDAÇÃO
DE DIREITO PRIVADO OBSERVAÇÕ

DOCUMENTOS DA PESSOA JURÍDICA

a) requerimento de outorga, corretamente preenchido e assinado em todas as páginas
por todos os dirigentes, com as seguintes declarações:
(a) a entidade possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado;
(b) caso venha a ser contemplada com a outorga, a entidade não excederá os limites
fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967;
(c) nenhum dos sócios ou dirigentes participa do quadro societário ou diretivo de outras
pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em
que a concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas
executantes de serviço de radiodifusão em municípios diversos, em excesso aos limites
estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967;
(d) a entidade não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na
localidade objeto da concessão/permissão;
(e) nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhe
assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro
especial;
(f) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública
federal, direta ou indireta;
(g) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;
(h) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;
(i) a pessoa jurídica autoriza o MCTIC a processar o assentimento prévio junto ao órgão
competente, se a localidade referida no edital estiver situada na faixa de fronteira;
(j) a pessoa jurídica está ciente do disposto no edital, dos seus anexos e das demais
informações pertinentes;
(k) nenhum dos dirigentes e sócios da mantenedora ou da mantida foi condenado em
decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática
dos ilícitos previstos nos art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”,
“h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de
maio de 1990 da Lei;
(l) a responsabilidade editorial e as atividades de seleção, direção e conteúdo da
programação veiculada são privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de
dez anos, nos termos dos §§1º e 2º do art. 222 da Constituição Federal; e
(m) caso seja outorgada, a entidade se compromete a observar e cumprir, na produção
de conteúdo e na sua programação, a finalidade exclusivamente educativa do serviço,
notadamente quanto aos princípios e disposições do art. 221 da Constituição Federal, do
art. 38, d, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, do art. 13, e seu parágrafo único, do
Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, do art. 28, itens 11 e 12, do Regulamento
de Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de
1963, da Portaria Interministerial nº 651, de 15 de abril de 1999, e da Portaria que
estabelece as regras e os critérios em relação aos serviços de radiodifusão com fins
exclusivamente educativos.

Falta.

e) cópia de documento de identificação oficial com foto do representante da instituição
de educação superior com a qual o convênio foi firmado;
 

Falta.

g) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis Falta.
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e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica
ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu
balanço de abertura;

j) certidão conjunta negativa de débitos relativa aos tributos federais e à dívida ativa da
União, expedida pela Receita Federal;

Falta
 
Página 05 do
Anexo 3542974
 
Informações
disponíveis
insuficientes
para a emiss
da certidão p
meio da intern

l) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do local de sede; Falta.

n) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica. Falta.

 
15. Em resposta à manifestação técnica acima citada, a Fundação Riachão da Lagoa Nova anexou documentos (Doc. nº
3686930 - Proc. Administrativo nº 01250.074191/2018-02 - SEI).

 
16. Após analisar os documentos carreados, a SERAD manifestou no sentido de indeferir a proposta apresentada pela
citada Fundação, nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 436/2019/SEI-MCTIC (Doc. nº 3560978 - SEI), in verbis:

 
(...)
2. Visando o prosseguimento do feito, procedeu-se à conferência e análise da documentação apresentada pela
proponente, em consonância com o disposto no regulamento de outorga do serviço de radiodifusão
educativa, atualizado pela Portaria nº 3.238, de 20/7/2018, conforme Checklist em anexo (3723153) após
exigência feita pela Nota Técnica 25297/2018 (3560978).
3. Concluída a análise, verificou-se que a proposta não atende às exigências, tendo em vista que o requerimento
de outorga foi apresentado de forma incompleta, faltando as declarações constantes das alíneas "a" e "b" do
requerimento, caracterizando falha, incorreção ou desconformidade com as exigências estabelecidas no edital.
Diante do exposto, conforme apresentado acima, opinamos:
a. pelo indeferimento da proposta da Fundação Riachão da Lagoa Nova, por não atender de forma integral a
exigência de complementação processual, conforme disposto parágrafo único do art. 51 da Portaria 3.238/2018;
b. pelo encaminhamento de cópia desta Nota Técnica à interessada, com vistas à comunicação do resultado da
análise dos documentos apresentados, concedendo-lhe o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias para
interposição de recurso, caso discorde da decisão.

 
17. Em face das razões apresentadas pela SERAD para o indeferimento do pedido, a Fundação Riachão da Lagoa Nova
apresentou manifestação e colacionou documentos (Doc. nº 3979839 - Proc. Administrativo nº 01250.012530/2019-30 - SEI).

 
18. A SERAD reconsiderou a decisão que indeferiu a proposta da referida Fundação, conforme os fundamentos deduzidos
na NOTA TÉCNICA Nº 6033/2019/SEI-MCTIC (Doc. nº 4094840 - SEI), ipsis litteris:

 
1. Tratam os referidos autos de análise de recurso apresentado pela Fundação Riachão da Lagoa Nova, CNPJ nº
07.863.774/0001-95, referente ao processo de seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Capistrano/CE, por meio do canal
224E, de acordo com o que estabelece o Edital nº 78/2015/SEI-MC de 23 de outubro de 2015, publicado no
DOU em 26/10/2015 e a Portaria nº 4.335/2015/SEI-MC, de 17 de setembro de 2015, publicada no DOU de 21
de setembro de 2015 c/c a Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018.
2. Nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 25297/2018/SEI-MCTIC (3560978), a Interessada foi convocada a
apresentar documentação complementar com vistas a instruir o feito de acordo com as disposições da Portaria
nº 3.238/2018. Desta forma, foi concedido o prazo de 60 (sessenta) dias para que fossem encaminhados o
formulário constante do Anexo próprio, da mencionada Portaria, bem como os documentos nele exigidos. Como
a proponente não atendeu de forma integral a exigência de complementação processual, sua proposta foi
indeferida, conforme detalhado na NOTA TÉCNICA Nº 436/2019/SEI-MCTIC 3754929 e DESPACHO
SEORE 3889981.
3. Oportunizada a ampla defesa e contraditório, por meio do Ofício nº 772/2019/SEI-MCTIC, a proponente
recorreu tempestivamente em 18/03/2019 (prazo venceria em 12/04/2019; 30 dias da notificação 3966776) -
Protocolo 01250.012530/2019-30 - e argumentou que enviou todos os documentos, não aparecendo a página
faltante por possível problema de escaneamento.
4. Tendo em vista a tempestividade do pedido de reconsideração em apreço, procedeu-se à análise das razões e
documentos pertinentes, os quais se mostram passíveis de acatamento para afastar as irregularidades
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anteriormente verificadas, pois o alegado restou comprovado pela análise de alta probabilidade da ocorrência
considerando a disposição dos documentos e pelo checklist 4074881, podendo o recurso, portanto, ser deferido.
5. Diante do exposto, opinamos:
a) pelo conhecimento do presente pedido, dando-lhe, consequentemente, provimento para reconsiderar a decisão
de indeferimento, tornando habilitada a proposta em questão, em conformidade com a legislação pertinente, no
que concerne à análise jurídica.
b) pelo envio desta Nota Técnica e do DESPACHO anexo à proponente.
c) pela posterior devolução dos autos a esta área em continuidade.
 

19. Diante dos documentos juntados, a SERAD não identificou óbice para que seja conferida a permissão de exploração
do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Capistrano, Estado
do Ceará, pela Fundação Riachão da Lagoa Nova, consoante os termos da NOTA TÉCNICA Nº 9699/2019/SEI-MCTIC (Doc. nº
4314894 - SEI).

 
20. Por fim, cumpre informar que os autos do Processo Administrativo foram também instruídos com as minutas de
exposição de motivos e de portaria, que serão subscritas pelo Ministro de Estado desta Pasta.

 
21. Esse é o resumo do caso em questão.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.1. PROCEDIMENTO PARA CONCESSÃO DO SERVIÇO RADIODIFUSÃO PARA FINS EDUCATIVOS
 

22. Antes de adentrar na análise do caso submetido à apreciação, cumpre lembrar que o procedimento relacionado à
autorização para execução do serviço de radiodifusão com a finalidade educativa encontra-se disciplinado pela Constituição Federal,
pela Lei nº 4.117,de 27 de agosto de 1962, pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com alterações promovidas pelo Decreto
nº 9.138, de 22 de agosto de 2017, e pelas demais normas aplicáveis à espécie.

 
23. Em razão da necessidade de permitir uma melhor compreensão sobre o arcabouço normativo que regulamenta o
assunto, cumpre transcrever os seguintes dispositivos do ordenamento jurídico pátrio, in verbis:

 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL
 
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e autorização para o serviço de
radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio da complementaridade dos sistemas privado,
público e estatal.
§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento da
mensagem.
§ 2º A não renovação da concessão ou permissão dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos do
Congresso Nacional, em votação nominal.
§ 3º O ato de outorga ou renovação somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
na forma dos parágrafos anteriores.
§ 4º O cancelamento da concessão ou permissão, antes de vencido o prazo, depende de decisão judicial.
§ 5º O prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de
televisão.
Art. 224. Para os efeitos do disposto neste capítulo, o Congresso Nacional instituirá, como seu órgão auxiliar, o
Conselho de Comunicação Social, na forma da lei.
 
DECRETO Nº 52.795, DE 31 DE OUTUBRO DE 1963
 
(...)
Art. 10. A outorga para execução dos serviços de radiodifusão será precedida de procedimento licitatório,
observadas as disposições legais e regulamentares.                       (Redação dada pelo Decreto nº 2.108, de
24.12.1996)
§ 1º O processo de outorga, nos termos do edital, destina-se a garantir tratamento isonômico aos participantes e
observará os princípios da legalidade, da moralidade, da impessoalidade e da publicidade.    
(...)
Art. 14. O procedimento licitatório terá início com a publicação de aviso no Diário Oficial da União, que deverá
conter a indicação do local e as condições em que os interessados poderão obter o texto do edital, bem assim o
local, a data e a hora para a apresentação das propostas para fins de habilitação e
julgamento.                                 (Redação dada pelo Decreto nº 2.108, de 24.12.1996)
§ 1º O aviso de edital deverá ser publicado com antecedência de sessenta dias da data marcada para a
apresentação das propostas.                                  (Redação dada pelo Decreto nº 2.108, de 24.12.1996)
§ 2º Qualquer modificação no edital exige a mesma divulgação que foi dada ao texto original, reabrindo-se o
prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das
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propostas.      
Art. 15.  Para a habilitação, será exigida das pessoas jurídicas interessadas documentação
relativa:                             (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 
I - a sua habilitação jurídica e a de seus sócios e dirigentes;                             (Redação dada pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
II - a sua qualificação econômico-financeira; e                           (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
III - a sua regularidade fiscal e trabalhista.                                   (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)§
1º  A documentação relativa à habilitação jurídica da pessoa jurídica consistirá:                           (Redação dada
pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
I - em formulário de requerimento de outorga, disponibilizado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações;                          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
II - no ato constitutivo e nas suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, constando, dentre
seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as sociedades por ações, na cópia da ata da
assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de
ações de cada sócio; e                          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
III - em certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica.                         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017
§1º A documentação relativa à habilitação jurídica da pessoa jurídica consistirá:                           (Redação dada
pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
I - em formulário de requerimento de outorga, disponibilizado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações;                          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
II - no ato constitutivo e nas suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, constando, dentre
seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as sociedades por ações, na cópia da ata da
assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de
ações de cada sócio; e                          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
III - em certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica.                         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)
§ 2º  Sem prejuízo de outras declarações que possam ser solicitadas, o requerimento de outorga a que se refere o
inciso I do § 1º conterá as declarações de que:                    (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado;                   (Incluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)
II - nenhum dos sócios ou dirigentes participa do quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão é
pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em
excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de
1967;                          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
III - nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de
cargos ou funções dos quais decorra foro especial;                            (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
IV - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;                             (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
V - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da
Constituição;                            (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VI - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;                        (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
VII - a pessoa jurídica autoriza o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações a processar o
assentimento prévio junto ao órgão competente, se a localidade referida no edital estiver situada na faixa de
fronteira;                             (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VIII - a pessoa jurídica está ciente do disposto no edital, dos seus anexos e das demais informações pertinentes;
e                         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
IX - nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica foi condenado em decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”,
“c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio
de 1990.                         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
§ 3º  A documentação relativa à habilitação jurídica dos sócios e dos dirigentes consistirá na prova da condição
de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos, a fim de atender ao disposto no § 1º do art. 222 da
Constituição, feita por meio da apresentação de:                              (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de
2017)
I - certidão de nascimento ou casamento;                          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
II - certificado de reservista;                        (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
III - cédula de identidade;                           (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
IV - certificado de naturalização expedido há mais de dez anos;                       (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)
V - carteira profissional;                            (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VI - carteira de trabalho e previdência social; ou                           (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VII - passaporte.                              (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
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(...)
§ 7º  A documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista da pessoa jurídica
consistirá:                            (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
I - na prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;                            (Incluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)
II - na prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei;                       (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
III - na prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fundo de Fiscalização das Telecomunicações -
Fistel;                       (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
IV - na prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;
e                            (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
V - na prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho.                           (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
(...)
Art 17. A outorga de autorizações para a execução de serviço de radiodifusão será feita através de concessões ou
permissões.
(...)
Art 27. Os prazos de concessão e permissão serão de 10 (dez) anos para o serviço de radiodifusão sonora e de 15
(quinze) anos para o de televisão.
(...)
Art. 29.  A pessoa jurídica vencedora submeterá à aprovação do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, no prazo de cento e vinte dias, contado da data da adjudicação do objeto da licitação, os locais
escolhidos para a montagem da estação e as plantas, os orçamentos e as demais especificações técnicas dos
equipamentos. (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
§ 1º  Não será admitida a prorrogação do prazo a que se refere o caput, exceto em decorrência de caso fortuito
ou força maior, conforme entendimento do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.                     (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
§ 2º  Encerrado o prazo a que se refere o caput sem que tenham sido apresentados os locais escolhidos para a
montagem da estação, o direito da pessoa jurídica à contratação decairá.                       (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
§ 3º  O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações poderá, na hipótese prevista no § 2º,
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para atender ao disposto no caput, em prazo
igual e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço atualizado da
outorga, em conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação, sem prejuízo da aplicação das sanções
previstas em edital.                            (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
(...)
Art. 31.  O órgão competente do Poder Executivo federal fará publicar, após o pagamento do boleto a que se
refere o art. 30, ato do qual constarão, entre outras que se fizerem necessárias, as seguintes
informações:                         (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
(...)
§ 1º  No caso de serviços de radiodifusão sonora, será publicada pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações portaria de outorga, que será enviada ao Congresso Nacional, por meio de
mensagem da Presidência da República, para deliberação.                          (Redação dada pelo Decreto nº 9.138,
de 2017)
§ 2º  No caso de serviços de radiodifusão de sons e imagens, será publicado decreto de outorga, após a indicação
pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações do licitante apto à contratação, o qual será
enviado ao Congresso Nacional por meio de mensagem da Presidência da República, para
deliberação.                     (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
§ 3º  A deliberação do Congresso Nacional, da qual resultará decreto legislativo acerca da aprovação da outorga,
é condição de eficácia do decreto ou portaria.                      (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
Art. 31-A.  A pessoa jurídica apta à contratação será convocada para, no prazo de até sessenta dias, contado da
data de publicação do Decreto Legislativo que aprovou a outorga, celebrar o contrato de concessão ou
permissão, cujo extrato será publicado no Diário Oficial da União.                     (Redação dada pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
§ 1º  A pessoa jurídica apta à contratação será notificada quanto à data, à hora e ao local de celebração do
contrato de concessão ou permissão.                   (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
§ 2º  O contrato será firmado pelo dirigente da pessoa jurídica apta à contratação e pelo Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações que, quanto aos serviços de radiodifusão de sons e imagens,
representará o Presidente da República no ato.                  (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 
24. É oportuno destacar que a Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018, editada pelo Ministro desta Pasta, dispõe o
seguinte sobre a assinatura do contrato de permissão para execução dos serviços de radiodifusão sonora em frequência modulada e de
sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, in verbis:

 
Seção IV
Da Assinatura do Contrato
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Art. 29. A pessoa jurídica apta à contratação será convocada para, no prazo de até sessenta dias, contado da data
de publicação do Decreto Legislativo que aprovou a outorga, celebrar contrato de concessão ou permissão, cujo
extrato será publicado no Diário Oficial da União.
§ 1º As pessoas jurídicas estão obrigadas a informar imediatamente ao MCTIC quaisquer alterações de fato e de
direito ocorridas no período entre a fase de habilitação e a assinatura do contrato.
§ 2º O contrato será assinado pelo representante legal da pessoa jurídica apta à contratação,ou por procurador
legalmente constituído, com poderes específicos para esse ato, e pelo Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.
(...)
Art. 30. Depois de assinado o contrato, será publicado o seu extrato no Diário Oficial da União, data em que será
iniciada a contagem do prazo da concessão ou da permissão.

 
25. Deste modo, não subsiste dúvida que a apreciação de pedido para execução do serviço de radiodifusão para fins
educativos deve ser realizado à luz do que dispõe a legislação anteriormente mencionada.

 
26. É oportuno registar que os efeitos legais da emissão definitiva da outorga para prestação do serviço de radiodifusão
encontram-se condicionada a apreciação prévia do Congresso Nacional, consoante o disposto no art. 223, § 3º, da Constituição
Federal.

 
II.2 –  ANÁLISE TÉCNICA REALIZADA PELA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
 

27. Após a exposição do conjunto normativo a ser observado no procedimento seletivo para prestação do serviço de
radiodifusão para fins educativos, cumpre analisar as especificidades do caso em questão, no que se refere ao aspecto jurídico-formal.

 
28. Compulsando os autos do Processo Administrativo em epígrafe, verifica-se que a Secretaria de Radiodifusão, por meio
da NOTA TÉCNICA Nº 9699/2019/SEI-MCTIC, manifestou-se nos seguintes termos a respeito da permissão de exploração do serviço
de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Capistrano, Estado do Ceará,
pela Fundação Riachão da Lagoa Nova (Doc. nº 4314894 - SEI), in verbis:

 
1. Trata-se de formalização da outorga deferida à Fundação Riachão da Lagoa Nova, CNPJ nº 07.863.774/0001-
95, vencedora do processo de seleção pública, objeto do Edital nº 78/2015/SEI-MC, de 23 de outubro de 2015,
em conformidade com a Portaria n° 4.335/2015/SEI-MC, de 17 de setembro de 2015, publicada no Diário
Oficial da União de 21 de setembro de 2015, c/c a Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018, para executar o
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade
de Capistrano/CE, por meio do canal 224E, e encaminhamos o presente processo em razão da publicação do
Despacho do Ministro nº 771/2016, publicado no Diário Oficial da União em 09/05/2016 (1138067).
2. Após a adjudicação da outorga (1138067), objeto do processo de seleção em referência, a adjudicante
apresentou o devido projeto de instalação da estação e de utilização de equipamentos, a fim de viabilizar a
aprovação do local e equipamentos da respectiva emissora, em cumprimento ao disposto no art. 29 do Decreto
nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 7.670, de 2012. Assim, no
dia 11/05/2017, foi assinado o correspondente Despacho de Aprovação de Local (DESPACHO
SESTE 1864983), estando a entidade, portanto, apta à obtenção da outorga em questão.
3. Acontece, porém, que em 23/08/2017 foi publicado o Decreto nº 9.138, de 22 de agosto de 2017, que alterou
o Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e promoveu a inversão de algumas fases até então dispostas para
o procedimento da outorga do serviço em questão. A partir de agora, haverá a publicação da Portaria de outorga,
quando o processo será encaminhado para apreço pelo Congresso Nacional, e somente após a publicação do
Decreto Legislativo se realizará a assinatura do contrato, senão vejamos:
(...)
4. Importante mencionar que foram acostadas aos autos as certidões fiscais atualizadas em nome da entidade
(anexo checklist SEORE 4074881; as certidões com data vencida no Checklist foram devidamente atualizadas
na pesquisa 4383325), bem como espelho SIACCO (4314972), onde é possível aferir que os limites de outorga
informados no Decreto-Lei nº 236/1967, estão sendo devidamente respeitados, uma vez que a interessada em
comento ainda não possui nenhuma outorga.
5. Diante do exposto, sugerimos o encaminhamento dos presentes autos à Consultoria Jurídica, juntamente com
as minutas de Portaria Ministerial e Exposição de Motivos que seguem ao final desta Nota Técnica, para que:
se manifeste quanto à regularidade jurídico-formal do processo; e
após, sejam os autos remetidos a esta Secretaria, para finalização dos procedimentos necessários à outorga.
 

29. Portanto, infere-se que a SERAD manifestou-se no sentido de que houve o preenchimentos dos requisitos previstos na
normas aplicáveis à espécie, para a exploração do serviço de radiodifusão com a finalidade educativa pela citada Fundação, consoante
os termos da NOTA TÉCNICA Nº 9699/2019/SEI-MCTIC, dentre outras manifestações técnicas elaboradas.

 
30. Como foi abordado alhures (vide itens 2 e 3 deste PARECER), o Ministro de Estado desta Pasta homologou o processo
seletivo, referente ao Aviso de Habilitação nº 78, de 23 de outubro de 2015, publicado no DOU de 26/10/2015, e adjudicou
à Fundação, conferindo a permissão para execução do serviço de radiodifusão, com fins exclusivamente educativos, na localidade de
Capistrano/CE.
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31. No que concerne ao preenchimento dos requisitos estabelecidos nos normativos de regência, infere-se que foi
encaminhado o projeto técnico de instalação da estação e a SERAD aprovou o local de instalação da estação, assim como a utilização
dos respectivos equipamentos, consoante os termos da NOTA TÉCNICA Nº 10081/2017/SEI-MCTIC e do DESPACHO s/nº (Docs.
nºs 1864186 e 1864983 - SEI).

 
32. A referida Fundação carreou os seguintes documentos, dentre outros: i) certidão negativa de débitos trabalhistas (Doc.
Nº 4383325 – SEI); ii) certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União,
com validade até 01 de janeiro de 2020 (Doc. Nº 4383325 – SEI); iii) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela
Anatel (Doc. Nº 4383325 – SEI); iv) certidão de regularidade junto ao FGTS (Doc. Nº 4383325 – SEI); v) comprovante de inscrição e
de situação cadastral regular junto à Receita Federal (Doc. Nº 4383325 – SEI); vi) declaração de que nenhum dos dirigentes e sócios
da entidade se encontra condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos
nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990 (Doc. nº
3979839 - Proc. Administrativo nº 01250.012530/2019-30 - SEI); vii) declaração de que não participa da direção de outras entidades
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na localidade objeto da concessão ou permissão pretendida, nem de outras
entidades de radiodifusão, em municípios diversos, em excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/67 (Doc. nº
3979839 - Proc. Administrativo nº 01250.012530/2019-30 - SEI); viii) declaração de que não está no exercício de mandato eletivo que
lhe assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial (Doc. nº 3979839 - Proc. Administrativo
nº 01250.012530/2019-30 - SEI); ix) termo de convênio celebrado entre a Universidade Federal do Ceará – UFC  e a Fundação
Riachão da Lagoa Nova para produção, co-produção, cessão, permuta de produtos culturais, educativos, jornalísticos e de outros
conteúdos de interesse público, principalmente em formato de radiodifusão em FM, com prazo de validade de 120 (cento e vinte)
meses, cujo termo foi 03 de novembro de 2015  (Doc. nº 3979839 - Proc. Administrativo nº 01250.012530/2019-30 - SEI); x)
comprovação de que os membros da diretoria são brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos (Doc. Nº 089504 – SEI);
xi) Estatuto Social da Fundação, aprovado pelo Ministério Público (Doc. Nº 089504 – SEI); xii) ata registrada com os dirigentes da
Fundação (Doc. Nº 089504 – SEI).

 
33. Vale esclarecer, ainda, que a permissão para execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, com fins exclusivamente educativos, será efetivada com a respectiva assinatura do contrato, conforme a redação do
art. 31-A do Decreto nº 52.795, de 1963, com redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017, do art. 29 Portaria nº 3.238, de 2018,
e os termos do PARECER Nº 075/2011/DECOR/CGU/AGU, aprovado pelo DESPACHO CGU nº 1167/2011, elaborados pela
Consultoria-Geral da União - CGU/AGU.

 
34. Com efeito e à luz das normas de regência, afigura-se que é necessária que sejam observadas as seguintes
etapas: i) expedição de portaria ministerial, conferindo permissão à citada Fundação; ii) submissão da matéria ao Congresso
nacional para edição do decreto legislativo ratificador; iii) e elaboração do contrato.

 
35. Face ao exposto, não existe óbice, no aspecto jurídico-formal, que obstaculize o deferimento da permissão para
a Fundação Riachão da Lagoa Nova realizar o serviço de radiodifusão com a finalidade educativa.

 
36. Por fim, é importante consignar que não foi suscitado nenhum esclarecimento de natureza jurídica a esta Consultoria
Jurídica, pelo que a presente análise foi fundada, tão somente, no controle da legalidade para emissão de permissão de exploração do
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Capistrano, Estado do
Ceará.

III – CONCLUSÃO
 

37. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto jurídico-formal, que sejam
observadas as seguintes orientações: i) não existe impedimento jurídico para emissão de permissão para execução do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Capistrano, Estado do Ceará,
pela Fundação Riachão da Lagoa Nova; ii) a minuta de despacho elaborada pela SERAD está apta a ser assinada pela autoridade
competente, no que se refere ao seu conteúdo jurídico, cabendo à mencionada Secretaria verificar a existência de eventual erro
material; iii) é necessária a deliberação do Congresso Nacional sobre a prestação do serviço de radiodifusão com fins educativos pela
entidade interessada, consoante o disposto no art. 223, § 3º, da Constituição Federa; iv) após a edição do decreto legislativo, compete a
este Ministério adotar as medidas administrativas para elaboração do respectivo contrato.

 
38. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta conferir permissão, por meio de edição de portaria, para execução do
serviço de radiodifusão com a finalidade educativa.

 
39. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência e posterior
envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis, inclusive no que concerne à submissão da matéria ao Congresso
Nacional para deliberação.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 25 de julho de 2019.
 

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO
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COORDENADOR JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do
Número Único de Protocolo (NUP) 53900076445201578 e da chave de acesso 6676b63c

 

Documento assinado eletronicamente por JOAO PAULO SANTOS BORBA, de acordo com os normativos legais aplicáveis. A
conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 290262078 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br.
Informações adicionais: Signatário (a): JOAO PAULO SANTOS BORBA. Data e Hora: 25-07-2019 10:05. Número de Série:
13796164. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 00909/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.076445/2015-78
INTERESSADOS: FUNDAÇÃO RIACHÃO DA LAGOA NOVA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. De acordo. À consideração do Sr. Consultor Jurídico, para avaliação.

 
Brasília, 25 de julho de 2019.
 
 

EMMANUEL FELIPE BORGES PEREIRA SANTOS
ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS DE COMUNICAÇÃO
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900076445201578 e da chave de acesso 6676b63c

 

Documento assinado eletronicamente por EMMANUEL FELIPE BORGES PEREIRA SANTOS, de acordo com os
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 292857488 no
endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): EMMANUEL FELIPE BORGES
PEREIRA SANTOS. Data e Hora: 25-07-2019 10:18. Número de Série: 264097435512019350. Emissor: AC CAIXA PF
v2.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

GABINETE
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 00914/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.076445/2015-78
INTERESSADOS: FUNDAÇÃO RIACHÃO DA LAGOA NOVA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
Aprovo o DESPACHO Nº 00909/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU da lavra do Dr. Emmanuel

Felipe Borges Pereira Santos, Advogado da União e Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação,
aprovando o PARECER Nº 00512/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU lançado pelo Dr. João Paulo Santos Borba,
Advogado da União e Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária.

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Radiodifusão para conhecimento e providências decorrenciais,
como proposto.

 
Brasília, 25 de julho de 2019.

 
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
CONSULTOR JURIDICO

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900076445201578 e da chave de acesso 6676b63c

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 292984010 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
25-07-2019 13:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Apoio Técnico da Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.076445/2015-78

De ordem do Secretário de Radiodifusão, encaminho o presente
Processo ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de
Fiscalização, para as providências constantes no Parecer Jurídico 512/2019
(4441672).

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
31/07/2019, às 14:06 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4458055 e o código CRC CB6B851B.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.076445/2015-78 SEI nº 4458055
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Gabinete do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
 

DESPACHO

 

Processo nº: 53900.076445/2015-78
Referência: Parecer Jurídico 512/2019(4441672)
Interessado: Fundacao Riachao da Lagoa Nova
Assunto:  Autorização para prestação do serviço de radiodifusão com a finalidade
educativa
 

 

De ordem do Sr. Diretor, encaminhe-se este processo à Coordenação-
Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União (CGEC) para as
providências cabíveis.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Cibele Borges Barbosa, Técnico
de Nível Superior, em 31/07/2019, às 14:12 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4458125 e o código CRC 99C391DB.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.076445/2015-78 SEI nº 4458125
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Coordenação do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de
Consignações da União
Divisão de Regime Legal e de Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de
Consignações da União
Serviço de Outorga de Radiodifusão Educativa
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.076445/2015-78 
Referência: PARECER n. 00512/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU 4441672
 
Assunto: Encaminhamento de minuta atualizada de Portaria e Exp. de
Motivos para assinatura do Ministro
 

À

Secretaria de Radiodifusão - SERAD

 

                    Tendo em vista o posicionamento favorável do PARECER n.
00512/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU 4441672, referentes ao procedimento para
outorgar permissão à FUNDAÇÃO RIACHÃO DA LAGOA NOVA, CNPJ nº
07.863.774/0001-95, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Capistrano, estado do Ceará, por
meio do canal 224E, encaminhem-se as minutas de Portaria e Exposição de
Motivos atualizadas para as providências consectárias.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico-Administrativo, em 16/08/2019, às 15:48 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União substituta, em 16/08/2019, às 15:39 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 16/08/2019, às 18:47 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 16/08/2019, às 19:07 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4502834 e o código CRC EA307FAF.

 
Minutas e Anexos
 
4502906

Referência: Processo nº 53900.076445/2015-78 SEI nº 4502834
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MINUTA DE

PORTARIA, EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS E PARECER DE MÉRITO

 

 
 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art.
6º, § 2º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de
16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo
nº 53900.076445/2015-78 relacionado ao Processo nº 53900.055676/2015-
48, resolve:

 

Art. 1º Outorgar permissão à FUNDAÇÃO RIACHÃO DA LAGOA NOVA,
CNPJ nº 07.863.774/0001-95, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito
de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com
fins exclusivamente educativos, na localidade de Capistrano, estado do Ceará, por
meio do canal 224E, aprovando, ainda, o local de instalação da estação e a
utilização dos equipamentos.

 

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pela Lei nº
4.117, de 27 de agosto de 1962 - Código Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis
subsequentes, pelos seus regulamentos e pelas obrigações assumidas pela
outorgada.

 

Art. 2º As principais obrigações a serem cumpridas pela permissionária
serão objeto do contrato de permissão da outorga, assinado pela entidade, nos
termos da legislação vigente.

 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVO

 

 

EM nº        /          /MCTIC
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Brasília,            de                         de 2019.

 

      Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

 

1.        Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.076445/2015-
78, relativo a procedimento de seleção pública para outorga de serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Capistrano, estado do Ceará, por meio do canal 224E,
constante do Edital nº 78/2015/SEI-MC, de 23 de outubro de 2015, publicado no
Diário Oficial da União de 26 de outubro de 2015, cujo objeto foi adjudicado à
FUNDAÇÃO RIACHÃO DA LAGOA NOVA, CNPJ nº 07.863.774/0001-95, por
intermédio do Despacho n° 771, de 05 de maio de 2016, publicado no Diário Oficial
da União de 09 de maio de 2016, em conformidade com a Portaria n°
4.335/2015/SEI-MC, de 17 de setembro de 2015, publicada no Diário Oficial da
União de 21 de setembro de 2015, e Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de junho de 2018.

 

2.       Sobre o assunto em espécie, foram efetuadas análises técnica e
jurídica da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e
normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio da
Nota Técnica nº 9699/2019/SEI-MCTIC, de modo favorável à outorga. Da mesma
forma, a Consultoria Jurídica deste Ministério, por intermédio de seu Parecer
Jurídico nº 00512/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, também apresentou
considerações favoráveis.

 

3.       Com base nesses posicionamentos, fora expedida a Portaria nº ____,
de ___ de _______ de 201_, publicada no Diário Oficial da União de ___ de _______ de
201_, que outorgou, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Capistrano, estado do Ceará.

 

4.               Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente
após deliberação do Congresso Nacional, a teor do §3º do art. 223 da Constituição
Federal, para onde solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do
processo correspondente.

 

      Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
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MINUTA DO PARECER DE MÉRITO

 

1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:

 Encaminhamento de processo para outorga de serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de
Capistrano, estado do Ceará, por meio do canal 224E.

2. Objetivos que se pretende alcançar:

Necessidade de encaminhamento da Portaria Ministerial de outorga da permissão
a ser enviada ao Congresso Nacional, para deliberação, por meio de mensagem
da Presidência da República, nos termos do §1º do art. 31 do Decreto 52.795, de
31 de outubro de 1963.

3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:

FUNDAÇÃO RIACHÃO DA LAGOA NOVA, CNPJ nº 07.863.774/0001-95

4. Estratégia e prazo para implementação:

Não há.

5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação,
aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de
despesas:

a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que
entrar em vigor e nos dois subsequentes, constando, de forma clara e
detalhada, as premissas e as metodologias de cálculo utilizadas, e
indicando: i) se a medida proposta foi considerada nas metas de
resultados fiscais previstas na lei de diretrizes orçamentárias; e ii) a
simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta;
e

b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e
financeira com a lei orçamentária anual; e ii) compatibilidade com o
plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com o art. 107
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação
governamental, ou aumento de despesas.

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras
políticas públicas, inclusive quanto à interação ou à sobreposição:

Não há.

7. Análise das consequências do uso do processo legislativo
regular (apenas nos casos de medida provisória ou de projeto de lei em
regime de urgência):

Não se aplica.

8. Síntese do Parecer Jurídico:

EMENTA:Processo Administrativo. Serviço de radiodifusão para fins educativos.
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Inexistência óbice legal. Deferimento da permissão pleiteada. Submissão ao
Congresso Nacional. Encaminhamento à SERAD.

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico-Administrativo, em 16/08/2019, às 15:48 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União substituta, em 16/08/2019, às 15:39 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 16/08/2019, às 18:47 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 16/08/2019, às 19:07 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4502906 e o código CRC BDC20484.

Referência: Processo nº 53900.076445/2015-78 SEI nº 4502906
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão da Secretaria-Executiva
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.076445/2015-78
 
Interessado: FUNDAÇÃO RIACHÃO DA LAGOA NOVA
 
Assunto: Outorga de serviço de radiodifusão
 

Trata-se de minuta de portaria, bem como exposição de motivos e
parecer de mérito, que visa a outorgar permissão à FUNDAÇÃO RIACHÃO DA
LAGOA NOVA, CNPJ nº 07.863.774/0001-95, para executar, pelo prazo de dez anos,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Capistrano,
estado do Ceará, por meio do canal 224E, aprovando, ainda, o local de instalação
da estação e a utilização dos equipamentos.

Considerando que as áreas técnica e jurídica não erigiram quaisquer
óbices à matéria, conforme se depreende da Nota Técnica nº 9699/2019/SEI-
MCTIC (4314894) e do Parecer nº 512/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (4441672),
manifesto-me favorável à adoção das medidas necessárias ao prosseguimento do
trâmite.

À consideração do Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário-Executivo, em 26/09/2019, às 15:50 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4621223 e o código CRC 91BA2C38.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.076445/2015-78 SEI nº 4621223

Despacho SEXEC_RADIO 4621223         SEI 53900.076445/2015-78 / pg. 51



 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO
 

PORTARIA Nº 5142/2019/SEI-MCTIC
DE 27 DE SETEMBRO DE 2019

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art.
6º, § 2º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de
16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo
nº 53900.076445/2015-78 relacionado ao Processo nº 53900.055676/2015-
48, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à FUNDAÇÃO RIACHÃO DA LAGOA NOVA,
CNPJ nº 07.863.774/0001-95, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito
de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com
fins exclusivamente educativos, na localidade de Capistrano, estado do Ceará, por
meio do canal 224E, aprovando, ainda, o local de instalação da estação e a
utilização dos equipamentos.

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pela Lei nº
4.117, de 27 de agosto de 1962 - Código Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis
subsequentes, pelos seus regulamentos e pelas obrigações assumidas pela
outorgada.

Art. 2º As principais obrigações a serem cumpridas pela permissionária
serão objeto do contrato de permissão da outorga, assinado pela entidade, nos
termos da legislação vigente.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
30/09/2019, às 16:34 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4678067 e o código CRC 0CA1E876.
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Referência: Processo nº 53900.076445/2015-78 SEI nº 4678067
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152019100200034
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PORTARIA Nº 5.136, DE 30 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53710.000056/1999 e nº 53900.047721/2015-91, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de maio de 2016, a
autorização outorgada à Associação Alvarenguense Cultural Comunitária de Radiodifusão,
inscrita no CNPJ nº 02.917.604/0001-22, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Alvarenga, estado de Minas
Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.137, DE 30 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53640.001289/1998 e nº 53900.046417/2015-26, resolve

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de maio de 2016, a
autorização outorgada à Associação de Desenvolvimento Cultural e Comunitário dos
Produtores Rurais de Piritiba, inscrita no CNPJ nº 02.691.464/0001-17, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Piritiba,
estado da Bahia.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.138, DE 30 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53000.009033/2003 e nº 53900.046121/2016-96, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de abril de 2017, a
autorização outorgada à Associação Barreirense de Cultura e Comunicação Social, inscrita
no CNPJ nº 05.637.763/0001-61, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Novo Barreiro, estado do Rio Grande do Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.139, DE 30 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 9º, inciso II, e
no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 53900.011888/2016-02, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação de Radiodifusão Comunitária de
Ipecaetá, CNPJ nº 20.414.086/0001-06, cuja sede se situa na Rua Possidônio, nº 115,
Centro, na localidade de Ipecaetá, Estado da Bahia, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando
o canal 200, cuja frequência é de 87,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.141, DE 30 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 9º, inciso
II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
01250.028773/2018-17, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária, Cultural dos Sítios
Bonita, Tamboril e São Félix, CNPJ nº 27.666.140/0001-50, cuja sede se situa no Sítio
Bonita, s/nº, Zona Rural, na localidade de Assaré, Estado do Ceará, para executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, utilizando o canal 290, cuja frequência é de 105,9 MHz.

PORTARIA Nº 5.142, DE 27 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º
do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31
de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 16 de janeiro de
2012, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº
53900.076445/2015-78 relacionado ao Processo nº 53900.055676/2015-48, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à FUNDAÇÃO RIACHÃO DA LAGOA NOVA, CNPJ
nº 07.863.774/0001-95, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Capistrano, estado do Ceará, por meio do
canal 224E, aprovando, ainda, o local de instalação da estação e a utilização dos
equipamentos.

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pela Lei nº 4.117, de
27 de agosto de 1962 - Código Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes,
pelos seus regulamentos e pelas obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º As principais obrigações a serem cumpridas pela permissionária
serão objeto do contrato de permissão da outorga, assinado pela entidade, nos termos
da legislação vigente.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.194, DE 1º DE OUTUBRO DE 2019

Reconhecimento de bem desenvolvido no País, de
acordo com o art. 3º da Lei nº 8.248, de 23 de
outubro de 1991, e art. 7º do Decreto nº 5.906, de
26 de setembro de 2006.

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos
II e IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no art. 3º da Lei nº 8.248, de
1991, e art. 7º do Decreto nº 5.906, de 2006, resolve:

Art. 1º Reconhecer, conforme consta do Processo MCTIC nº
01250.007948/2019-25, de 18 de fevereiro de 2019, que o produto, e respectivos modelos
descritos abaixo, desenvolvido pela empresa Incontrol Controles Industriais Ltda., inscrita
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o nº
04.702.978/0001-56, atende à condição de bem de informática e automação, desenvolvido
no País, nos termos e para os fins estabelecidos na Portaria MCT nº 950, de 12 de
dezembro de 2006:

Produto: Inversor de frequência para variação de velocidade de motores
elétricos de corrente alternada, baseado em técnica digital.

Modelos: XF2-05-1P1; XF2-05-1P2; XF2-10-1P1; XF2-10-1P2; XF2-15-1P2; XF2-20-
1P2; XF2-30-1P2; XF2-30-3P2; XF2-30-3P3; XF2-50-3P2; XF2-50-3P3; XF2-75-3P2; XF2-75-
3P3; XF2-100-3P2; XF2-100-3P3.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CÉSAR PONTES

SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

PORTARIA Nº 3.759, DE 18 DE SETEMBRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 73,
inciso XVII do Anexo XI da Portaria nº 217, de 25 de janeiro de 2019, publicada no Diário Oficial
da União de 28 de janeiro de 2019, considerando o Processo Administrativo nº
01250.033280/2019-71, resolve:

Art. 1º Autorizar a Comunidade dos Amigos de Santa Adélia, a transferir o local de
instalação do sistema irradiante da Rua São Paulo, n° 183 - Jardim Paulista para a Rua 22 de
Março - Centro, na localidade de Santa Adélia / SP. A entidade foi autorizada pela Portaria de
Autorização n° 699 / 2003 publicada no Diário Oficial da União em 15 de dezembro de 2003, a
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. O referido ato de autorização foi deliberado
pelo Congresso Nacional, conforme Decreto Legislativo nº 916 / 2005, publicado no Diário
Oficial da União em 16 de setembro de 2005, conforme consta nos autos do Processo de
Autorização n° 53830.001791/1998.

Parágrafo único. O sistema irradiante da estação transmissora da entidade, em
razão do disposto no caput, localizar-se-á nas coordenadas geográficas com latitude em
21°14'33"S e longitude 48°48'27"W.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIAS DE 5 DE SETEMBRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, em especial o disposto no Anexo XI, inciso XVII do art. 73 do Regimento Interno da
Secretaria de Radiodifusão, aprovado pela Portaria MCTIC nº 217, de 25/01/2019, e tendo em vista o que consta no processo abaixo, resolve:

Art. 1º Conhecer e dar provimento parcial ao recurso administrativo da entidade abaixo relacionada, bem como alterar o valor da multa ou alterar a penalidade de suspensão em multa.
Art. 2º Revogar a Portaria nº 2666/2016/SEI-MCTIC, de 04 de novembro de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 11 de novembro de 2016, do processo nª

53504.008949/2012-95.
Art.3º Estas Portarias entram em vigor na data de suas publicações.

. N° do Processo Entidade Serviço Município UF Sanção Valor (R$) Enquadramento Legal
Reconsideração/Recurso

Portaria Embasamento da
Portaria de Multa

. 53000.038320/2012 Associação Comunitária De
Comunicação E Cultura
Compromisso Com A Verdade E A
Vida

R A D CO M Cosmópolis SP Multa 1.301,76 Art. 16 (in fine) c/c art. 21,
IV da Lei n° 9.612/05 e art.
40, VII do Decreto nº

2.615/98.

Portaria n° 4363,
de 05/09/2019

Portaria nº 112/2013
Portaria nº 858/2008
Portaria nº 562/2011

. 53504.008949/2012 Rádio Eldorado Ltda RTV Mogi das
Cruzes

SP Multa 1.999,07 Art. 46, I, do Decreto nº
5.371/05

Portaria n° 4364,
de 05/09/2019

Portaria nº 112/2013
Portaria nº 562/2011

ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL

PORTARIAS DE 9 DE SETEMBRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, em especial o disposto no Anexo XI, inciso XVII do art. 73 do Regimento Interno da
Secretaria de Radiodifusão, aprovado pela Portaria MCTIC nº 217, de 25/01/2019, e tendo em vista o que consta no processo abaixo, resolve:

Art. 1º Conhecer e dar provimento ou provimento parcial ao recurso administrativo das entidades abaixo relacionadas, bem como alterar o valor da multa ou alterar a penalidade
de suspensão em multa.
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Presidência da República

Imprensa Nacional
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Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Coordenação do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de
Consignações da União
Divisão de Regime Legal e de Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de
Consignações da União
Serviço de Outorga de Radiodifusão Educativa
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.076445/2015-78
Referência: PORTARIA Nº 5142/2019/SEI-MCTIC 4693057
 
Interessado: Fundação Riachão da Lagoa Nova
Assunto: Registro de Portaria Publicada e Encaminhamento de Exposição
de Motivos para assinatura.
 

Ao

Serviço de Cadastro de Informações de Radiodifusão - SECIR.

 

 

Referência: Processo nº 53900.076445/2015-78

 

 

Tendo em vista a publicação da PORTARIA Nº 5142/2019/SEI-MCTIC
4693057, de 27 de setembro de 2019, em 02 de outubro de 2019, que outorga
permissão à FUNDAÇÃO RIACHÃO DA LAGOA NOVA, CNPJ nº 07.863.774/0001-95,
para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Capistrano, estado do Ceará, por meio do canal 224E,
encaminhem-se os autos para conhecimento e consequente registro da referida
Portaria no Sistema de Outorga de Radiodifusão do Mosaico, que aprova também
o local de instalação. Cumpre também informar que já consta dos autos os
documentos informativos necessários ao encaminhamento da Exposição de
Motivos (Notas técnicas 9019/2016 4695301 e 9699/2019 4314894, Pareceres
337/2016 1138080 e 512/2019 4441672; e Publicação de Despacho de
Homologação 771/2016 em 09/05/2016 1138067.

Após adotadas as devidas providências, favor encaminhar os autos
à CGGM, para assinatura e envio da Exposição de Motivos 4695351 à Casa
Civil, ressaltando-se que, depois do encaminhamento à Casa Civil, este processo
deverá ficar sobrestado até a publicação do Decreto Legislativo em questão.

 

Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Thiago Aguiar Soares,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União, em 08/10/2019, às 10:51 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico-Administrativo, em 08/10/2019, às 13:16 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4695286 e o código CRC AA57D14A.

 
Minutas e Anexos
 
4695351

Referência: Processo nº 53900.076445/2015-78 SEI nº 4695286
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MINUTA DE

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS E PARECER DE MÉRITO

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVO

 

 

EM nº        /          /MCTIC

Brasília,            de                         de 2019.

 

      Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

 

1.        Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.076445/2015-
78, relativo a procedimento de seleção pública para outorga de serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Capistrano, estado do Ceará, por meio do canal 224E,
constante do Edital nº 78/2015/SEI-MC, de 23 de outubro de 2015, publicado no
Diário Oficial da União de 26 de outubro de 2015, cujo objeto foi adjudicado à
FUNDAÇÃO RIACHÃO DA LAGOA NOVA, CNPJ nº 07.863.774/0001-95, por
intermédio do Despacho n° 771, de 05 de maio de 2016, publicado no Diário Oficial
da União de 09 de maio de 2016, em conformidade com a Portaria n°
4.335/2015/SEI-MC, de 17 de setembro de 2015, publicada no Diário Oficial da
União de 21 de setembro de 2015, e Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de junho de 2018.

 

2.       Sobre o assunto em espécie, foram efetuadas análises técnica e
jurídica da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e
normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio da
Nota Técnica nº 9699/2019/SEI-MCTIC, de modo favorável à outorga. Da mesma
forma, a Consultoria Jurídica deste Ministério, por intermédio de seu Parecer
Jurídico nº 00512/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, também apresentou
considerações favoráveis.

 

3.              Com base nesses posicionamentos, fora expedida a Portaria nº
5142/2019/SEI-MCTIC, de 27 de setembro de 2019, publicada no Diário Oficial da
União de 02 de outubro de 2019, que outorgou, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Capistrano,
estado do Ceará.

 

4.               Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente
após deliberação do Congresso Nacional, a teor do §3º do art. 223 da Constituição
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após deliberação do Congresso Nacional, a teor do §3º do art. 223 da Constituição
Federal, para onde solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do
processo correspondente.

 

      Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 
MINUTA DO PARECER DE MÉRITO

 

1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:

 Encaminhamento de processo para outorga de serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de
Capistrano, estado do Ceará, por meio do canal 224E.

2. Objetivos que se pretende alcançar:

Necessidade de encaminhamento da Portaria Ministerial de outorga da permissão
a ser enviada ao Congresso Nacional, para deliberação, por meio de mensagem
da Presidência da República, nos termos do §1º do art. 31 do Decreto 52.795, de
31 de outubro de 1963.

3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:

FUNDAÇÃO RIACHÃO DA LAGOA NOVA, CNPJ nº 07.863.774/0001-95

4. Estratégia e prazo para implementação:

Não há.

5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação,
aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de
despesas:

a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que
entrar em vigor e nos dois subsequentes, constando, de forma clara e
detalhada, as premissas e as metodologias de cálculo utilizadas, e
indicando: i) se a medida proposta foi considerada nas metas de
resultados fiscais previstas na lei de diretrizes orçamentárias; e ii) a
simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta;
e

b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e
financeira com a lei orçamentária anual; e ii) compatibilidade com o
plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com o art. 107
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação
governamental, ou aumento de despesas.
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6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras
políticas públicas, inclusive quanto à interação ou à sobreposição:

Não há.

7. Análise das consequências do uso do processo legislativo
regular (apenas nos casos de medida provisória ou de projeto de lei em
regime de urgência):

Não se aplica.

8. Síntese do Parecer Jurídico:

EMENTA:Processo Administrativo. Serviço de radiodifusão para fins educativos.
Inexistência óbice legal. Deferimento da permissão pleiteada. Submissão ao
Congresso Nacional.

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago Aguiar Soares,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União, em 08/10/2019, às 10:51 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota,
Coordenadora do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão
Educativa e de Consignações da União, em 08/10/2019, às 12:45
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico-Administrativo, em 08/10/2019, às 13:16 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 08/10/2019, às 14:18 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 08/10/2019, às 20:45 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4695351 e o código CRC 65CD00C8.
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Referência: Processo nº 53900.076445/2015-78 SEI nº 4695351
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Coordenação de Documentação e Informação
Divisão de Gestão da Informação
Serviço de Cadastro de Informações de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.076445/2015-78
 
 

Certifico que foi realizada a solicitação de anotação cadastral na pasta
jurídica da entidade FUNDAÇÃO RIACHÃO DA LAGOA NOVA, bem como a
atualização no sistema MOSAICO.

De ordem, encaminho o presente processo ao à CGGM, para
assinatura e envio da Exposição de Motivos 4695351 à Casa Civil, ressaltando-se
que, depois do encaminhamento à Casa Civil, este processo deverá ficar
sobrestado até a publicação do Decreto Legislativo em questão.

Documento assinado eletronicamente por Alicionete da Silva Luz, Agente
Administrativo, em 06/11/2019, às 10:46 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4820069 e o código CRC F197BABD.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.076445/2015-78 SEI nº 4820069
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EM nº 01360/2019 MCTIC
 

Brasília, 19 de Novembro de 2019.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                       Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.076445/2015-78, 
relativo  a  procedimento  de  seleção pública  para  outorga  de serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Capistrano, estado do 
Ceará, por meio do canal 224E, constante do Edital nº 78/2015/SEI-MC, de 23 de outubro de 2015, 
publicado no Diário Oficial  da União de 26 de outubro de 2015,  cujo objeto foi  adjudicado à 
FUNDAÇÃO RIACHÃO DA LAGOA NOVA, CNPJ nº 07.863.774/0001-95, por intermédio do 
Despacho n° 771, de 05 de maio de 2016, publicado no Diário Oficial da União de 09 de maio de  
2016,  em  conformidade  com  a  Portaria  n°  4.335/2015/SEI-MC,  de  17  de  setembro  de  2015, 
publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015, e Portaria nº 3.238, de 20 de 
junho de 2018, publicada no Diário Oficial da União em 21 de junho de 2018.

2.                       Sobre o assunto em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica 
da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 9699/2019/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica deste Ministério, por intermédio 
de  seu  Parecer  Jurídico  nº  00512/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU,  também  apresentou 
considerações favoráveis.

3.                       Com  base  nesses  posicionamentos,  fora  expedida  a  Portaria  nº 
5142/2019/SEI-MCTIC, de 27 de setembro de 2019, publicada no Diário Oficial da União de 02 de 
outubro de 2019, que outorgou, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de 
Capistrano, estado do Ceará.

4.                       Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga 
objeto  do  presente  processo,  passará  a  produzir  efeitos  legais  somente  após  deliberação  do 
Congresso Nacional,  a teor  do §3º  do art.  223 da Constituição Federal,  para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente.

Respeitosamente,
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Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 45714/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Concessão de outorga, Processo nº  53900.076445/2015-78.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de concessão de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 02/12/2019, às 15:14
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4908491 e o código CRC A56B170C.

Referência: Processo nº 53900.076445/2015-78 SEI nº 4908491
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 1603054

Usuário Externo (signatário): Pedro Paulo Verano de Souza

IP utilizado: 200.130.17.1

Data e Horário: 05/12/2019 15:12:59

Tipo de Peticionamento: Processo Novo

Número do Processo: 00001.008700/2019-51

Interessados:

     Pedro Paulo Verano de Souza

Protocolos dos Documentos (Número SEI):

    - Documento Principal:

       - Requerimento Concessão de Outorga 1603053

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos

termos e condições que regem o processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura

dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os digitalizados, sendo responsável civil, penal e

administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os documentos

estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem

necessidade de prévio aviso, e de que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;

a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos

atos praticados no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de

conferência;

a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário

Externo ou, por seu intermédio, com a entidade porventura representada;

a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI,

considerando-se tempestivos os praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado

sempre o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se encontre;

a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na

Internet do(a) Presidência da República.

SEI/PR - 1603054 - Recibo Eletrônico de Protocolo https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/documento_consulta_externa.php?...
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.076445/2015-78
Referência: Publicação da Portaria nº 5.142, de 27/09/2019, em 02/10/2019
(N.SEI 4693057)
 
Interessado: FUNDAÇÃO RIACHÃO DA LAGOA NOVA
Assunto: Encaminhamento de atos para assinatura do Ministro.
 

À Secretaria de Radiodifusão - SERAD.

 

Tendo em vista a Publicação da Portaria nº 5.142, de 27/09/2019, em
02/10/2019 (N.SEI 4693057), referente à seleção do Edital nº 78/2015/SEI-MC, de
23/10/2015, para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Capistrano​/CE,
por meio do canal 224E, que adjudicou o objeto à FUNDAÇÃO RIACHÃO DA LAGOA
NOVA, CNPJ nº 07.863.774/0001-95 (Despacho nº 771/2016, de 05/05/2016,
publicado no Diário Oficial da União em 09/05/2016 - N.SEI 1138067), encaminhe-
se a minuta atualizada de Exposição de Motivos e o Parecer de Mérito, para as
providências consectárias.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 13/07/2021, às
16:00 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff
Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em
14/07/2021, às 09:48 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7882139 e o código CRC E9F102DB.

 
Minutas e Anexos

Minuta atualizada de Exposição de Motivos (N.SEI 7882146) e o Parecer de
Mérito (N.SEI 7882148)

Referência: Processo nº 53900.076445/2015-78 SEI-MCOM nº 7882139
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MINUTA DE

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº        /          /MCOM

Brasília,            de                         de 2021.

 

Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho ao Senhor o processo administrativo nº
53900.076445/2015-78, relativo a procedimento de seleção pública para outorga
de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Capistrano, estado do Ceará, por
meio do canal 224E, constante do Edital nº 78/2015/SEI-MC, de 23 de outubro de
2015, publicado no Diário Oficial da União de 26 de outubro de 2015, cujo objeto
foi adjudicado à FUNDAÇÃO RIACHÃO DA LAGOA NOVA, CNPJ nº 07.863.774/0001-
95, por intermédio do Despacho nº 771, de 05 de maio de 2016, publicado no
Diário Oficial da União de 09 de maio de 2016, em conformidade com a Portaria
nº 4.335/2015/SEI-MC, de 17 de setembro de 2015, publicada no Diário Oficial da
União de 21 de setembro de 2015, e Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de junho de 2018.

2. Sobre o assunto em espécie, foram efetuadas análises técnica e
jurídica da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e
normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio da
Nota Técnica nº 9699/2019/SEI-MCTIC, de modo favorável à outorga. Da mesma
forma, a Consultoria Jurídica deste Ministério, por intermédio de seu Parecer
Jurídico nº 00512/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, também apresentou
considerações favoráveis.

3. Com base nesses posicionamentos, fora expedida a Portaria nº
5.142/2019/SEI-MCTIC, de 27 de setembro de 2019, publicada no Diário Oficial da
União de 02 de outubro de 2019, que outorgou, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Capistrano,
estado do Ceará.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após
deliberação do Congresso Nacional, a teor do §3º do art. 223 da Constituição
Federal, para onde solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do
processo correspondente.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

Minuta de Exposição de Motivos (7882146)         SEI 53900.076445/2015-78 / pg. 69



 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 13/07/2021, às
16:00 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7882146 e o código CRC 121D6F61.

Referência: Processo nº 53900.076445/2015-78 SEI-MCOM nº 7882146
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

PARECER DE MÉRITO Nº 52/2021/SEI-MCOM

 

1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:

Processo para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Capistrano,
estado do Ceará, por meio do canal 224E.

2. Objetivos que se pretende alcançar:

Necessidade de encaminhamento da Portaria Ministerial de outorga da
permissão a ser enviada ao Congresso Nacional, para deliberação, por meio de
mensagem da Presidência da República, nos termos do §1º do art. 31 do Decreto
52.795, de 31 de outubro de 1963.

3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:

FUNDAÇÃO RIACHÃO DA LAGOA NOVA, CNPJ nº 07.863.774/0001-95

4. Estratégia e prazo para implementação:

Não há.

5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação,
aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de
despesas:

a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que
entrar em vigor e nos dois subsequentes, constando, de forma clara e
detalhada, as premissas e as metodologias de cálculo utilizadas, e
indicando: i) se a medida proposta foi considerada nas metas de
resultados fiscais previstas na lei de diretrizes orçamentárias; e ii) a
simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta;
e

b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e
financeira com a lei orçamentária anual; e ii) compatibilidade com o
plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com o art. 107
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação
governamental, ou aumento de despesas.

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras
políticas públicas, inclusive quanto à interação ou à sobreposição:

Não há.

7. Análise das consequências do uso do processo legislativo
regular (apenas nos casos de medida provisória ou de projeto de lei em
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regime de urgência):

Não se aplica.

8. Síntese do Parecer Jurídico:

EMENTA: Processo Administrativo. Serviço de radiodifusão para fins educativos.
Inexistência óbice legal. Deferimento da permissão pleiteada. Submissão ao
Congresso Nacional.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 13/07/2021, às
16:00 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7882148 e o código CRC 0A3F612E.

 

Referência: Processo nº 53900.076445/2015-78 SEI nº 7882148
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EM nº        /MCTIC/2021
 

Brasília, 14 de julho de 2021.

Senhor Presidente da República,

 

Encaminho ao Senhor o processo administrativo nº
53900.076445/2015-78, relativo a procedimento de seleção pública para outorga
de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Capistrano, estado do Ceará, por
meio do canal 224E, constante do Edital nº 78/2015/SEI-MC, de 23 de outubro de
2015, publicado no Diário Oficial da União de 26 de outubro de 2015, cujo objeto
foi adjudicado à FUNDAÇÃO RIACHÃO DA LAGOA NOVA, CNPJ nº 07.863.774/0001-
95, por intermédio do Despacho nº 771, de 05 de maio de 2016, publicado no
Diário Oficial da União de 09 de maio de 2016, em conformidade com a Portaria
nº 4.335/2015/SEI-MC, de 17 de setembro de 2015, publicada no Diário Oficial da
União de 21 de setembro de 2015, e Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de junho de 2018.

Sobre o assunto em espécie, foram efetuadas análises técnica e
jurídica da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e
normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio da
Nota Técnica nº 9699/2019/SEI-MCTIC, de modo favorável à outorga. Da mesma
forma, a Consultoria Jurídica deste Ministério, por intermédio de seu Parecer
Jurídico nº 00512/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, também apresentou
considerações favoráveis.

Com base nesses posicionamentos, fora expedida a Portaria nº
5.142/2019/SEI-MCTIC, de 27 de setembro de 2019, publicada no Diário Oficial da
União de 02 de outubro de 2019, que outorgou, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Capistrano,
estado do Ceará.

Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após
deliberação do Congresso Nacional, a teor do §3º do art. 223 da Constituição
Federal, para onde solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do
processo correspondente.

Respeitosamente,

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 
 

PARECER DE MÉRITO Nº 52/2021/SEI-MCOM
 

1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:

Processo para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,
com fins exclusivamente educativos, na localidade de Capistrano, estado do Ceará,
por meio do canal 224E.
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2. Objetivos que se pretende alcançar:

Necessidade de encaminhamento da Portaria Ministerial de outorga da permissão a
ser enviada ao Congresso Nacional, para deliberação, por meio de mensagem da
Presidência da República, nos termos do §1º do art. 31 do Decreto 52.795, de 31 de
outubro de 1963.

3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:

FUNDAÇÃO RIACHÃO DA LAGOA NOVA, CNPJ nº 07.863.774/0001-95

4. Estratégia e prazo para implementação:

Não há.

5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação,
aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de
despesas:

a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que
entrar em vigor e nos dois subsequentes, constando, de forma clara e
detalhada, as premissas e as metodologias de cálculo utilizadas, e
indicando: i) se a medida proposta foi considerada nas metas de
resultados fiscais previstas na lei de diretrizes orçamentárias; e ii) a
simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta; e

b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e
financeira com a lei orçamentária anual; e ii) compatibilidade com o plano
plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com o art. 107 do Ato
das Disposições Constitucionais Transitórias.

Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação
governamental, ou aumento de despesas.

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras
políticas públicas, inclusive quanto à interação ou à sobreposição:

Não há.

7. Análise das consequências do uso do processo legislativo
regular (apenas nos casos de medida provisória ou de projeto de lei em
regime de urgência):

Não se aplica.

8. Síntese do Parecer Jurídico:

EMENTA: Processo Administrativo. Serviço de radiodifusão para fins educativos.
Inexistência óbice legal. Deferimento da permissão pleiteada. Submissão ao
Congresso Nacional.
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FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 27/07/2021, às 17:57
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7889039 e o código CRC 144748EE.

Referência: Processo nº 53900.076445/2015-78 SEI nº 7889039
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 6671/2021/MCOM

Brasília, 14 de julho de 2021

 

A Senhora
Estella Dantas
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (7889039)

 

Senhora Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Despacho COREC_MCOM (7882139,
encaminho a Vossa Senhoria o Despacho DOU 27/2021 (6558233), para
conhecimento e providências subsequentes.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori
Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 27/07/2021, às 17:03
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7889089 e o código CRC 2F99B25E.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 6671/2021/@setor@ -
 Processo nº 53900.076445/2015-78 - Nº SEI: 7889089
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 7391/2021/MCOM

Brasília, 27 de julho de 2021

 

Ao Senhor
Marcus Vinícius Queiroz Barbosa
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (7889039)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta do Despacho COREC_MCOM ( 7882139),
encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos (7889039), para
conhecimento e e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos,
Assistente, em 28/07/2021, às 15:43 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7931729 e o código CRC 095C0641.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 7391/2021/@setor@ -
 Processo nº 53900.076445/2015-78 - Nº SEI: 7931729
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EM nº 00241/2021 MCOM 
  

Brasília, 10 de Setembro de 2021 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho ao Senhor o processo administrativo nº 53900.076445/2015-78, relativo a 
procedimento de seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Capistrano, estado do Ceará, por 
meio do canal 224E, constante do Edital nº 78/2015/SEI-MC, de 23 de outubro de 2015, publicado 
no Diário Oficial da União de 26 de outubro de 2015, cujo objeto foi adjudicado à FUNDAÇÃO 
RIACHÃO DA LAGOA NOVA, CNPJ nº 07.863.774/0001-95, por intermédio do Despacho nº 771, 
de 05 de maio de 2016, publicado no Diário Oficial da União de 09 de maio de 2016, em 
conformidade com a Portaria nº 4.335/2015/SEI-MC, de 17 de setembro de 2015, publicada no Diário 
Oficial da União de 21 de setembro de 2015, e Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018, publicada 
no Diário Oficial da União em 21 de junho de 2018. 

 

2.                Sobre o assunto em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da documentação 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área técnica deste 
Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 9699/2019/SEI-MCTIC, de modo favorável à 
outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica deste Ministério, por intermédio de seu Parecer 
Jurídico nº 00512/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, também apresentou considerações 
favoráveis. 

 

3.                Com base nesses posicionamentos, fora expedida a Portaria nº 5.142/2019/SEI-MCTIC, 
de 27 de setembro de 2019, publicada no Diário Oficial da União de 02 de outubro de 2019, que 
outorgou, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Capistrano, estado do 
Ceará. 

 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente 
processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor 
do §3º do art. 223 da Constituição Federal, para onde solicito seja encaminhado o referido ato, 
acompanhado do processo correspondente. 

Respeitosamente, 
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Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 19509/2021/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo
nº 53900.076445/2015-78.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminho a Vossa Senhoria o presente processo que trata de outorga
de autorização de radiodifusão para conhecimento e providências subsequentes.

 

Atenciosamente,

 

MARCUS BARBOSA
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius Queiroz
Barbosa, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 10/09/2021,
às 19:03 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8100921 e o código CRC B7FA3BDB.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 19509/2021/MCOM -  Processo
nº 53900.076445/2015-78 - Nº SEI: 8100921
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